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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n.0 28, de 
1981-CN, que "estabelece normas para a realização de eleições em 1982, e dá outras provid~ncias". 

EMENDA N.• 1 (SUBS'l'ITUTIVO) 

O Congresso Nacional decreta: 

·T1'111JLO I 

Da Escolha dos Candidatos 

CAPíTULO I 

Das Convenções Regionais e Municipais 

"Art. 1.0 As eleições para Governador, Vice-Governador, Se­
nador e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais, Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores, serão realizadas, simultaneamente, em todo 
o Pais, no dia 15 de novembro de 1982. 

Art. 2.0 AB convenções regionais e municipais destinadas à 
escolha de candidatos a cargos eletivos nas respectivas circunscri­
ções, deverão ser realizadas no período de 15 de junho a 27 de 
agosto de 1982. 

Art. 3.0 A convocação das convenções pelas Comissões Exe­
cutivas dos respectivos Diretórios deverá obedecer, sob pena de 
nulidade, as seguintes normas: 

I - publicação de edital na Imprensa local, ou em sua falta, 
a afixação no Cartório Eleitoral, com a antecedência de 8 (o!toJ 
dias; 

II - notificação pessoal, sempre que poss!vel, daqueles que 
tenham direito a voto, no mesmo prazo; 

III - indicação do lugar, dia e hora da reunião, com a decla-
ração da matêria !ncluida na pauta e objeto de deliberação. 

Art. 4.0 Constituem a Convenção Regional: 

I - os membros do Diretório Regional; 
II - os Delegados do Diretório Regional; 
m - Os representantes do partido no Senado Federal, na Câ­

mara dos Deputados e na Assembléia Legislativa. 
§ 1.0 A convenção será dirigida pelo Presidente do Diretó­

rio Regional. 
§ 2.• Os trabalhos da Convenção Regional serão acompanha­

dos por um observador designado pelo Presidente do Tribunal Re­
gional Ele! tora!. 

§ 3.0 O observador terá assento à Mesa Diretora, sem con­
tudo tomar parte em discussão ou formular pronunciamento sobre 
qualquer matêria. 

§ 4.° Com antecedência minlma de 8 (oito) dias, o Partido 
comunicará ao Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, o dia, 
lugar e a hora em que se realizará a Convenção. 

Art. 5.° Constituem a Convenção Municipal: 
I - os membros do Diretório Municipal; 
II - os vereadores, deputados e senadores com domicilio elei-

toral no município; · 
III - os delegados à Convenção Municipal; 
IV - 2 (dois) representantes de cada diretório distrital or­

ganizado; 

V - um representante de cada departamento existente. 

§ 1.0 A Convenção será dirigida pelo Presidente do Diretório 
Municipal. 

§ 2.0 Os trabalhos da Convenção Municipal serão acom­
panhados por um observador deslguado pelo Juiz Eleitoral. 

§ 3.0 O observador terá assento à Mesa Diretora, sem con­
tudo tomar parte em discussão ou formular pronunciamento sobre 
qualquer matêria. 

§ 4.0 Com antecedência min!ma de 8 (oitol dias, o Partido 
comunicará ao Juiz Eleitoral o dia, lugar e hora em que se reali­
zará a convenção. 

Art. 6.0 A Convenção poderá instalar-se com a presença de 
qualquer número de convencionais, mas as deliberações somente 
poderão ser tomadas com a presença da maioria absoluta de seus 
membros. 

Art. 7.0 A escolha de candidatos far-se-á mediante voto direto 
e secteto. 

§ 1.0 É proibido o voto por procuração e permitido o voto 
cumulativo. 

§ 2.0 Entende-se como voto cumulativo aquele dado por um 
mesmo convencional credenciado por mais de um título. 

Art. 8,0 Lavrar-se-á ata da convenção em Uvro próprio aberto 
e rubricado pelo Juiz Eleitoral, devendo ser utilizado livro já forma­
lizado, se existente. 

§ 1.0 A lista de presença dos convencionais constará do pró­
prio livro, antecedendo à Ata, e será encerrada com a assinatura 
do observador da Justiça Eleitoral. 

! 2.0 Todas as deliberações e os nomes dos candidatos cons­
tarão da ata, a qual será subscrita pelo Presidente do Diretório 
pelo Secretário e pelos convencionais que o desejarem, sendo en; 
cerrada com a assinatura do observador da Justiça Eleitoral. 

CAP1'I'ULO II 
Da Escolha dos Candidatos 

Art. 9.0 Para serem votados nas convenções Partidárias os 
candidatos devem ser indicados por, no minlmo dez por cento dos 
convencionais, ou pela Comissão Executiva Regional ou Municipal. 

§ 1.0 Nenhum convencional ou candidato poderá subscrever 
mais de uma chapa. , 

§ 2.0 As chapas serão apresentadas à Comissão Executiva Re­
gional ou Municipal atê pelo menos quarenta e oito horas antes 
do início da Convenção. 

I 3.0 Se a comissão Executiva Regional ou Municipal se re­
cusar a receber as chapas dos candidatos, a entrega poderá ser feita 
ao Juizo Eleitoral, em petição formulada em duas vias. A .petição 
será despachada no mesmo dia, para que dela fique constando a 
data do recebimento. A primeira via será entregue à Comissão 
Executiva Regional ou Municipal, a segunda via ficará arquivada 
no Juízo Eleitoral. 

§ 4.° Cada chapa deverá indicar candidatos a todas as elei­
ções a se realizarem na respectiva circunscrição, 

§ 5.0 Não poderá ser submetida ao voto dos convencionais, 
sob pena de nulidade, a chapa que não atender ao requisito do pa­
rágrafo anterior. 
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1 6.0 Será permitido ao eleitor concorrer a eleições diferentes, 
·na mesma Convenção. 

Art. 10. Nos Municípios em que os partidos políticos não te· 
t>ham constituído diretórios, caberá à Comissão diretora municipal 
provisória convocar a Convenção Municipal e designar delegados 
para representá-la, caso haja o número de filiados em condições 
de participar das eleições, previsto no art. 35 da Lei n.0 5. 682171 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos). · 

Art. U. O Presidente, se houver mais de uma chapa nume­
rá-las-á na ordem decrescente do número de seus subscritores; a 
seguir, mandará proceder à leitura dos nomes Indicados, obserVada 
a ordem numérica das chapas se for o caso. 

Art. 12. Nas eleições para a Câmara dos Deputados e para 
as Assembléias Legislativas a Convenção Regional poderá escolher 
candidatos em número que não exceda ao dobro dos lugares a 
preencher considerados candidatos natos dos partidos os atuais 
Deputados Federais e Estaduais. 

Parágrafo único. Os candidatos natos não figurarão nas cha­
pas mencionadas no artigo e serão considerados automaticamente 
escolhidos, salvo se desistirem, por escrito, da candidatura, até a 
instalação da C01.1enção. 

Art. 13. Nas eleições para a càniara Municipal, cada par-
tido poderá registrar candidatos em número que não exceda ao 
triplo dos lugares a serem !•reenchidos, considerados candidatos 
natos dos partidos os atuais Vereadores. 

Art. 14. Tendo sido lnstltuídaas sublegendas, o Presidente da 
Comissão Executiva Municipal apurará o quociente da Convenção 
e o das sublegendas, para determinar o número de candidatos que 
lhes cabe indicar para as vagas remanescentes. 

Art. 15. Obtém-se o quociente da Convenção dividindo-se o 
número de votos válidos atribuídos às sublegendas Instituídas oelo 
número de lugares ·a serem preenchidos na eleição. -

Parágrafo único. Obtém-se o quociente da sublegenda divi­
dindo-se o total dos votos válidos a ela conferidos, pelo quociente 
da Convenção. Os lugares que não forem distribuídos pela aplica­

. ção do quociente serão atribuídos à Sublegenda número 1. 
Art. 16. Em se tratando de pleito municipal, poderá a Co­

!lllssão Executiva do Diretório Regional do Partido, por decisão da 
maioria de seus membros, indicar um dos candidatos a prefeito, em 
sublegenda, a requerimento de um terço dos Vereadores do parti­
do, ou de um Deputado Federal ou Estadual, eleito e majoritário 
no município. 

· · I 1.0 O requerimento a que se refere o artigo deverá ser apre­
~entado ao Diretório Regional até 48 (quarenta e oito) horas após 
a,convocação da Convenção Municipal destinada à escolha de can­
didatos. 

I 2.0 A Comissão Executiva Regional deverá apreclar·o reque­
. rlmento e, se ap.-ová-lo, fazer a indicação do candidato à Comis­
são Executiva Municipal, até quarenta e oito horas antes da rea­
lização da Convenção de que trata o artigo. 

I 3.0 Havendo indicação, pela Comissão Regional do candi­
dato a prefeito em sublegenda, poderá a Convenção Municipal Ins­
tituir até 2 (duas) sublegendas para concorrerem à mesma eleição. 

I 4.0 Os subscritores à. indicação de candidatos à Convenção 
ou ao Diretório Regional do partido, serão considerados lnstltul­
. dores das respectivas sublegendas, para todos os efeitos desta Lei. 

§ 5.0 Quando o Dll'etórlo Regional Indicar candidato em suble­
genda, também poderá Indicar, pela mesma forma, até um terço 
dos candidatos à Câmara Municipal. 

· I 6. 0 O número restante de. candidatos a que tem direito o 
partido, será indicado pela Convenção Municipal nos termos des­
ta Lei. 

'l'1TULO n 
Do rectsko dos candidatos 

CAPrrtJLO I 

Do pedido de rectatro 

. Art. 17. Os presldente.t dos dlretórkla regtonal.s e municlpala 
doi partidos requererão à Ju.stlça Ell!ltoral o reptro doa ct.lldl­
datos indicados nas respectivas clrcunJCZições. 

O 1.0 Será indeferido o regi.!tro de chapaa que não Indicarem 
candidatos a toda& as eleições de âmbito e;;tadual (Governador, 
Vtee-Governador, Senador e Suplente, Deputados Federais e Es­
taduais), ou de âmbito municipal (Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores), respectivamente, sob pena de nulldade. 

~ O 2.0 O próprio eandidato pode requerer o seu registro, quando 
se recusar a promovê-lo o Presidente do Diretório. 

Art. 18. Sreão registrados n011 Tribunais Regionais Eleitorais 
os candidatos a Governadores e Vlce-<Jovernailores dos Estados, 
senadores e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais, e perante 
os Juizes Eleitorais dos candidatos a Prefeitos Municipais e VIce­
Prefeitos e Vereadores, até às 18 (dezoito) horas do 90.0 (nonagé­
slmof dia anterior à data marcada para as eleições, Instruido o 
requerimento com: 

I - cópia autêntica da Ata da Convenção Partidária; 
· n - autorização doo candidatos; 

m - certidão da Justiça Eleitoral de que oo candidatos estão 
em gozo dos seus direitos politlcos; 

lV - certidão de filiação partidária dos candidatos, autenti­
cada pelo Escrivão da zona correspondente à Inscrição eleitoral; 

·v - declaração de bens de que constem a origem e as muta-
ções patrimoniais. · · 

Parágrafo único. Havendo omissão no pedido a Justiça Elei­
toral determinará que a falta seja sanada em 72 <setenta ·e duas) 
horas. 

Art. 19. O registro de candidatos a Governadores e VIce­
Governadores e Prefeitos e VIce-Prefeitos far-se-á, sempre, em 
chapa única e lndlvisivel. 

I 1.0 O registro de candidatos a Senador far-se-á com o do 
suplente partidário. 

I 2.0 O candlda to poderá ser registrado sem o prenome, com 
o nome parlamentar, ou com o nome abreviado, desde que a 
supressão não estabeleça dúvida quanto à sua Identidade. Não 
será permitido o registro de apelido ou alcunha. 

CAPtTUt.O li 
Das Impugnações 

Arij. 20. Protocolado o requertmen to de registro dos can­
didatos às eleições majoritárias e proporcionais, o Presidente do 

·Tribunal Regional Eleitoral e Juiz Eleitoral mandará autuá-la e 
fará publicar, ·Imediatamente, edital na Imprensa local ou, em sua 
falta, afixação no Cartório Eleitoral da ZOna. 

Art. 21. Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as 
argüições de ineleglbllldade. 

Parágrafo único. A argüição de lneleglbllldade será feita 
perante: 

I - oo Tribunais Regionais Eleitorais, se se tratar de can­
didatas a Senador, Deputado Federal, Governador e VIce-Gover­
nador e Deputado Estadual; 

'li - os Juizes Eleitorais, relativamente ao.s candidatos a Pre­
feito, VIce-Prefeito e Vereador. 

Art. 22. Caberá a qualquer candidato, a partido político o:u 
ao Ministério Público, no prazo de cinco dias. contados da publi­
cação do edital, Impugnar, em petição fundamentada, a escolha 
dos candidatos. 

. f 1. 0 A Impugnação por parte de candidato· ou partido poli­
tlco não Impede a do Ministério P(J.bllco. 

I 2.0 O Impugnante especificará, desde logo, os meios de 
prova com que pretende demonstrar a procedência da Impugnação, 
podendo arrolar o mãximo de 6 (seis) testemunhas . 

Art. 23. A partir da data em que terminar o prazo para a 
Impugnação, passará a correr, Independentemente, de qualquer 
notificação, o prazo de 5 (cinco) dias para que o partido politleo, 
ou o candidato, possa contestá-la, Juntar documentos e requerer 
a produção de outras provas, podendo arrolar o máximo de 6 (se!sl 
testemunhas. 

Art. 24. Decorrido o prazo para a contestação e admitida, 
pelo Juiz Relator ou Jul~ Eleitoral da ZOna, a relevância da 
prova requerida, serão designados oo 2 (dois) dias seguintes para 
Inquirição das testemunhas arroladas, as quais comparecerão por 
Iniciativa das partes, Independentemente de notificação. 

I 1.0 As testemunhas do Impugnante serão ouvidas em· uma 
aó assentada, no primeiro dia do prazo, e as do Impugnado, tam­
bém em uma só asaentada, no segundo. 

I 2.0 Nos 3 (trêsl dias su'oseqlientes, elreCUte.T-ae-ão as tlll1-
gênclas determinadas pelo Juiz Relator ou Juiz Eleitoral da zona, 
e.: oftlefo ou a requerimento da.s parte.. 

I 3.0 Quando qualquer documento necessârlo à formação da 
prova se achar em poder de terceiro, o Juiz Relator ou Juiz Ele!-· 

. tora! da ZOna poderá, ainda, no mesmo prazo, ordenar a sua 
«dhlção. . 

I 4.0 Se o terceiro, sem motivo justo, não exibir o documento, 
ou não comparecer a juizo, será contra ele expedido mandado de 
prisão e Instaurado processo crime de desobediênela, · 
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Art. 25. Encerrada a dilação probatória, as partes e o Minis­
tério Público, quando este for Impugnante, poderão apresentar 
alegações no prazo comqm de 2 (dois) dias. 

Art. 26. Terminado o prazo para alegações, os autos serão 
conclusos ao Juiz Relator ou Juiz Eleitoral da Zona, no dia Ime­
diato, para julgamento. 

CAPITULO m 
Do Julgamento 

Art. 27. Até o 45.0 (quadragésimo quinto) dia anterior à data 
marcada para a eleição, todos os requerimentos devem estar jul­
gados e publicadas as decisões. 

·§ J.O Os recursos sobre pedidos de registro de candidatos 
devem estar julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral e publica­
dos os respectivos acordãos até o 31.0 (trigésimo primeiro) dia 
anterior à data das eleiÇões. 

§ 2.0 Os recursos sobre pedidos de registro de candidatos 
.devem estar julgados pelo Tribunal Superior Eleitoral e publlcados 
os respectivos acórdãos até o 14.0 (décimo quarto) dia anterior à 
data marcada para a eleição. 

§ 3.0 Se a Justiça Eleitoral considerar inelegível qualquer dos 
candidatos, ou se ocorrer morte ou impedimento insuperável de 
qualquer deles, o partido político dar-lbe-á substituto, no prazo 
de dois dias. 

§ 4.0 A escolha do substituto se fará pela Comissão l!ixe­
cutiva Regional ou Municipal e o registro deverá ser requerido 
imediatamente. 

§ 5.0 Tratando-se de candidato de sublegenda, a escolha do 
substituto se fará pelos que a instituíram. 

Art. 28. Sendo vários os candidatos e não atingindo a todos 
a 1mpugnação, esta será autuada em apartado, prosseguindo-se no 
processamento do regis.tro dos não Impugnados. 

Art. 29. O registro de candidato inelegivei será indeferido, 
ainda que não tenha havido impugnação. 

T1TULO LU 

Disposições Gerais e Finais 

Art. 30. Cada subiegenda poderá ser representada junto à 
Justiça Eleitoral até a decisão que diplomar os eleitos, por dois 
Delegados Especiais, escolbidos pelos. respectivos subscritores. 

Art. 31. São vedados e considerados nulos de plenos direitos, 
não gerando obrigação de espécie alguma para a pessoa jurídica 
interessada, nem qualquer direito para o bel1e!iclário, os atos que, 
no período compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à data 
das eleições de 15 de novembro de 1982, e o término do mandato · 
do Governador do Estado, importem em nomear, contratar, de­
signar, readaptar funcionário ou proceder a quaisquer outras for­
mas de provimento no quadro da administração direta e das au­
tarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista dos 
EStados e Municípios. . 

§ 1.0 Excetuam-se do disposto neste artigo: 

I - nomeação ou contratação necessária à instalação ina­
diável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa auto­
rização do Governador ou Prefeito; 

rli - nomeação ou contratação de técnico indispe-nsável ao 
funcionamento do serviço público essencial; 

III - nomeação para cargos em comissão e da Magistratura, 
do Ministério Públlco e, com aprovação do respectivo órgão legis­
lativo, dos Tribunais de Contas; 

\IN - nomeação dos aprovados em concurso público homolo­
gado até 15 de julho de 1982. 

§ 2.0 O ato com a devida fundamentação será publicado no 
respectivo órgãó oficial. 

Art. 32. Ao servidor públlco, sob regime estatutário ou da 
Consolidação das Leis do Trabalbo, dos órgãos ou entidades da 
administração direta ou indireta da União, dos Estados e Muni­
cípios, de empresas públlcas e os empregados das empresas con­
cessionárias de serviço público, fica assegurado o direito à per­
cepção da remuneração de seus vencimentos e vantagens, como 
se em exercício de suas ocupações habituais estivessem, durante 
o lapso do tempo que mediar entre a convenção partidária que o 
escolheu como candidato e o dia seguinte ao da eleição, mediante 
simples requerimento de licença para promoção de sua campanha 
eleitoral. 

·Art. 33. Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor votará 
apenas em candidatos pertencentes ao mesmo partido, sob pena 
de nulidade do voto para todos os cargos. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral disporá quanto ao pro­
cesso de votação. 

Art. 34. Serão nulos os votos dados a uma chapa que con­
tiver um só voto em branco. Desse modo é obrigatória a votação 
na ch,apa completa. 

Art. 35. Cada Tribunal Regional Eleitoral ouvidos os Juízes 
Eleitorais, estimará os gastos necessários ao custeio com o forneci­
mento gratuito de transporte e alimentação, em dia.s de eleição, 
a eleitores residentes nas zonas rurais e pedirá ao Tribunal Su­
perior Eleitoral, até o trigésimo dia anterior a data marcada para 
a eleição o destaque dos recursos previstos. 

Art. 36. o Tribunal Superior Eleitoral baixará instruções 
para o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 37. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário." 

Justificação 

O presente Substitutivo procura corrigir distorções do projeto 
do Governo, inclusive, apresentando sugestões. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado Nilson 
Gibson. 

l!lMENDA N.0 2 (SUBSTITUTIVO) 

O Congresso Nacion·al decreta: 

Art. 1.0 As eleições para Governador, Vice-Governador, se­
nador e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais, Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores serão realizadas, simultaneamente, em todo 
o País, no dia 1'5 de novembro d·e 1982, de acordo com o disposto 

.nesta Lei. 
Parágrafo único. Todos os cid·adãos 

reitos políticos poderão concorrer a essas 
mente de n:tação partidária anterior. 

no pleno gozo dos di­
eleições, independente-

Art. 2.0 Fica suspenso, pelo prazo de 1 (um) ano, a contar 
da vigência desta Lei, o funcionamento dos Partidos Politicos, 
registrados definitiva ou provisoriamente, bem .assim dos que por­
vent.ura vierem a ser registrados. 

Art. 3.0 O número de Deputados por Estado a Câmara dos 
Deputados e às Assembléias Legislativas será fixado pela JUStiça 
Eleitoral até 31 de maio de 1982, observado o disposto nos arts. 13, 
§ 6.•, e 39 da Constituição Federal. 

Art. 4.• O pedido de registro de candidatos será feito direta­
mente pelos organizadores das chapas completas, conforme esti­
pulado nos parãgrafos deste artigo. 

§ 1.0 A Justiça Eleitoral decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, 
a. pa.rtir dos 6 (seis) meses anteriores à data: das eleições, os pe­
didos de registro de chapas completas às el·eições rnunicLpats e no 
prazo de 60 (sessenta) dias os pedidos de registro ne chapas com­
pletas às eleições para car.gos estaduais e federais. 

§ 2.0 Os pedidos de registro de chapas comp'etas às eleições 
municipais serão subscritos, no mínimo, pelo número de eleitores 
estabelecidos nos incisos I, 11, 111, IV e V do art. 35 da Lei n.o 
5.682, de 21 de julho de 1971. 

~ 3.0 Os pedidos de registro das chapas complet.ls de candi­
datos às eleições para cargos estaduais e federais deverão aten­
der às exigências do parágrafo anterior em pelo menos 1/5 (um 
quinto) dos municipios de cada Estado. 

~ 4.0 Os subscritores das cha.pas completas relativas às elei­
ções municipais, estaduais e federais não poderão subscrever outras 
chapas que se organizarem para disputar as mesmas eleições. 

§ 5.0 Para os efeitos desta Lei, chapa completa é aquela que 
contém a relação de candidatos em número igual ao de cargos a 
preencher nas eleições municipa1s. estaduais e federais. 

§ 6.0 A chapa completa às eleições municipais_ indicará os 
nomes dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e a Vereador. 

§ 7.0 A chapa comp,eta às eleições para cargos estaduais e 
federais indicará os nomes dos candidatos a Governador, Vice­
Governador, Deputado Estadual, Deputado Federal, Senador e Su­
plente. 

§ 8.0 :Em caso de morte, renúncia ou indeferimento de re­
gistro de candidato à eleição majoritária, os demais integrantes 
da chapa indicarão, no prazo de 10 (dez) dias, outro candidato, 
sob ·pena de cancelamento automático do registro de toda a chapa. 

Art. 5.0 Os subscritores de cada chapa, no mesmo ato do 
pedido de registro, designarão 3- <três) delegados perante o Juízo 
Eleitoral. 4 (quatro) delegados per·ante o Tribunal Regional Elei­
toral e 1 (um) delegado perante o Tribunal Superior Eleitoral. 
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§ 1.0 Os delegados serão registrados perante o órgão da Jus­
tiça E'eitoral junto ao qual foram credenciados. 

§ 2.0 Os delegados assim nomeados gozarão de toda:.s as prer­
rogativas que a legislação .atual lhes atribui, ficando-lhes ainda 
assegurado o direito de nomear fiscais para acompanharem e fis­
calizarem a votação e apuração de votos. 

'· Art. 6.0 Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor só poderá 
votar em candidatos da mesma ch.,pa, sob pena de nulidade do 
yoto para todos os cargos. 

_ Art. 1.0 São ve~ados e considerados nulos de pleno direito, 
nao gerando obrigaçoes de espécie alguma para a pessoa jurídica 
Interessada, nem direito algum para o beneficiário, ós atos que, 
no período compreendido entre os 90 (noventa) dias anteriores 
à data das eleições e o término do mandato do Govemack>r do 
Estado, importem em nomear, contratar, designar, readaptar ou 
proceder a quaisquer outras formas de provimento, no quadro da 
administração pública direta ou indireta dos Estados e Municí­
pios. 

§ 1.0 Excetuam-se do disposto neste artigo: 
I - a nomeação ou contratação necessárias à Instalação lna­

diãve! de serviços públicos essenciais, com prévia: e expressa au­
torização do Governador ou do Prefeito; 

rr - a nomeação ou contratação de técnico Indispensável ao 
funcionamento de serviço público especial; 

Til - a nomeação para cargos em comissão e da magistratura, 
do ministério público e, com aprovação do respectivo órgão legis­
lativo, dos Tribunais de contas; 

· IV - a nomeação dos aprov.ados em concur.so público homo-
logado até 15 de agosto de 1982. 

§ 2.0 O ato ser~ publicado no respectivo ór,gão oficial, com a 
devida !undamentaçao. 

Art._ 8.0 Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, 
dos órgaos ou entidades d·a: administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, Territórios e Municípios, e aos empregados das 
empresas concessionárias de serviço público, fica assegurado o di­
reito à percepção de seus vencimentos e vantagens. ou salários, 
como se em exercício de suas ocupações habituais estivessem, du­

. ra.nte o tempo que mediar entre o registro da: candidatura perante 
a ~ustiç.a Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, mediante sim­
p~ comunicação de afastamento para a promoção de sua cam­
panha eleitoral. 

Art. 9.0 O praw de entrada em cartório, ou na Secretaria do 
Tribunal, conforme o caso, de requerimento cte registro de chapa 
eompleta de candidatos a cargos eletivos termlna.rá improrroga­
velmente às 18 (dezoito) horas do nonagésimo dia anterior à data 
da eleição. · 

Parágrafo único Até o septuagésimo dia anterior à data da 
eleição, todos os requerimentos deverão estar julgados, inclusive os 
Impugnados. 
.. Art. 10. Cada chapa completa será identificada por um 
número resultante de sorteio na Justiça Eleitoral e por uma de-

. no.minação de uma palavra apenas constante do pedido de re­
gistro, vedada a utllização de qualquer sigla, 

Art. 11. Cada candidato terá um número, na forma que for 
estabelecido pelas Instruções baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 12. O eleitor poderá votar na chapa completa peJ.a sim­
. pies Indicação de seu número ou denominação. 

Parágra.!o único. o voto assim dado será contado para os 
candidatos que disputam eleição pelo sistema majoritário e, no 

· sistema proporcional, para a legenda d" chapa. 
Art. 13. Na apuração das eleições a que se refere esta Lei, 

poderá ser utllizack> sistema eletrônico, a critério do Tribunal Su­
perior Eleitoral e na forma por ele estltbelecida. 

Art. 14 Durante a presente legislatura e até a cessação dos 
efeitos desta Lei, os parlamentares federais, estaduais e os Verea­
dores reunir-se-ão em blocos, sobre cuja organização e tunc'iona.:.. 
lJI~nto disporão, através de ato próprio, as Mesas do Senado, da 
Oâmara dos Deputados, das Assembléias Legislativas e das Cã­
ma.ras Municipais. 

Art. 15 INo prazo de 60 (s...,.,nta) dias, a contar da tnstala­
ção da nova !egisl"tura, poderão os parlamentares confirmar a 
filiação feita a Partido !Político anteriormente à vigência desta Lei, 
sendo pennltido aos que não o fizerem escolher outro partidO ou 
novo bloco. 

Art. 16. O Tribunal Superior Eleitoral baixará, no prazo de 
· 60 (sessenta) dias, as Instruções necelisárlas ao fiel cumprimento 
da presente Lei. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 
sua publicação. 

Justificação 
' Esta é a nossa contribuição à solução do Impasse po:ítlco em 

que a Nação se encontra, gerador de incertezas e apreensões nos 
diversos setores responsáveis pela condução dos destinos nacio­
nais. 

O quadro partidário é precário-. Podemos proclamá-lo mesmo 
artificial. Não resultou de uma longa sedimentação decorrente de 
posições doutrinárias ou programáticas e nem mesmo d.e um ideário 
político que aglutinasse convicções. Pelo contrário, é produto de 
meras exigências cartorlais impostas pela lei que extinguiu o bl­
partldarismo. 

Por iSso mesmo, o próprio Governo chegou à convicção de 
que era necessária legislação especial para possibilitar a reall­
zação do pleito de 1982. 

A,ssim, é evidente que a democracia e sua conso1idação em 
nos.so País, a permanecer o atual quadro político, continuam sob 
os mesmos riscos. É a razão pela qual, apesar dos diversos par­
tlclos já existentes. juridicamente organizados, estamos caminhando 
para a ndlcalização de posições, o que não convém ao País. como. 
de~ntores de grande parcela de responsabllidade pelos destinos 
nac10nais, os Congressistas têm o dever, através dos meios que 
a Constituição lhes outorga, de conjurar os perigos que nos amea­
çam. 

·Por isso mesmo e tendo em vista o arttficialismo que resul­
tou na estruturação dos atuais quadros políticos. é que a emenda 
suspende o funcionamento das atuais a:gremiaçóes e proporciona 
ao corpo eleitoral - vale dizer à própria Nação - o direito e a 
oportunidade de, democraticamente, sem vinculações a siglas or­

. ga~izar as chagas de seus próprios candidatos, para disputS:r as 
proximas eleições municipais, estaduais e federais. 
. A idéi~ de se chegar às e1eições sem os atuais partidos não 
e nova. Ha alguns meses ela foi esposada pelo eminente Depu­
tado Magalhães Pinto. Naquela ocasião, ele não foi bem com­
preendido. Mas já agora, muitos estão a lhe dar ra.zão. COm sua 
grande experiência de homem público, de estadista da República 
e com a autoridade moral de líder civll do movimento de 1964, 
ele anteviu, com grande acuidade, as dificuldades que iríamos en­
contrar. Agora, estamos todos por elas envolvidos. Mas, acredi­
tamos, ainda há tempo de contorná-las. 

A ldéla.que propomos é simples. A emenda substitutiva aceita 
o principio da vincu1ação de votos defendida pelo Governo, mas, 
ao mesmo temno, possibilita a mobllização das bases da socitedade 
de forma ampla, na organização de chapas complet"" de candi~ 
datas. :t a substituição de todos os comandos partldá,rios pela ação 
livre dos eleitores. Admite-se a vedação das collgações partidárias 
pr'?po~ta pelo Governo mas permite, ao mesmo tempo, que os 
propr1os eleitores organizem as cbapa.s completas para registrar 
na Justiça Eleitor&! exatamente "queles em que desejam votar. 

Assim, a emenda conserva os pontos fundamentais do projeto 
governamental mas. ao mesmo tempo, abre ensejo à maior par­
ticipação popular, o que dará maior contffiid"' democrático à es­
colha dos candidatos. 

Por isso, a emenda não radlcallza, mas procura a concllla­
ção._ Nos Incertos dias de hoje, em que a iNação afligida pela ln­
flaçao e conturbad,. pelo confrouto de posições políticas extre­
mamente antagônicas, se preocupa com o futuro a -presente emenda . 
substitutiva procura uma saída honrosa para 'todos, como o me­
lhor caminho de servir à Pátria comum. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputad<J 
Edson Vid~gal. 

EMENDA N.0 3 !SUBSTITUTIVO) 

O Congresso Nacional decreta: 

"Art. 1.0 As eleições para Go\·ernador, Vice-Governador, Se­
nador e Suplentes, Deputados Federais e Estaduais, Prefeitos, VIce­
. Prefeitos e Vereadores, serão realizadas, simultaneamente, em 
todo o País no dia 15 de novembro de 1982. 

Art. 2.0 As convenções regionais e municipais destinadas a 
e<~oolha de candidatos a carg'()s eletivos nas respectivas circuns­
crições deverão ser reallzadas nos 6 !seis) meses anteriores à data 
das eleições. 

§ 1.0 Para serem votados n·as convenções partidárias os can­
didatos deverão ser Indicados por, no mínimo, 10% (dez por cento) 
.dos convencionais ou pela respectiva comissão executiva. 

§ 2.0 Nenhum convencional ou candidato poderá subscrever 
mais de uma chapa. 
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§ 3.0 A1l chapas serão apresentad.as perante a respectiva con­
venção e serão votados em escrutínios distintos as de candidatos às 
eleições majoritárias e proporcionais. 

§ 4.0 Será permitido ao eleitor concorrer a eleições diferentes, 
na mesma convenção. 

§ 5.0 Nos municípios em que os partidos não tenham cons­
tituído diretório, a escolha de candidatos far-se-á em convenção 
convocada pela comissão municipa:l provisória, caso haja o núme­
ro de filiados em condições de participar das eleições, pre\isto 
no art. 35 da Lei n.• 5.682/71 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

Ar!'. 3.0 O número de Deputados por Estados, à Câmara dos 
Deputados será fixado pelo Tribunal Superior Eleitoral; às AJJC 
sembléias Legislativas e VeTeadores às Câmaras Municipais pelos 
Tribunais Region·ats Eleitoral, até 10 de maio de 1983, observando 
o disposto nos arts. 39, 13, § 6.0 , e 15, § 4.• da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os candidatos natos não figurarão nas cha­
pas apresentadas à Convenção nem serão submetidos à votação de 
convencionais e terão seus nomes automaticamente indicados no 
pe.dido de registro, salvo se desistirem por escrito da candidatura 
até a instalação da convenção. 

Art. 4.0 Nas eleições para Câmara dos Deputados e para As­
sembléias Legislativas, a Convenção poderá escolher candidatos em 
número que não exceda ao dobro dos lugaTeS a preencher, consi­
derados candidatos natos dos partidos a que pertencem os atuais 
Deputados Federats, Estaduais e vereadores. 

Art. 5.0 Os presidentes dos diretórios regionais e municipais 
dos partidos requererão à Justiça Eleitoral o registro dos candida­
tos indicados nas respectivas circunscrições. 

Parágrafo único. A renúncia de candidatos a qualquer cargo 
eletivo sã poderá ser deferida se o pedido for formulado conjun­
tamente pelo candidato e pelo partido. 

Art. 6.0 São vedados e considerados nulos de pleno direito, 
não gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa jurídica 
Interessada, nem nenhum direito para beneficiário, os atos que, no 
período compreendido entre os 90 dias anteriores e po·steriores à 
data das eleições de 15 de novembro de 1982 importem em nomear, 
contratar, designar, transferir ou remover, ex officio, readaptar 
funcionário ou proceder quaisquer outras formas de provimento no 
quadro de administração direta e das autarquias, empresas públi­
cas e sociedades de economia mista da União, dos Estados ou Mu­
nicípios. 

§ 1.0 Excetuam-se do disposto neste artigo: 

r - nomeação ou contratação necessárias à Instalação inadiá­
vel de serviços públicos essenci~, éom prévia e expressa autori­
zação do Presidente da República, Gon•rnador ou Prefeito. 

II - nomeação para cargos em comissão, e da magistratura 
do Ministério Público, e, com aprovação do respectivo órgão le­
gislativo, dos Tribunais de Contas; 

III - nomeação dos aprovados em concurso público homologa­
dos até 15 de agosto de 1982. 

§ 2.0 o ato com a devida fundamentação será publicado no 
respectivo órgão Oficial. 

Art. 7.0" Ao servidor público, sob regime estatutário, ou não, 
dos órgãos ou entidades da administração direta ou lndlre~a da 
União, dos Estados e Municípios, de empresas públicas, e aos em­
pregados das empresas concessionárias de serviços públicos, fica 
assegurado o direito à percepção de seus vencimentos e vantagens 
ou salários, como se em exercício de suas ocupações habituais es­
tivessem, durante o lapso de tempo que mediar entre o registro da 
candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da elei­
~ão, mediante simples oomunlcação de atasbamento para promo­
ção de .sua campanha eleitoraL 

Art. 8.0 Os arts. 93 e 106, parágrafo único, da Lei n.o 4. 737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) passam a vigorar com a 
se~ulnte redação: 

"Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na se­
cretaria do Tribunal, conforme o caso, de requerimento de 
registro de candidato a cargo eletivo terminará, lmprorro­
gavelmente, às 18 (dezoito) horas do nonagésimo dia an­
terior à data marcada para a eleição". 

1 1.0 Até o septuagésimo dia anterior à data marca­
da para a eleição, todos os requerimentos devem estar jul­
gados, Inclusive os que tiverem sido Impugnados. 

§ 2.0 A1l com-enções partidárias para a escolha dOs 
candidatos serãO> realizadas, no máximo, até 10 (dez) dias 
antes do término do prazo do registro no cartório eleito­
ral ou na Secretaria do Tribunal. 

Art. 106. 

Parágrafo único. Os votos em branco não são compu­
tados para determinação do quociente eleitoral." 

Art. 9.0 Os arts. 1.0 e 2.0 da Lei n.o 5. 782, de 1972 passam a 
vlg<Jrar com a seguinte redaçãO>: · 

41Art. 1.0 Nas eleições para Governador, Vlce-Gover-. 
nador, Senador e respectivos suplentes, Deputado Federal e 
Deputados Estadual, o candidato deverá ser filiado d<J 
Partido, na circunscriçãO> em que concorrer, pelo prazo de 
6 (seis) meses antes da data da eleiçãO>. 

Art. 2.0 Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e ve­
reador, o candidato deverá ser filiado ao Partido, no Mu­
nicípio em que concorrer, pelo prazo de 3 (três) meses 
antes da dat.a da eleição." 

Art. lO. O art. 67 da Lei n.o 5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos partidos Polític<JS), passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art. 67. O filiado que queira se desligar do Partido 
fará comunicaçãQ escrita à Comissão Executiva e ao Juiz 
Ele i tora! da Zona. 

§ 1.0 Após decorridos 2 (dois) dias da data da entre­
ga da comunicação, o vinculo partidário tomar-se-á extin­
to para todos os efeitos. 

§ 2.0 O Juiz Eleitoral determinará de Ofício o devi­
do cancelamento. quando verificar a existência de no'Va 
filiação em outro Partido, prevalecendo sempre a última." 

Art. 11. o Tribunal Superior Eleitoral baixará instruções para 
o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, especial­

mente o Décreto-lei n.o 1.541, de 14 de abril de 1977, e a Lei n.O 
5. 779, de 31 de maio de 1972." 

Justificação 
Em mais uma medida autoritária, o Governo encaminhou ao 

Congresso Na_cional, ao encerrar-se a sessão legislativa, o presente 
Projeto de Lei, regulamentando a realização das eleições de 1982. 
Imediatamente, o projeto passou a ser conhecido como o "pacote 
de novembro", lembrança do tristemente célebre "pacote de abrir~. 
Como aquele, o projeto do Governo só tem um objetivo, o de pro­
curar garantir uma 14Yitór1a" para o PDS nas próximas eleições, 
a despeito do forte sentimento oposicionista do povo brasileiro, que 
garante a sua votação contra o atual estado de coisas no Brasil. 

Dentro desta perspectiva, e não obstante a intenção manifes­
tada pel<J partido oficial de v<Jtar ipsis verbis o projeto governa­
mental, cabe a nós, representantes da Oposição, procurar alterar 
o sentido antldemocrático da proposta, incluindo nela pontos que 
permitam que o processo eleitoral seja livre e nãO> se fraude mais 
uma vez o desejo de autodeterminação do nosso povo. 

É neste sentido que estamos apresentando o presente substi­
tutivo ao Projeto de Lei n.o 28, de 1981 (CN). 

O art. 1.o do projeto permanece, Inclusive devido o fato do que 
reza este artigo ser exatamente a matéria objeto de propositura 
do nosso colega Deputado Miro Teixeira, já em tramitação nesta 
Casa. Alteramos o art. 2.0, retirando-lhe a obrigatoriedade da cha­
pa apresentada à convenção dever indicar candidatos a todas as 
eleições realizadas na respectiva circunscrição (§-§ 4.o e 5.0

) e al­
terando a f<Jrma de escolha dos candidat<Js nos municípios em que 
o partido não tiver constituído diretório (§ 7.0). 

o art. 3.o altera a forma de fixação do número de deputados 
estaduais e de vereadores, havendo igualmente mudança na reda­
ção do art. 4.0, para incluir a referência ao número de candidatos 
à Câmara dos Deputados e às Allsemblélas Legislativas. 

A retirada dos parágratos do art. 5.0 ê pro>idência imperati­
va para dar conteúdo democrático ao projeto, na medida em que 
retira a <Jbrlgatorledade de Indicação de chapas completas, o que 
invlabillza o fortalecimento dos pequenos partidos e bem demons­
tra o anlmus do Governo ao conduzir a reforma partidária com o 
objetivo de dividir as oposições. Transformamos Igualmente o art. 
6.0 do projeto no parágrafo único deste artigo. 

o ait. 7.0 do projeto original ê Igualmente retirado deste subs­
titutivo, já que nele se realizam uma das mats estranhas formula­
ções do direito eleitoral brasileiro, quando ele fala de "renúncia 
tácita ou expressa" do candidato a governador, acarretando a nuli­
dade dos votos dados ao partido. Acreditamos que seja extrema­
mente dificU definir-se o que seja uma "renuncia tácita". 

o art. 8.0 é também afastado, já que nele se dá um outro pon­
to negativo do projeto original, o da vinculação total de votos, 
que visa, apenas, prejudicar a oposição, fazendo com que valha 
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·".à·.máqulna montada pelo Governo do Interior do País, trazendo 
vdtos para o PDS. 

o art. 9.o do projeto sobre contratações de pes.soal, é t.ranscri­
to como art. 6.0 do substitutivo, enquanto o lO, que se refere a li­
beraÇão de servidores públicos candidatos, é o art. 7.0 deste. Per­
manece o art. 11 do projeto, renumerado como art. 8.0 do substi­
tutivo. 

Os arts. 12 e 13 do proje!o são afastado.s no .substitutivo, uma 
\'ez que modificam, dispositivos legais que não é do Interesse de 
um aperfeiçotJamento democrático alterai'. Incluímos, isto sim, co­
mo arts. 9.0 e 10, do substitutivo, alteração dos prazos de fUiação 
<art. 9.0 ) e da fórmula para o desligamento do partido (art. 10). 

Acreditamos firmemente que uma mudança na legislação elei­
toral, nos termos de que trata este substitutivo, será extremamen­
te benéfica para o vigor das instituições ctem"JCráticas em nosso 
País. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de !981. - Deputado Ter­
~uliano Azevedo. 

EMENDA N.O 4 (Substitutivo) 

O Congresso Nacional decreta: 
"Art. 1.0 As eleições para Governador, Vice-Governador, Se­

nador e suplentes, Deputados Federais e Estaduais, Prefeito, Vice­
Prefeito e vereadores, serão realizadas, simultaneamente, em todo 
o· País, no dia 15 de novembro de W82. 

Art. 2.0 As convenções regionais e municipais destinadas à 
escolha de candidatos a cargo eletivos nas respectivas circunscri­
ções, deverão ser realizadas nos 6 (seis) meses anteriores à data 
.das eleições, aplicando-se, no que couber os arts. 60 e 61 da Lei 
n.0 5.682/71 (Lei Orgânica dos Partidos Pollticos). 

§ 1.0 Para serem votados nas convenções partidárias os can­
didatos devem ser Indicados por, no mínimo, 10% (dez por cento> 
dos convencionais, ou pela respectiva comissão executiva. 

§ 2.0 Nenhum convencional ou candidato poderá subscrever 
mais de uma chapa. 

§ 3.0 As chapas serão apresentadas perante a respectiva con­
venção e serão votadas em escrutínios distintos, as de candidatos 
à.s eleições majoritárias e proporcionais. 

§ 4.0 Será permitido ao ·eleitor concorrer a eleições diferen­
tes, na mesma convenção. 

§ 5,0 Nos municípios em que os Partidos Politico.s não tenham 
constituído diretórios, caberã à comissão diretora municipal pro­
visória convocar a convenção municipal e designar delegados para 
repres-entá-la, caso haja o número de filiados em condições de 
participar das eleições, previsto no art. 85 da Lei n.0 5.682/71 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

Art. 3.0 O número de Deputados, por Estado, à Câmara dos 
Deputados e às Asseml:llélas Legislativas será fixado pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral até !.o de maio de 1982, observado o dis­
posto nos arts. 38 e 13, § 6.0 , da Constituição Federal. 

Art. 4.0 Serão considerados candidatos natos dos partidos a 
que pertencerem os atuais Deputados Federais, Estaduais e Ve­
readores, observados os prazos da filiação partidária e o disposto 
no § 3." do art. &7 da Lei n.0 5.682, de :11 de julbo de 1971. 

Parágrafo único. Os candidatos natos não figurarão nas cha­
"pas apresentadas à Convenção, nem serão submetidos à votação 
dos convencionais, e terão seus nomes automaticamente· indicados 
no pedido de registro. 

Art. 5.0 Os presidentes dos dii'etó-rios regionais e municipais 
dos partidos requererão à Justiça Eleitoral o registro dos candi­
datos indicados ·nas respectivas circunscrições. 
. Parágrafo único. É facultado ao partido substituir, no prazo 

de 10 (dez) dias e até 30 <trinta) dias antes do pleito, candidato 
declarado inelegível pela Justiça Eleitoral, ou que tenha renun­
ciado ou falecido após o termo final do prazo de registro. 

Art. 6.o São vedados e nulos de pleno direito os atos que 
importem em nomear, contratar, designar, ·transferir, readaptar 
ou demitir servidor público no âmbito da administração direta e 
indireta da União, Estados e Municiplos noventa dias antes da 
realização das eleições de 15 de noV'embro de 1982 e até o término 
dos mandatos dos atuais Governadores de Estado. 

§ 1.0 Excetuam-se do disposto neste artigo: 
I - nomeação ou contratação necessárias à instalação ina­

diável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa au­
torização do Governador ou Prefeito; 

II - nomeação ou contratação de técnico indispensável ao 
funcionamento do serviço pübllco especial; 

III - nomeação para cargos em comissão, e da magistratu­
ra. do Ministério Público, e, com aprovação do respectivo órgão 
legislativo, dos Tribunais de Contas; 

IV - nomeação dos aprovados em concurso público homologa­
do até 15 de agosto de 1982. 

§ 2. 0 o ato com a devida fundamentação será publicado no 
respectivo órgão oficial. 

Art. 7.0 Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, 
dos órgãos ou entidades da administração direta ou Indireta da 
União, dos Estados e Munlciplos, de empresas públicas, e aos em­
pregados das empresas concessionárias de serviço público, fica 
assegurado o direito à percepção de seus vencimentos e vanta­
gens, ou salários, como se em exercício de suas ocupações habi­
tuais estivessem, durante o lapso de tempo que mediar entre o 
registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral e o dia seguin­
te ao da eleição, mediante simples comunicação de afastamento 
para promoção de sua campanha eleitoral. 

Art. 8.0 Os dispositivos da Lei n.0 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), abal.J<o enumerados, com as alterações 
decorrentes de leis posteriores, passam a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 92. Nas eleições para a Càmara dos Deputados 
e para as Assembléias Legislativas cada partido poderá 
registrar candidatos em número não excedente do dobro 
das vagas a preencher. 

Parágrafo único. Nas eleições para a.s Câmaras Mu­
nicipais, cada partido poderá registrar candidatos em 
número não excedente do triplo das vagas .a preencher. 

Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Se­
cretar.ia do Tribunal, conforme o caso, de requerimento 
de registro de candidato a cargo eletivo terminará, impror­
rogavelmente, às 18 (dezoito) horas do nonagésimo dia 
anterior à data marcada para a eleição. 

§ 1.0 Até o septuagésimo dia anterior à data mar­
cada para a eleição, todos os requerimentos devem estar 
julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados e nos 
10 (dez) dias subseqüentes às sentenças ou acórdãos de­
vem estar publicados. 

§ 2.0 As convenções partidárias para a escolha dos 
candidatos serão realizadas, no máximo, até lO (dez) dias 
antes do término do prazo do pedido de registro no 
cartório eleitoral ou na Secretaria do Tribunal. 

Art. 104. As cédulas oficiais, em papel opaco e pouco 
absorvente e impressas, em seu lado branco, com tinta 
preta e tipos uniformes de letra, serão confeccionadas e 
distribuídas exclusivamente pela Justiça Eleitoral. 

§ 1.0 As cédulas únicas destinadas à escolha dos can­
didatos às eleições municipais deverão ser diferenciadas 
das do!mais pelo formato e pela cor. 

§ 2.0 Os nomes dos candidatos aoS cargos majoritá­
rios devem figurar na ordem determinada por sorteio. 

§ 3.0 O sorteio será realizado após o deferimento do 
último pedido de registro, em audiência presidida pelo 
juiz ou presidente do Tribunal, na presença dos candida­
tos e delegados de partido. 

§ 4.0 A realização da audiência será anunciada com 
3 ftr.ês) dias de antecedência, no mesmo dia em que for 
deferido o último pedido de registro, devendo os delega­
dos de partido ser Intimados por oficio sob protocolo. 

§ 5.o Havendo substituição de candidatos após o sor­
teio, o nome do novo candidato deverá figurar na cédula 
na seguinte ordem: 

I - se forem apenas 2 (dois), em último lugar; 
II - se forem 3 (três), em último lugar; \ 
III- se forem mais de 3 (três), em penúltimo lugar; 
IV - se permanecer apenas I (um> candidato e fo­

rem substituídos 2 (dois) ou mais, aquele ficará em pri­
m!eiro lugar, .sendo realizado novo sorteio em relação aos 
demais. 

§ 6.o As cédulas únicas conterão espaço para que o 
eleitor escreva o nome ou o número do candidato de sua 
preferência e Indique a sigla do partido. 

§ 7.0 As cédulas oficiais serão confeccionadas de ma­
neira tal que, dobradas, resguardem o sigilo do voto sem 
que seja necessário o emprego de cola para fechá-las. 
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Art. 117. As seções eleitorais, organizadas à. medida 
em que forem ·sendo deferidos os pedidos de Inscrição, 
não· terão mais de 300 (trezentos) eleitores nas capitais e 
de 200 (duzentos) nas demais localidades, nem menos de 
50 {cinqüenta) eleitores. 

Art. 131. Cada partido poderá credenciar até seis 
delegados em cada munlciplo e seis fiscais junto a cada 
mesa receptora, podendo est<js se revezarem em turnos de 
até três de cada vez. 

I 1.0 Quando o munlclplo abranger mais de uma 
zona eleitoral, cada partido poderá nomear seis delegados 
perante cada uma delas. 

Art. 133. ............... ······ ..................... . 
I - a relação dos eleitores da seção que será também 

enviada aos diretórios dos partidos políticos existentes no 
m unlciplo; 

Art. 138. No local destinado à votação a mesa fica­
rá em recinto separado do público. Ao lado haverá uma 
única urna receptora e de duas a quatro cabines lnde­
vassávels, a critério da Justiça Eleitoral e em função do 
espaço disponível onde os eleitores, à medida em que com­
parecerem possam assinalar seu voto na cédula oficial. 

Art. 144. O recebimento dos votos começará às oito 
horas e terminará, salvo o disposto no art. 153 às 18 
(dezoito> horas. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 146 . 
.. . . . .. . . . . .. . . . . ' ....................................... . 

v - achando-se em ordem o titulo e a folha Indivi­
dual e não havendo dúvidas sobre a identidade do eleitor, 
o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatu­
ra no verso da folha Individual de votação. Em seguida o 
Instruirá para que vote inicialmente nos candidatos às 
eleições gerais, de âinblto estadual e federal, utilizando 
para esse fim cédula única própria, que então lhe será 
entregue e, depois de ter sido esta depositada na urna 
receptora, para que volte à cabine indevassável com a 
cédula única correspondente às eleições municipais, para 
escolha dos demais candidatos. Em cada um dos mo­
mentos de votação estabelecidos neste Inciso, o presidente 
da mesa orientará o eleitor sobre a forma correta de 
dobrar a cédula única, devidamente numerada e rubrica­
da por todos os mesários, e a utilização de cabine lnde­
vassável, cuja po·rta ou cortina deverá estar cerrada 
quando em· uso; 
.......................................................... 

IX - na cabine lndevassável, onde não poderá per­
manecer mais de um minuto, o eleitor indicará os can­
didatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial de 
modo a preservar o sigilo do voto, observando o seguinte: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne 
expressa sua vontade, o quadrilátero correspondente aos 
candidatos majoritários e escrevendo os nomes, os pre­
nomes ou os números dos candidatos de sua preferência 
para vereador, deputado estadual e deputado federal, de 
acordo com a destinação da cédula única que lhe houver 
sido fornecida pela mesa; 

b) a IndicaçãO, apenas, da sigla partidária ou do nome 
de partido político na parte da cédula única destinada à 
escolha de candidatos majoritários será entendido como 
tendo o eleitor votado em todos os candidatos majoritá­
rios que lhe era permitido sufragar, na oportunidade, 
pelo partido de sua escolha, com a cédula recebida. Na 
hipótese de coligação partidária é licita a Indicação do 
nome ou da sigla de qualquer dos partidos coligados; 

c) a Indicação, apenas, da sigla partidária ou do nome 
de Partido Político nas eleições proporcionais, será enten­
dida como tendo o eleitor votado exclusivamente na. le­
genda do partido de sua escolha; 

X - ao sair da cabine, em cada um dos momentos 
em que será admitido a votar, o eleitor depositará na 
urna, pessoalmente, a cédula única que lhe fora entregue 
pela mesa; 

XI - ao depositar a cédula única na uma o eleitor 
deverá fazê-lo de maneira a mostrar a parte rubricada 
aos mesários, fiscais ou delegados de partido pa~a que 
verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; 

%ll - se a cédula aticlal não for a mesma, será o 
eleitor convidado a voltar à cabine lndevassável e a trazer 
seu voto na que recebeu da mesa; se não quiser retornar 
à cabine para esse filn, não poderá exercer o direito do 
voto, anotando-se a ocorrência na ata, ficando o eleitor 
retido pela mesa e à sua disposição até o térmlno da vota­
ção ou à devoluçãO da cédula oficial .autêntica, por ele 
recebida da m..,a e por esta rubricada e numerada; 

XIII- se o eleitor, ao receber a cédula única ou ao 
·recolher-se à cabine de votação, verificar que a cédula 
se acha danificada ou, de qualquer modo, viciada ou assi­
nalada, ou ainda se ele próprio, por imprudência, impre­
vidência ou ignorância inutilizar danificar ou assinalar 
erradamente, poderá pedir substituição da mesma ao pre­
sidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a primeira, 
que será ilnedlatamente Inutilizada à vista dóB presentes 
e sem quebra do sigilo do que o eleitor haja assinalado; 
.......................................................... 

Art. 147 . 
. . . . . .. . .. . . . . ... . .. . . .. . . . . . . .. . .. . . .. . ·········· ....... . 

§2~ ·········································· 

I-················································· 
II - entregará o eleitor sobrecarta branca para que 

ele, na presença dos mesários e fiscais, coloque as cédulas 
Oficiais que assinalou, assim como o seu título a folha de 
Impugnação e qualquer outro documento oferecido pelo 
Impugnante. 
.......................................................... 

§ 3.0 Votos em separado; por qualquer motivo, serão 
sempre tomados na forma prevista no parágrafo anterior. 

Art. 153. As 18 (dezoito) horas, o presidente deter-· 
minará a entrega das senhas a todos os eleitores presentes 
e, em seguida, os convidará, em voz alta, a entregar à mesa 
seus títulos para que sejam admitidos a votar. 

Art. 161. Cada partido ljlOderá credenciar perante às 
juntas, ou cada turma em que estas venha a se dividir, até 
seis fiscais, que se rev.,zarão nos trabalhos de fiscalização 
em turma de até dois de cada vez. 

Art. 16!.!. Cada partido poderá credenciar mais de 1 
Cum) delegado perante a junta, mas no decorrer da apu­
ração só 2 (dois) poderão funcionar de cada vez. 
.......................................................... 

Art. 165. 

IV - se a eleição se realizar no dia, hora e local desig­
nados e se a votação não foi encerrada antes das dezoito 

·horas. 

Art. 173. 

Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado 
sistema eletrônico, a critério do Tribunal Superior Eleitoral 
e na forma por ele estabelecida. n 

Art. 9 .O Os dispositivos adiante referidos da Lei n.O 5. 682, de 
21 de julho de 1971 {Lei Orgânica dos Partidos ·Políticos), com as 
modificações decorrentes de leis posteriores, passam a vigorar com 
a seguinte redação: · 

"Art. 13. 
································•••'•j;.'''''''''''''''•··· 

§ 8.0 O Tribunal Superior Eleltorái, deferido o registro 
definitivo de partido político, lhe reservará, em caráter 
permanente, para que haja uniformidade nacionalmente, 
nos pleitos pelo sistemft'" proporcional, séries numéricas 
para sorteios de seus candidatos a vereador, deputado es­
tadual e deputado federal, aplicando-se. no que couber, as 
disposições do art. 100, §§ 1.0 a 5.0 , do Código Eleitoral. 

Art. 22. 
1 1.0 No Distrito Federal e em Municípios com mais 

de um milhão de habitantes, cada unidade administrativa 
ou Zona Eleitoral será equiparada a Município, para efeito 
de organização partidária. 

Art. 33. 
Parágrafo único. Nas convenções municipais para a 

eleição de diretórios, delegados e suplentes, as deliberações 
serão tomadas se votarem, pelo menos, 20% (vinte por 
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cento> do número mtmmo de filiados do partido, exigidos 
pela legislação vigente. 

Art. 41. As convenções pará a eleição dos diretórios 
regionais realizar-se-ão nas Capitais dos Estados e Terri­
tórios e na sede do Distrito Federal. 

Art. 43. . ................ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
§ 1.0 Nos Territórios Federais, o registro de candida­

tos ao Diretório poderá ser requerido por um grupo mínimo 
de 10 (dez> convencionais e, no Distrito Federal, por um 
grupo de, pelo menos 100 (C·em) eleHores filiados ao par­
tido. 

Art. 44. 

§ 2.o :€ assegurado aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos 'l'erritór!os onde o partido tiver diretório organliado o 
direito a, no mínimo, dois delegados. 

Art 58. 
§ 1.o No Distrito Federal e nos Territórios, a inexistên­

cia do líder d·e bancada será suprida por mais um vogal na 
Comissão Executiva. 

Art. 10. Nas eleições majoritárias e proporcionais, em qual­
quer nível, só poderá registrar-se como candidato quem estiver 
filiado ao partido no mínimo a 6 (seis) meses da data de realiza­
ção do pleito. 

Art. 11. O § 1.0 do art. 1.0 da Lei n.0 1.533, de 31 de dezem­
bro de 1951, passa ter a seguinte redação:-

"Art. 1.0 .......................................... . 

§ 1.° Consideram-se autoridades, para os efeitos desta 
Lei, os representantes ou órgãos dos Partidos Políticos e 
os representantes ou administradores das entidades autár­
quicas e das pessoas naturais ou jurídicas com funções de­
legadas do poder público, somente no que entender com 
essas funções." 

Art. 12. As Comissões Executivas dos Diretórios Nacionais e 
Regionais dos 1partidàs políticos poderão registrar, para as elei­
ções de 1982, no âmbito de suas respectivas circunscrições e exclu­
sivamente onde não haja diretórios regionais ou municipais orga­
nizados, chapas de candidatos aos pleitos majoritários e propor­
cionais, observado o prazo do art. 93 da Lei n.0 4. 737, de 15 de ju­
lho de 1965. 

Art.13. Ficam revogados os incisos II e III do § 1.0 do art. 55; 
e o parágrafo úni'Co do art. 106 do Código Eleitor;al; o § 3.0 do art. 
67 da Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 1971; o Decreto-lei n.0 1.541, 
-de 14 de abril de 1977; as Leis n.os 5. 782, de 6 de junho de 1972, e 
5. 779, de 31 de maro de 1972, e demais disposições em contrário. 

Justificação 
Os partidos oposicionistas com representação no Congresso 

Nacional, como contribuição ao projeto de abertura política em que 
se empenhava o Senhor Presidente da República, General João 

· Baptista Figueiredo, formalizaram, recentemente, na Câmara dos 
Deputados, proposta de reforma eleitoral mínima visando ao res­
tabelecimento de eleições honestas e democráticas no P.aís, para 
todos os níveis da representação popular, através do voto univer­
sal, direto e secreto. 

A retomada da prática de realização de eleições diretas para 
presidente e vice-presidente da República e prefeitos municipais, 
estendida a todos os municípios, in'Clusive às capitais dos Estados, 
e os considerados estâncias hidrominerais em leis estaduais ou de 

· interesse da segurança nacional; o reconhecimento do direito de 
voto ao analfabeto; a inclusão no texto constitucional de todos 
os casos de inelegibilidade, corrigindo-se os abusos de Lei Comple­
mentar n.0 5/70; permissão para as coligações partidárias; extin­
ção da vinculação de votos; exclusão dos votos em branco do cál­
culo para fixação do quociente eleitoral; a eliminação do interstí­
cio de dois anos para que o eleitor, filiado a Partido 1Político, e 
que dele se desliga, possa candidatar-se a cargo eletivo por outra 
agremiação partidária; eliminação das sublegendas partidárias; 
manutenção da obrigatoriedade do voto; racionalizaçãO do proces­
so de votação, propondo-se: . 

a) a adoção de cédulas únicas diferenciadas pelo tamanho e 
pela -eor para as eleições municipais e as eleições gerais a níveis 
estadual e federal; b) a redução do número de eleitores por seção; 
c) a adoção do voto na sigla partidária, quer nos pleitos majoritá­
rios, quer nas e[eições .proporcionais etc.; revogação da Lei Falcão 
e o discipilnamento da propaganda eleitoral e partidária gratuita 
nas estações de rádio e televisão, objetivando, principalmente, a 

difusão dos programas dos diversos partidos políticos e o debate 
amplo da conjuntura política, econômica e social do País - eis 
alguns pontos da proposta de reforma eleitoral mínima elaborada 
pelas Oposições e que, a "despeito de sua formalização através de 
projetos em tramitação nas duas Casas do Congresso Nacional, em 
nenhum mom·ento sensibilizou o Governo e o Partido que lhe dá 
sustentação politica. 

O Projeto de Lei n.0 28/81 <CN>, de iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República e ora em apreciação nesta comissão Mista, 
onde se propõe a vinculação total de votos; a obrigatoriedade Im­
posta aos Partidos Políticos de apresentação de chapas completas 
de candidatos em eleições municipais ou a níveis estadual e fe­
deral, sob pena de serem af-astados do pleito;. o estabelecimento 
da hipótese de desistência tácita de candidatos a Governador, ten­
do como conseqüência a nulidade dos votos dados ao partido que 
o registrou; a indicação de candidatos a prefeito, em sublegenda, 
a requerimento de um terço de vereadores do .partido ou de um 
deputado federal ou estadual eleito com "votação expressiva" no 
município, é a negação do t!ompromtsso formal, volUntariamente 
assumido pelo seu autor, de viabilizar até o término de seu Gover­
no o projeto democrático de abertura política. 

O presente substitutivo não pretende apenas marcar a posição 
poli tica dos partidos de Oposição neste momento dlficil da his­
tória do ·País. Tampouco repetir propostas tantas vezes reiteradas 
através dos meios de comunicação de massa, nas praças públicas 
ou na tribuna parlamentar. É, sobretudo, um convite à reflexão e 
ao bom-s·enso, que apontam o autoritarismo como causa determi· 
nante de todos os graves males que afligem o Brasil nos campos 
administrativo, político, econômico e social. ... 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputados 
Odacir Klein, Lidovino Fanton, Jorge Cur.y, Airton Soares, José 
Costa e Thales Ramalho. 

EMENDAN.0 5 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 As eleições para Senador Suplentes, Depu· 
tados Federais e Estaduais, Prefeto, Vice-Prefeito e Verea­
dores serão realizadas, simultaneamente, em todo o País, 
no dia 15 de novembro de 1982; as de Governador e Vice­
Governador realizar-se-ão no dia 15 de fevereiro de 1983." 

Justificação 

Busca-se obter a descoincidência entre as eleicões de ao.: 
vernador e Vice-Goverilador- e as demais. ~ 

Com isso, dar-se-á mais tempo aos Chefes de Executivo esta­
duais para concluírem as suas obras administrativas. 

Esse o espírito e o sentido desta emenda, apoiada em razõe-s de 
interesse público. ' .. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Joaci! 
Pereira. 

EMENDA N.0 6 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 
"Art. 1.0 As eleições para Deputados Federais e Esta­

duais, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores serão realizadas, 
simultaneamente, em todo o ·País, no dia 15 de novembro 
de 1982; as de Governador e Vice-Governador, Senador e 
Suplentes realizar-se-ão no dia 15 de fevereiro de 1983." 

Justificação 

Busca-se obter a descoincidência entre as eleições de Gover­
nador e Vice-Governador e as demais. 

Com isso, dar-se-á mais tempo aos Chefes do Executivo Esta­
duais para concluírem as suas obras administrativas. 

Esse o espírito e o sentido desta emenda, apoiada em razões 
de interesse público. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Joacil Pereira, 

EMENDA N.0 7 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 
"Art. 1.0 As próximas eleições para Deputados Fe­

derais e Estaduais, e Vereadores serão realizadas, simulta­
neamente, em todo o Pais, no dia 15 de novembro de 1982; 
e as para Governador e Vice-Governador, Senador e Su­
plentes, Prefeito e Vice-Prefeito serão, por igual, realizadas 
no dia 15 de janeiro de 1983." · 

.Justificação 

As eleições, proporcionais e majoritárias, são bem distintas. 
E, daí, a sua proposta para que se realizem em datas diferentes. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Jairo Magalhães. 
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EMENDA N.0 8 
Acrescente-se parágrafo único ao art. 1.• do Projeto: 

''Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral atri­
buirá a cada Partido Político, e para todo território nacio­
nal, séries de números que Identificarão os seus candida­
tos nas eleições proporcionais. " 

Justificação 
Pelo sistema atual, os núméros são sorteados pelos Tribunais 

Regionais e pelos Juizes Eleitorais, criando grande confusão de · 
Estado para Estado e de município para município, devida, prin­
cipalmente, à propaganda no rádio e na televisão. 

o normal, assim, é que os partidos sejam Identificados tam­
bém pelas séries de números que deverão ser atribuídos pelo Tri­
bunal Superior Eleltóral. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Roque 
Aras. 

EMENDA N.0 9 
Fica o art. 1.0 acrescentado de um parágrafo único, com a 

seguinte redação: 
"Parágrafo único. Os Partidos Políticos terão repre­

sentação proporcional, na forma da lei." 

Justificação 

A proposta objetiva Impedir a adoção do voto distrital, gazua 
da direita .para perverter a representação popular e que acentua a 
vilania do projeto. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado Mar­
celo Cerqueira. 

EMENDA N.0 10 

Acrescente-se ao art. 1.0 um parágrafo único: 

"Parágrafo único. A Justiça Eleitoral, rpor decisão do 
Superior Tribunal Eleitoral, poderá prorrogar o .período de 
votação até o dia 16 de novembro, onde considerar conve­
niente, fixando tal medida e tornando-a pública em prazo 
não Inferior a 45 (quarenta e cinco) dias da data estabe­
lecida no caput do artigo." 

Justificação 
Consectâneo com o espirlto da iniciativa do Executivo que pre­

tende consolídar uma efetiva estrutura partidária que venha a 
fortalecer as Instituições democráticas do pais, entendo oportuno 
viabilizar, através da amplíação do período destinado à votação, 
o aumento de presença do eleitorado nas eleições de 1982. 

No cerne da Iniciativa presidencial está presente a consolída­
ção das instituições partidár!M, ·sem o que, no Estado Moderno, 
se toma impraticável o fortalecimento dos regimes. 

A pregação do velho estadista das Pedras Altas ntals uma vez 
encontra eco na História política do Brasil e esperamos, consolida­
da a reforma eleitoral, se garanta a continuidade do proc~sso .pro­
gressivo de consolidação de uma democracia que se quer for~e e 
representativa da vontade popular. 

Se de uin lado quer-se assegurar a que as diversas tendências 
da opinião pública se corporifiquem em partidos estruturados e 
com densidade doutrinária, depurados das contradições que os des ... 
personalizam: de outro, desejamos que se proporcione ao eleitor 
situado em todos os quadrantes do pais o tempo hábil para que 
possa, sem atropelos, consagrar na urna, sua vontade. 

As eleições de 1982 que envolverão a escolha de candidatos da 
órbita municipal, estadual e federal apresentam senão complexi­
dade, carência de tempo do eleitor para que assinale os candidatos 
de sua preferência, com a serenidade que se requer, sem o risco de 
enganos que podem comprometer sua livre manifestação. 

É essencial que se enfatize que não se deseja, de forma alguma~ 
estabelecer 2 (dois) turnos para a votação, mas tão-somente a di­
latação, quando for o caso e a critério da Justiça Eleitoral, do 
tempo necessário .para que todos os eleitores possam ter acesso às 
umas ao mesmo tempo que disponham de tranqüilidade no ato 
de votar, a fim de que se evite a anulação de votos. 

\Justifica-se a nossa B.lpreensão, pois que, na pugna eleitoral 
que se ferirá em 1982, o eleitor terá de escolher entre 6 (seis) par­
tidos, quando o hábito era escolher entre dois: de optar por 6 
(seis) candidatos, quando em 1978 eram a.penM três; de escolher 
candidatos de niveis diferentes (municipal, estadual e federal) em 
conseqüência da coincidência de mandatos; terá, em suma, um 
processo de votação mais complexo o que demandará mais tempo 
e maior atenção. . . 

11!: oportuno lembrar que apesar da menor complexidade das 
eleições anteriores, a&im mesmo, em multas localidades, ocorre-

ram indlces expressivos de votos lnaproveitados, tais ·como o de 
quase 18% (dewito por cento) na eleição de 1978. 

Assim, quer-me parecer de grande importância, poder dilatar­
se o prazo de votação, de forma a que o eleitor di&ponha de 2 
(dois) dias consecutivos para. comparecer às unias. 

:t desnecessário lembrar que em muitos .rincões de nossa imen­
sa ,pátria as distâncias são significativas e embora a adequada dis­
tribuição da.s urnas, fatores vários poderão dificultar o acesso de 
muitos eleitores aos locais de votação. 

De outra parte, nos centros urbanos de maior porte, o elevado 
número de votantes, por urna, tornaria penoso o processo de vo­
tação, com o rtsco até mesmo de desistência, se filas ocorrerem, o 
que é provável, pois o fluxo tenderá a ser mais moroso que em 
outras oportunidades. 

o aperfeiçoamento das Instituições democráticas do pais re­
quer a consulta ampla e total da vontade popular e o Parlamento, 
sem apelos demagógicos e ressentimentos Inócuos, saberá respon­
der de forma objetiva e efetiva a essa aspiração de viabilizar, de 
fato, a todos o lívre exercício do voto. 

Nem essa medida se constitui em e>reeção à tradição política 
internacional, eis que, ,países de maturidade histórica da Europa, 
como a Espanha e a Itália, a praticam, com êxito a.bsolutamente 
pleno. 

Invocando o espirito subjacente ao projeto de lel do Executivo, 
que é o de resguardar a livre e ampla manifestação do povo bra­
sileiro, em relação aos partidos que o representam, sem prejuízo 
à proposta original, pretende-se conferir à Justiça Eleitoral, a 
competência .para di;atar o prazo de votação, onde entender in­
dispensável para que tal deslderatum seja atingido. 

Ao Judiciário competirá, baseado na tradição de seu louvável 
desempenho na condução do processo eleitoral, averiguar e decidir 
da forma como se procederá a implementação da presente medida, 
na defesa e resguardo da livre manifestação do povo brasileiro. 

· Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. .,- Deputado Car-
los Chiarelli. · 

EMENDA N.0 11 

Dê-se ao art. 1.• e ao caput do art. 2.0 do projeio a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 As eleições para Senadores e Suplentes, 
·Deputados Federais e Estaduais, Prefeitos, VIce-Prefeitos 
e Vereadores serão realizadas, slmultaneament_e,. em todo 
o Pais, no dia 15 de novembro de 1982. 

parágrafo únicO. As eleições para Governadores e 
Vice-Governadores serão realizadas, simultaneamente, em 
todo o Pais, no dia lO de janeiro de 1983. 

Art. 2.0 As convenções regionais e municipais desti­
nadas à escolha de candidatos aos cargos eletivos referi­
dos no artigo anterior e no seu parágrafo único deverão 
ser realizadas nos 6 (seis) meses anteriores à data da pri­
meira eleição." 

1ustificaçã.o 
A idéia de realizar as próximas eleições em dois turnos não é 

nova. Já foi bastante veiculada pela imprensa e discutida nos 
meios políticos. 

Ela surgiu naturalmente tendo em vista o grande número de 
cargos a preencher. 

Realmente, têm de ser preenchidas as vagas de Governador, 
Vice-Governador, Senador, Suplente de Senador, Deputado F<>­
deral, Deputado Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

São nove cargos diferentes. O eleitor terá que eleger nove 
candidatos. 

Se, pa.ra o votante esclarecido e com grau de instrução apre­
ciável, a tarefa já é difícil de ser cumprida, no exíguo prazo que 
ele tem, na cabina indevassável, que se poderá dizer da maioria do 
eleitorado, composta evidentemente de pessoas de poucas letras? 

A conseqüência fatal será. uma quantidade enorme de votos 
nulos, ou em branco. · 

Se as estatisticas já mostram que o número de votos nulos tem 
sido muito gra.nde nos pleitos anteriores, ~ absolutamente cert9 
que, rea:lzadas as eleições nos termos em que o projeto as discl­
pltna, teremos percentual elevadlsslmo de votos nulos. Estarema., 
então, correndo o risco de nulidade da própria votação, em virtu­
de da incidência do art. 244 do Código Eleitoral: é nula a eleição 
quando a nulidade atinge mais da metade dós votos. 

Dai, a conveniência da emenda. 
A nova redação proposta para o art. 2.o é conseqüência da al­

teração do art. 1.0 Se as eleições se realizarem em dois turnos, é 
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preciso deixar bem claro que haverá uma só convenção regional 
.para escolha dos candidatos a Governador, Vice-Govemadorl- Se­
nador e Deputados Federais e Estaduais. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Si­
queira Cam.pos. 

EMENDA N.• 12 

·Ao art. 1.0 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 1.0 As eleições para Senadores e Suplentes, 

Deputados Federais e Estaduais, Prefeito e Vice-Prefeito 
e Vereadores serão realizadas simultaneamente em todo 
o Pais, no dia 15 de novembro de 1982, e as de Governador 
e Vice-Governador, no dia 6 de deze.mbro de 1982." 

Acrescente-se, onde convier: 
''Art. Não serão considerados os votos de candidatos 

a Vereadores, Prefeitos e Vice-Prefeitos, Deputados Fe­
derais ou Estaduais e Senadores e suplentes. se a legenda 
pela qual concorreram não obtiver, no Estado, pelo menos 
8% (oito por cento) dos votos nas eleições para GOverna­
dor. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, 
os votos dos candidatos não eleitos serão considerados 
nulos." 

Justific~ão 

Há alguns meses, a imprensa noticiava o interesse do Ministro 
!Jeitão de Abreu pela divisão das eleições de 1982 em dois turnos. 
O Chefe da Casa Civil apoiava-se em sua conhecida experiência 
como membro ilustre da mais alta corte eleitoral do País. Sua 
proposta !oi aceita pelo comando politico do Governo, como se 
pode depreender de sucessivas entr-evistas do Ministro da Justiça. 

A proposta de eleições em dois .turnos encontrou no COngresso 
forte reação contrária, sobretudo porque deputados federais te­
miam desvincular a sua eleição das eleições munictpais. A reação 
contrária fez com que se paralisassem os estudos em torno da 
prudente sugestão do Ministro Chefe da Casa Civil. 

A emenda que ora apresentamos, visa a restaurar a idéia da 
eleição em dois turnos, que agora não encontraria maiores resis­
tências, diante da nova realidade criada pelo Projeto n.• 28. 

A emenda foi concebida com os seguintes objetivos: 
1.. Evita-se a realização simultânea de eleições para GOverna­

dor, com caracteristlcas próprias e para os demais cargos. 
2. 'Mantém-se o princípio da vincul~çãb dos votos, sugerido 

no Projeto. 
· 3. Mantêm-se os principias que impedem as coligações parti­

dárias. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Alvaro 
VaUe, 

EMENDA N.0 13 

SUprimam-se os arts. 2.0 a 15 do Projeto, renumerando-se 
como 2.0 o art. 16. 

Justificação 
Os únicos artigos desta proposição compatíveis com o empe­

nho da palavra do Excelentísslmo Senhor P·resldente da República 
na. realização do projeto democrático de abertura política são o 
primeiro, que fixa a data das eleições gerais em 15 de novembro 

· de 1S82, e o último, que estabelece a vigência da Lei com a sua 
publicação. 

Suprima-se, pois, o supérfluo. 
Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 

Costa. 

EMENDA N.0 14 

Dê-se ao art. 2.0 e seu.<; parágrafos a seguinte redação: 

"Art. 2.0 As convenções regionais e municipais des­
tinadas à escolha de candidatos a cargos eletivos nas res­
pectivas circunscrições deverão ser realizadas nos 6 (seis) 
meses anteriores à data das eleições. 

§ 1.0 Trinta dias antes das convenções a que se re­
fere este artigo, os partidos políticos realizarão, entre 
seu.s filiados, eleições prévias para a seleção de um dos 
seus membros a ser indicado às convenções regionai.s co­
mo candidato a Governador. 

§ 2.0 As eleições prévias de que trata o parágrafo 
anterior poderá concorrer qualquer eleitor filiado ao par­
tido até I (um) ano antes da data das eleições, desde que 

indicado por, no rrammo, 1. 000 (mil) eleitores também 
com a mesma filiação partidária . 

§ 3.0 Exclusão feita ao candidato a governador que 
será indicado de acordo com o § 1.0 deste artigo, para de­
rem votados nas convenções partidárias, os demais can­
didatos deverão ser indicados por, no mínimo, 10% (dez 
por cento) dos convencionais ou pelá respectiva comissão 
executiva. ' 

§ 4.0 Os Tribunais Regionais E!eitorai3 não somen­
te fixarão o calendário das eleiições prévias partidárias, 
como, também, baixarão as instruções nec·essárias a sua 
realização, proclamando os vencedores, indicando-os aos 
respectivos partidos para serem homologados pelas con­
venções. 

§ 5.0 Para que a convenção rejeite o candidato es­
colhido pela eleição prévia e indique outro candidato a 
governador, será necessário que esta rejeição seja feita 
por dois terços dos convencionais, em votação secreta. 

§ 6.0 Nenhum convencional ou candidato poderá 
subscrever mais de uma chapa. 

§ 7.0 As chapas serão apresentadas perante a res­
pectiva convenção e serão votadas em escrutínios dis­
tintos, a.s de candidatos às eleições majoritárias e pro­
porcionais. 

§ 8.° Cada chapa deverá indicar candidatos a to­
das as eleições a .se realizarem na respectiva circunscri­
ção. 

§ 9.0 Não poderá ser submetida ao voto dos conven­
cionais, sob pena de nulidade, a chapa que não atender ao 
requisito do parágrafo anterior. 

§ 10. Será permitido ao eleitor concorrer a eleições 
diferentes, na mesma convenção. 

§ 11. Nos municipios em que os partidos politicos 
não tenham coristituído diretórios, caberá à comissão di­
retora municipal provisória convocar a convenção muni­
cipal e designar delegados para representá-la, caso haja 
o número de filiados em condições de participar das elei­
ções, previsto no art. 35 da Lei n.0 5. 6<!2/71 (Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos)." 

Justificação 

A efetiva capacidade de organização da sociedade é condição 
para o exercício da democracia. Por outro lado, o alargamento e 
ampliação das conquistas democráticas pressupõe o ordenamento 
político-partidário que deve ter sua origem em bases populares. 

Neste contexto, os partidos políticos, quando estruturados, a 
partir da mobilização popular, representam um verdadeiro sinal 
de vitalidade da sociedade. 

Não Importa somente ,gar,antlr numerooos contingentes de 
adesões e filiações, é necessário que o partido político tenha con­
dições de assegurar a participação dos seus filiados no.s destinos 
da agremiação. -

E a melhor oportunidad-e para a efetivação desta mobilização 
das bases é a eleição direta. Aqui o eleitor .sente-se convocado a 
intervir no processo social, participando, efetivamente, na esco­
lha daqueles que conduzirão os destinos da comunidade. O par­
tido assume sua verdadeira identidade na medida em que permite 
a participação de cada um na busca de alternativas econômico­
sociais e políticas para o desenvolvimento integral da sociedade. 
Só assim eles se tornam agências viáveis de representação de am­
plos setores das classes populares. A agremiação partidária re­
nasce e ressurge como fonte- de transformação social. 

Os partidos pôliticos que se encastelam, sem a participação 
popular nas suas decisões, ficarão, mais cedo ou mais tarde, mar­
cados pela ineficiência institucional, pela competição e pela do­
minação e controle de pequenos grupos. 

A conquista do espaço político pela agremiação partidária 
não se efetuará no confronto de grupos, mas através do sopro 
renovador dos segmentos que têm, realmente, penetração popula:·. 

Com base nestes pressupostos propomos esta emenda, que 
tem como fundamentação a necessidade de consulta popular pa­
ra a escolha de um nome que deverá ser submetido à convenção 
regional do partido como candidato a governador de Estado. 

Seu objetivo é simples e preciso e sua operacionaUzação per­
mitirá transformar o partido em organização motriz da populaçãQ. 
Jamais competirá, exclusivaniente, ao Estado este poder de orga­
nização, porque, ·assim justifica-se plenamente o autoritarismo. 
Delegar competência aos membros filiados do partido para a es­
colha de nomes para concorrerem à convenção regional é, antes 
de tudo, uma socialização das responsabilidades. 
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Esta proposta fora lançada, inicialmente, pelo próprio Pre­
sident<e da Câmara, Deputado N;,lson Marchezan, que considera 
as prévias realizadas, e"nt cada município, " ... uma forma de mo· 
blllzação do partido e da opinião pública para a sucessão estadual, 
num ano em que as bases partidárias estão preocupadas, tamO&m, 
para a real!zação de eleições municipais. 

O sJstema, segundo o Presidente da Câmara dos Deputados, 
fortalecerá os delegados municipais às convenções partidárias re­
gionais. que serão representantes d·e uma manifestação expressa 
das ba.se.s, imunes, portanto, a pressões e constrangimentos de or­
dem pessoal". 

A partir da reforma partidária, os partidos políticos tiveram 
total abertura para se estruturarem, superando o ritual estatis­
tico em que fora organizado o bipartidarismo. Nesta nova fase, 
'' ... é a sociedade que produz os partidos politlcos e os sustenta 
no poder". Negar a participação direta das bases populares é im­
plantar partidos débeis e desarticulados. 

Esta emenda, que reproduz, em parte, projeto nosso, no mes­
nto sentido, tem um caráter mais democrático, eis que, embora 
levado à consideração dos convencionais um candidato escolhido 
pelos filiados do partido, a convenção não fica obrigada a homo­
logá-lo, pois poderá escolher outro, desde que o faça por maioria 
de dois terços, em votação secreta. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado 
Francisco Rollemberg. 

EMENDA N.0 15 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2. 0 , caput: 
"Art. 2.0 As convenções regionais e municipais des­

tinadas à escolha de candidatos a cargos eletivos, nas res­
pectivas circunscrições, deverão ser realizadas entre o sex­
to e o quinto mês anterior à data das eleições." 

Justificação 

Esta redação precisa melhor a época das convenções e dá 
maior elasticidade aos Partidos para a designação das convenções. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.0 16 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2.0 : 

"Art. 2.0 As convenções regionais e municipais des­
tinadas à escolha de candidatos a cargos eletivos nas res­
pectivas circunscrições, deverão ser realizadas nos 7 (sete) 
meses ante ri ores à data das eleições." 

Justificação 
A emenda pretende apenas antecipar o prazo para a realiza­

ção das convenções. Sete meses antes da realização do pleito a0 
invés de 6 (seis). 

Em eleição direta o candidato a Governo do Estado, principal­
mente, precisa do maior espaço de tempo possível para realizar 
,sua propaganda e fixar-se p;,rante o eleitorado. 

Entendo, pois, ser benéfico aos interesses partidários este 
acréscimo de tempo que, dependendo da conveniência dos par­
tidos, poderá ou não ser utilizado. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado Ray­
mundo Díniz. 

EMENDA N.• 17 

Dê-se ao art. 2.0 , caput, a seguinte redação: 
"Art. 2.0 As convenções regionais e· municipais des­

tinadas à escolha de candidatos a cargos eletivos nas res­
pectivas circunscrições, deverão ser realizadas nos 7 (sete) 
meses anteriores à data das eleições." 

Justificação 

Não é bom que as convenções regionais se realizem já com 
os Governadores afa.Btados do cargo, nos casos em que queiram 
disputar uma cadeira de Deputado Federal ou de Senador. 

Eles precisam ter a segurança de que já estão escolhidos can­
didatos, pelas convenções regionais, quando tiverem de se desin­
compatibi!izar 6 (seis) meses antes da eleição. 

Não é justo sujeitá-los ao risco de certos ardis, ou de certas 
tramas, notadamente quando tiverem de disputar a. Senatória, 
com a possibllidade de concorrentes em sublegendas. 

São essas, em síntese, as razões da presente emenda que, 
assim, deve ser aprovada. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Joacil 
Pereira. 

EMENDA N.0 18 

Dê-se a seguinte redação ao § 1.0 do art. 2.0: 

"§ 1.0 Os candidatos serão indi·cados por, no mmi­
mo, dez por cent-o dos convencionais, ou pela respectiva 
Comissão Executiva, à aprovação das convenções parti ... 
dárías." 

Justificação 

A ordem direta da frase melhora o texto legal apressada­
mente elaborado. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N. 0 19 

O § 1.0 do art. 2.0 terá a seguinte redação: 
''§ 1.0 Para S·erem votados nas convenções partidá­

ri:u;, os candidatos devem ser indicados por, no mínimo 
10% (dez por c-ento) dos convencionais ou pela respectiva 
comissão executiva, por maioria de seus membros." 

Justificação 

A emenda pretende \'iabilizar o processo de e.scolhfi do can­
didato facilitando a sua apresentação perante a convenção atra.-. 
'Vés da comissão executiva respectiva. 

Sala das comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Adhe­
mar Ghisi. 

EMENDA N.0 20 

Dê-se a seguinte redação ao § 2.0 do art. 2.0 : 

"§ 2.0 Nenhum convencional poderá subscrever mais 
de uma chapa." 

Justificação 

Não há necessidade de mencionar "ou candidato". O candida ... 
to só pod-erá votar se for convencional. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.0 21 

Dê-se ao § 2.0 do art. 2.o a seguinte redação: 
"§ 2.0 Nenhum convencional poderá subscrever mais 

de uma chapa:· 
Justificação 

Não há sentido em, aí, se incluir o candidato desde que, não 
sendo convencional, não terá ele acesso à Convenção. 

Sala das Comissões, 10 d-e dezembro de 1981. - Deputado Jairo 
Magalhães. 

EMENDA N.0 22 

Dê~se ao § 3.0 do art. 2.0 a seguinte redação: 
'"§ 3.0 As chapas de candidatos às el<eições majorita­

rias e proporcionais serão apresentadas perante a respec­
tiva convenção e vetadas em escrutínios distintos." 

Justificação 
Clareza e objetividade não são apanágio dos regimes autori­

tários. Também o Idioma nacional do Projeto é claudicante. Os 
iuteresses palacianos sobrepujaram os cuidados que devem pre­
valecer na elaboração das leis. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.0 23 

Revogam-se os §§ 4.0 e 5.• do art. 2.0 do PrOjeto, renumerando­
se os atuais s.o e 7.o para 4.0 e 5.0 • 

Justificação 
No momento em que os partidos s;, estruturam, esp<eclalmente 

os pequenos e aqueles que realmente começam agora, não se jus­
tifica que, logo ã primeira eleição, lhe s<>la exigida chapas com­
pletas, ainda mais sob p;,na de nulidade. 

Os §§ 4.• e 5.0 são terrivelmente draconlamos contra a estru­
turação e fortalecimento partidários, ou exigir que s;, apresentem 
candidatos a Prefeito e Governador, por exemplo numa fase em 
que todos ainda estão entregues à formação de diretórios munici­
pais especialmente os de Oposição. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Car­
los Cotta. 
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<EMENDA N.• 24 

Dê-se ao § 4.0 do art. 2.0 a seguinte redação: 
"§ 4.0 Cada chapa deverá indicar candidatos a todas 

eleições a se realizarem na respectiva circunscrição, nela 
podendo ser incluídos aqueles que, pertencendo a outros 
partidos políticos, tenham dado autorização expressa para 
tal, devidamente acobertadOs por decisão de sua agremia­
ção partidária." 

Justificação 
O inconformismo do Executivo, face a derrubada do seu pro­

Jeto, pelo COngresso Nacional, que extendia a sublegenda às elei­
ções de Governadores, levou o Chefe do Governo à quebra de seu 
compromisso, assumido solenemente pelo seu líder no Senado Fe­
deral, conforme. consta dos Anais da Casa, de definir o seu posi­
cionamento em relação às alterações das leis eleitorais, para o pró­
ximo ano, através das proposições que apresentou em setembro 
último. 

Partir assim, em virtual ato de força que surpreendeu a ex­
pressivas lideranças do próprio PDS, para proibir, implicitamente, 
as coligações partidãrias que, nos regimes democráticos, são, de 
direito e de fato, inquestionavelmente legítimas no pluripartida­
rismo, que, paradoxalmente, o Presidente da República afirma que­
rer fortalecer. 

O gesto de independência de Deputados e Senadores, rejeio 
tando a sublegenda, talvez tenha sido sinal dos novos tempos. 
demonstrando que a maioria dos parlamentares, inclusive inte­
grantes das hastes oficiais, não está mais disposta a se curvar aos 
ditames discricionários do Governo. 

Daí a tentativa, através da presente emenda, de se assegurar 
a possibilidade de coligações partidãrias, em que a convenção 
de um Partido, quando for indicar candidatos às eleições, em seus 
vãrios níveis, possa incluir nomes de integrantes de outros partidos 
políticos, que tenham dado autorização expressa para tal, devida­
mente acobertados por decisão de sua agremiação partidária. 

Sala das Comissões. 3 de dezembro de 1981. - Senador Mar­
tos Freire. 

EMENDA N.0 25 

Dê-se ao § 4.0 do art. 2.0 a seguinte redação: 
"§ 4.° Cada chapa pode indicar candidatos a todas 

as eleições a se realizarem na respectiva circunscrição." 
Justificação 

Só o regime de arbítrio pode impor aos Partidos a obrigato.rie­
de.de de indicar candidatos a todas· as eleições. Em nenhum pais 
do mundo isto ocorre. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.• 26 

Dê-se ao § 4.0 do art. 2.o a seguinte redação, suprimindo-se o 
§ 5.0, r.enumerando-se os atuais 6.0 e 7.o para 5.0 e 6.0 , respectiva­
mente: 

u§ 4.0 Só poderá ser submetida ao voto dos conven­
cionais, sob pena de nulidade, a chapa que indicar can­
didatos a todas as eleições a se realizarem na respectiva 
circunscrição.'' 

Justificação 
· Afinal, os §§ 4.0 e 5.0 teriam de reduzir-se a um só dispositivo. 

_poi~, contém, ambos, o mesmo propósito. 
Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jai-

ro Magalhães. · 

•EMENDA N.O 27 

Suprima-se o § s.o cto art. 2.0 , renumerando-se os·demais. 
Justificação 

. O texto do 1 5.0 do art. 2.0 é uma punhalada na chamada aber­
tura democrática prometida pelo Presidente da República. Merece 
o texto a rejeição do Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDâ N.0 28 

Dê-se ao § a.o do art. 2.0 do projeto a seguinte redação: 

HArt. 2.0 .•••.•.•......••.••..•••..•.•.. · · • · • · · • · · • · • · 

" 
§ 6.0 Será pennitido ao eleitor concorrer a. eleições 

diferentes, na mesme. convenção, bem como o registro de 
candidato a mais de um cargo, na mesmo cu:cunscrtção." 

\ 
Justificação 

O Código Eleitoral vigente, no art. 88, não permite o registro 
de candidato, embora para cargos diferentes, por mais de uma 
circunscrição ou para mais de um cargo na mesma circunscrição. 

Anteriormente à atual Lei Eleitoral, tal vedação não existia. 
É conhecido o exemplo do ex-Presidente G€túlio Vargas. que se 
elegeu por vários Estados. 

Todavia, o projeto atual inova bastante a respeito, permi­
tindo que, nas convenções, o eleitor concorra a eleições diferentes. 

A emenda apenas amplia a norma para permitir a disputa 
não só nas convenções como também nas próprias eleições. 

Trata-se de regra liberalizante do processo eleitoral, extin­
guindo a restrição que prevalece na legislação atual. 

Se determinado candidato se julga em condições de disputar 
duas eleições diferentes, ao mesmo tempo, não há porque impedi­
lo. A norma se impõe agora, sobretudo em face mesmo do objetivo 
do projeto que é o de obrigar todos os partidos a terem candidatos 
para todos os cargos. É claro que alguns partidos poderão encon .. 
trar dificuldades em apresentar candidatos a todas as vagas. Cum­
pre, então, ao legislador facilitar-lhes o cumprimento da exigência 
do projeto, permitindo que um mesmo eleitor dispute mais de uma 
eleição. 

Sala das Comissões. 4 de dezembro de 1981. - Deputado Si· 
queira Campos. 

EMENDA N.O 29 

Dê-se ao § 6.<>_ do art. 2.0 a seguinte redação: 
"§ 6.0 Será permitido ao eleitor concorrer a eleições 

diferentes, na mesma convenção, e uma vee escolhido seu 
nome, poderá participar da.s eleições copcorrendo a car­
gos diferentes, sendo um do Legislativo -e, outro do Exe­
cutivo." 

Justificação 

O parágrafo 6.0 do art. 2.0 confere aos eleitores a possibilidade 
de tonoorrer a uma .mesma Convenção, a eleição diferente. 

O dispositivo não confere maiores explicações, restringindo, 
tão-somente, ao âmbito convencional. 

Corolário lógico do citado parágrafo é a possibilidade de, uma 
veZ escolhido pela Convenção, poder o eleitor concorrer nas cha­
pas partidárias. quando do pleito. para cargos eletivos diversos. 

Em conseqüência, fazendo dar coerência ao citado dispostivo e 
evitar a necessidade de futura interpretação de seu texto este deve 
ser agitado com a seguinte redação: " ... eJ uma vez escolhido o 
seu nome. poderá participar das eleições, concorrendo a cargos di­
ferentes, s·endo um deles ao Legislativo e o outro ao executivo". 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Caio 
Pompeu. 

EMENDA N.O 30 

Dê-se ao § 7.0 do art. 2.0 • a seguinte redação: 
"§ 7.0 Nos municípios em que os Partidos Políticos 

não tenham diretórios constituídos, caberá à Comissão Di­
retora Municipal Provisória convocar os filiados, desde que 
os haja em condições e número exigidos no art. 35, da Lei 
n.0 5.682/71. para. em Convenção dirigida por delegados 
que designar, escolherem os candidatos." 

Justificação 
Procura-.se, aqui, explicitar a composição da Convenção; bem 

assim, indicar, desde logo, a sua direção. 
Sala das Comissões. 10 de dezembro de 1981. -Deputado Jairo 

Magalhães. 

EMENDA N.O 31 

Altera a redaçãO do § 7.o do art. 2.o 

"Art. 2.0 .•...•••••••.••..•••••••.....•.••••.......... 

" 
§ 7.0 Nos municípios em que os Partidos Políticos não 

tenham constituído diretórios, caberá à comissão diretora 
municipal provisória indicar os delegados para represen­
tá-la, bem como, será facultado a filiados a indicação de 
candidatos a vereadores e prefeitos para homologação pelo 
diretório regional." 

Justificação 
Em sendo aceitas, as medidas acima propostas possibilitarão, 

aos partidos, nos municípios onde não haja diretórios constituídos, 
a composição integral de suas respectivas chapas. 

Sala das Comissões. 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jor­
ge Cury. 
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EMENDA N.0 32 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 2.0 do Projeto: 
"§ 8.0 No caso de fusão e de incorporação de partidos, 

os prazos mencionados em Lei, ou em outra norma jurídica, 
serão considerados cumpridos quando o tiverem sido pelos 
partidos que participarem da fusão ou da incorporação." 

J ustificaç:ão 
Com a apresentação do presente Projeto de Lei pelo Poder Exe­

cutivo, que representou um verdadeiro golpe nas instituições de­
mocráticas ainda em fase de consolidação em nosso País, tornou­
se extremamente atual a questão da fusão ou da incorporação dos 
partidos da Oposição, que agora assim poderiam fazer frente aos 
casuísmos do Governo. 

Assinl, acreditamos que seja importante mencionar, no pró­
' prio texto do Projeto de Lei que estabeleceu todas as limitações 
para o funcionamento eficaz das oposições, a hipótese da fusão ou 
Incorporação destes partidos. Por este § 8.0 do art. 2.0 , os prazos 
estabelecidos em Lei ou em outra norma jurídica, serão conside­
rados cumpridos quando o tiverem sido pelos partidos que partici­
parem da fusão. 

Mesmo a alegação de que a pretendida fusão levaria ao re­
torno do bipartidarismo, não tem validade na medida em que al­
guns partidos de oposição já se posicionaram contra ela. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Jorge 
Ferraz. 

EMENDA N.0 33 

Dê-se ao art. 2.0, "caput", do Projeto a redação abaixo e, no 
art. 3.0, onde se lê '·31 de maio de 1982", leia-se "15 de fevereiro 
de 1982". 

c.Art. 2.0 As Convenções regionais e municipais des­
tinadas à escolha d·e candidatos a cargos eletivos nas res­
pectivas circunscrições, serão realizadas até 8 (oito) me­
ses anteriores à data das eleições." 

Justificação 

O objetivo da presente emenda é propiciar aos candidatos um 
maior prazo para a: campanha eleitoral, eis que, com a reformu­
lação partidária verificou-se grande mudança no -c<J:égio eleitoral 
o que, de certa forma, poderá prejudicar ao candidato que haja 
mudado de partido sem que tenha tido oportunidade ele levar a 
sua mensagem Ro eleitorado que lhe é tradicional. · 

Portanto, com a ampliação do prazo que constitui o interregno 
entre a convenção destinada a escolha dos candidatos e a reali­
zação do pleito, cremos estar salvaguardando o sentido democrá­
tico que deve reger a escolha de nossos dirigentes. 

Sala das Comissões. lO de dezembro de 1981. - Deputado Isaac 
Newton. 

EMENDA. N.O 34 

I - Acrescente-se ao art. 2.o os seguintes parágrafos: 
"§ '8.0 Nas eleições proporcionais, os Tribunais Re­

gionais Eleitorais e os Juízes Eleitorais reservarão para 
cada partido, por sorteio, até 15 de maio de 1982, uma 
série de números, de acordo com o que dispõe o art. 100 
do Código Eleitoral. 

§ 9.0 O sorteio dos núm-eros com que deYerão concor­
rer os candidatos às eleições realizadas pelo sistema pro~ 
porcional, dentro das séries a que se refere o parágrafo 
anterior, far-se-á na mesma convenção em que forem. es­
colhidos e será procedido perante os interessados, incluin­
do-se os candidatos natos mencionados no .art. 4.0 ." 

II - Renumere-se para § 1.0 o parágrafo único do art. 4.o e 
acrescente-se o seguinte § 2.0 : 

"§ 2.0 . O número de candidatos natos não será de­
duzido do número total de candidatos de cada chapa que 
os partidos têm direito de apresentarem às convenções." 

III - Dê-se a seguinte redação ao § 2.o do art. 5.0 : 

'"§ 2.0 Em caso de morte, renúncia ou indefeÍ'imento 
de registro de candidato a eleição majoritária, o diretório 
do partido deverá providenciar a sua substituição no prazo 
de dez dias, sob pena de cancelamento automático do re­
gistro dos demais candidatos. Nesse caso, o diretório será 
convocado com pelo menos 3 (três) dias de antecedência."" 

IV - Acrescente-se ao art. s.o o seguinte parágrafo: 

"§ 3.0 Terminada a apuração de votos de cada zona 
eleitoral as juntas, além da ata .geral a que se refere o. 
art. 184 elo Código Eleitoral, expedirão um boletim geral 

de apuração de cada município que integre a zona, com 
todos os dados relativos à eleição, fornecendo-se cópias 
aos de~egados dos partidos." 

Justificação 

Os parágrafos 7.0 e 8.0 acrescentados ao art. 2.0 visam a per­
mitir aos candidatos a obtenção de seus números imediatamente 
após a realização das convenções para que possam imediatamente 
dar início as suas campanhas eleitorais, evitando-se a espera do 
julgamento do pedido de regístro pela Justiça Eleitoral, inclusive 
a demora: da apresentação de documentos por candidatos para ins­
truir o registro a ser requerido pelo partido. 

A renumeração do parágrafo único do art. 4. para § 1.0 e a 
inclusão de um § 2.0 , com o fito de esclarecer que o número de 
candidatos natos não será deduzido do total de candidatos de 
chapas que os partidos podem apresentar, busca retirar qua!quer 
d'úvida sobre o caso. Em outras eleü;ões surgiram confusões na 
interpretação de leis sem o esclarecimento que ora se propóe. 

:Relativamente à nova redação proposta ao § 2.0 do art. 5.0 , 

dá-se maior precisão ao órgão do partido que pode fazer a ~ubs­
tituição do candidato que falecer, renunciar ou tiver sua candi­
datura indeferida. ReferindiQ a redação origina1 a Partido, implica 
na dúvida de que a substituição tenha de ser feita por convenção, 
forçosamente. St:bstituído a candidato pelo diretório, convocado 
com pelo menos três dias de antecedência. estabel-ece-se maior fa­
cilidade que uma convenção. Como está redigida a parte final do 
parágrafo proposto, diminui de 8 <oito; para 3 ftrêsl dias o prazo 
de convocação do diretório. 

O acréscimo do § 3.0 ao art. 5.0. determinando às juntas elei­
torais a expedição de boletins gerais de apuração das eleições dê 
cada município não é novidade, pois a Lei n.0 6.534. de 26-'5-78, 
que estabeleceu normas para as eleições daquele ano, trouxe no 
seu art. 16 a mesma providência para dar maior garantia à apu­
ração dos votos. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado 
Siqueira Campos. 

E~IENDA N.O 35 

Suprima~se: 

a) Os §§ 4.o e 5.0 do art. 2.0 , renumeÍ'ando-se os derr..ais: 

b) os art.s. 7.0 e 8.0 ; 

c) o § 1,0 do art. 5.0. passando o z.o a parágrafo único com a 
seguinte redação: 

···Parágr~fo único. Em caso de morte, renúncia ou in­
deferimento de registro de candidato a eleição majoritária 
e· proporcional, o partido deverá .providenciar a sua subs­
tituição, no prazo de 10 (dez) dias." 

Justificação 

"É s todo que determina a verdade não no sentido de que o 
todo seja anterior ou superior às partes, ma-s no que sua estru­
tura e função determinam cada condição e relação particular". 
Essa proposição de Marcuse, filósofo contemporâneo, se aplicada 
aos artigos acima re' acionados, nos levaria a uma incoerência 
que o texto dos artigos não resolve. Ao contrário, eles não deixam 
antever nenhum princípio teórico que os oriente, caindo na forma 
de legislar que já se convencionou chamar de "casuísmo" e que 
outra coisa não é senão um discurso sem premissas, ou melhor 
dizendo, um discurso com premissas falsas. 

Vejamos: o texto se apresenta com a pretensão de reforçar os 
partidos. Por que reforçá-los? Certamente deveria ser para aper­
efiçoar o sistema partidário e, em conseqüência, possibilitar "a 
existência de um regime pluralista que assegure a democracia." É 
isto pelo menos o que nos garantem os governantes, quando ace­
nam com medidas de reforma do sistema político. Ora, basta 
considerar o conteúdo do art. 8. para se dar conta de que não é 
nada: disso. como acreditar que se deva obrigar o eleitor a votar 
apenas em candidatos do mesmo partido, sob pena de nulidade 
dos votos para todos os cargos, Como forma de reforçar os par­
tidos? Fica claro, que mesmo que houvesse o reforço da estru­
tura partidária, ela se faria às expensas da liberdade do eleitor. 
Então, não estamos mais diante de uma norma que pretende pro­
mover o aperfeiçoamento do sistema partidário. pois isso impli­
caria em não construir a enunciada democracia, mas oo contrário. 
em acabar com ela. 

A teoria do Direito do Eleitorado, diz André Hauriou no seu 
livro lnstitutions Politiques et Droit Constitutionel, liga-se à noção 
de soberania popular, entendida como a soma das diversas sobe­
ranias ou poderes individuais. E nesse caso, afirma ele, o voto 
aparece como um direito pertencente, originariamente, a bada 
cidadão, que é livre de usá-lo ou de não usá-lo. (p. 48). 
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Isto é para dizer que esse sistema político liberal-democrático 
deveria existir e tomar seu sentido em função do eleitor. O eleitor 
deveria ser fim, e não apenas meio. Não se costuma ·apregoar com 
freqüência que o homem é a meta de todas as construções políticas 
e econômicas? Esse é o princípio do libera!ismo, e mesmo que não 
.se concorde com ele, é' preciso reconhecer que é o di.scurso domi­
nante, a filosofia: em vigor. Ela abarca de Geisel a Ulysses Gui­
marães. E não deve ter sido outra a intenção do legislador quando 
estabeleceu na Constituição vigente, em seu art. 152, § 1.0 , que na 
órgani.zação dos partidos políticos será obServado, entre outros, o 
princípio do "regime representativo e democrático. baseado na 
pluralidade dos partidos e na garantia dos Direitos Humanos fun­
dMnentais". 

Como se vê, pretende-se, pelo menos na liberal-democracia, 
que o principio fundamental do direito de escolha do indivíduo, 
prevaleça sobre o da estrutura partidária. Por que então nos en­
contramos diante de um projeto de leis coercitivas da vontade do 
individuo, enviado por um governo que garante protegê-la? Por 
que esse mesmo governo nos assegura que es.sa democracia da 
".soberania dos poderes individuaJs'' será construída custe o que 
custar e ao mesmo tempo envia: ao Congresso um projeto de lei 
que a suprime? É porque não há nenhuma coerência de princí­
pios, há, isto sim, muita incoerência, há simplesmente casuíbo. 

É preciso pois ler com atenção o texto do projeto. As medidas 
contidas nesses artigos reforçariam na t·erdade a estrutura d-os 
Partidos. Não se pode ser contra ela:s. Obrigar o eleitor a votar num 
partido, é habituá-lo a distinguir bem as cores e discipliná-lo de 
modo a não correr ora para a esquerda, ora para a direita, é fazê­
lo· distinguir as idéias que conduzem aos projetos e programas dos 
partidos, e torná-lo consciente. Tudo isto, dito de uma maneira 
abstrata é verdadeiro. Obrigar, portanto, o eleitor a votar em 
apenas um partido, é correto. Mas consideradas as c_ondiçóes con~ 
eretas, a situação eleitoral onde isso vai ocorrer, o princípio geral 
e abstrato deixa de ser verdadeiro, pois eJe entra na história, 
apenas, para falsear o seu sentido reaL E para esconder outro. E 
o que se chama ideo:ogia. Porque no regime político concreto do 
Brasil atual, em que se vai votar e ser votado, não é a obrigato­
riedade de se votar num só partido, ou em todos os candidatos de 
um partido, isto é. em suma, a vincul~ão dos votos, que tornará. 
mais fácil identificar as cores, distinguir as id-éias, explicitar as 
o~iniões e os projetos da sociedade de cada partido. 

Esse projeto de Reforma para se criar um sistema de partidos 
políticos liberal-democrático reveJa portanto toda a sua "incoerên­
cia: porque nele os princípios liberais democráticos aparecem ape­
~has como normas abstratas, enquanto na realidade, na prática 
real da política, o que existe é um profundo autoritarismo. Este 
sim. dá consistência à construção inteira. O autoritarismo '"impede 
os partldo.s de existirem livremente, de se erigirem em organizações 
com opiniões distintas e próprias de mobilizarem as classes sociais 
para realizar a construção do regime que desejam ou que cor­
responda às suas necessidades. O regime em vigor nega tudo isso. 
Proíbe o Partido Comunista ou outras organizações, de aparece­
rem em público. COnsidera. as contradições sociais como uma in­
venção de certas classes e o conflito político, como uma maneira 
de algumas mentes doentias tumultuarem a feliz sociedade. Tra­
tam-no, portanto, no mínimo, como um caso de polícia. Esse au­
toritarismo não é uma norma abstrata, é uma coerção e é como 
tal que ele impregna ó texto que nos é submetido para aprovação. 

So~ a aparência d~ construir o.s partidos, quer-se na verdade, 
diminm-los, enfraquece-los, torná-los sem cor, sem cheiro e sem 
possibilidade de concretizar seus programas de sociedade. o pro­
jeto politko em questão, não é assim, uma totalidade, ma-s um 
totalitarismo - uma forn:a de estender ao conjunto do pais, e de 
modo particular, aos dommados, a vontade de um pequeno grupo 
como se fosse a vontade geral da Nação. É por isso que os artigos 
acima não têm coerência se considerados em relação ao projeto 
de se construir a democracia liberal que o Governo apregoa. De 
fato, não há projeto liberal, mas tutela, autoritarismo. Não há· 
reformas para reforçar os partidos, mas pacote pata acabar com 
sua força. Não há preocupação em disciplinar o eleitor, ma:S nor­
mas jurídicas para lhe procurarem uma camisa de força. A ques­
tão da falta. de coerência do discurso liberal continua pois atual 
na forma em que Merleau Ponty, um crítico rigoroso do comu­
nismO, a colocou. Ela não consiste somente em saber o que pen­
sam os l!berais, mas o que na realidade faz o Estado liberal dentro 
de suas fronteiras ou fora delas: '·Há um liberalismo agressivo, 
dlz ele, que é um dogma e já é uma ideologia de guerra. Reco­

·nhece-se a este que ele ama o empirismo dos principlos, ja:mais 
menciona os acasos geográficos e históricos que lhe permitiram 
existir, e julga abstratamente os sistemas politicos sem atenção 
às condições dadas nas quais ele se desenvolve. Ele 'é violento por 
essência e não hesitará a se impor pela violência conforme a 
velha teoria do braço secular. 

Sala das Comissões, lO de dezembro de 1981. - Deputado 
Francisco Pinto. 

EMENDA N.0 36 

Dê-se ao art. 2.0 , caput, a seguinte redação e, no art. 11 do 
Projeto, suprima-se o § 2.0 do art. 93 d,. Lei n.0 4. 737, de !6 de 
julho de !965, passando a atual § 1.0 deste artigo a parágrafo 
único: 

"Art. 2.0 As convenções regionais e municipais dest;!­
nadas à escolha de candidatos a cargas eletivos, na:s res­
pectivas circunscrições, deverão ser realizadas no período 
compreendido entre os 6 <selsJ meses anteriores à data das 
eleições e os 10 (dezJ dias antes do término do prazo do 
pedido de registro perante a Ju.stlça Eleitoral". 

Justificllllão 
A emenda busca reunir em um só dispositivo as estipulações 

relativas ao Início e ao término do período da realização das 
convenções. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de !981. - Deputado Jairo 
Magalhães. 

EMENDA N,0 37 

O art. 3.o passará a ter a redação seguinte: 
"Art. 3.o o número de Deputados às Assembléias Le­

gislativas seni fixado, pelo Tribunal Superior Eleitora.~ 
até 31 de maio de 19!12, observado o disposto nos arts. 39 
e 13, § 6.0 da Constituição Federal, garantida a Irredutibi­
lidade das at.nais representações." 

Justificação 
Não há direito adquirido contra a Constituição. Assim, o núme­

ro de Deputados, por Estado, à Câmara ou às Assembléias poderá 
até diminuir, em face do novo critério adotado na Carta Federal. 

Não é justo, porém, que uma unidade da Federação venha a 
ter a sua bancada diminuída, com perda de prestígio político, pela 
mudança do padrão anterior e adoção do populacional. 

Dai a emenda ora oferecida que assegura a irredutibilidade da 
representação 1parlamentar, por Estado, mantendo-se, no mínimo, 
a situação anterior. · 

Com essas considerações, espera-se a aprovação deste modifi­
cativo.· 

Sala' das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Joacil 
Pereira. 

EMENDA N,0 38 

o art. 3.0 do Projeto passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3.0 O número de candidatos, por Estado, â Câ­

mara dos Deputados e às ASSembléias Legislativas será fi­
xado pelo Tribunal Supel'!or Eleitoral até 30 de abril de 
1982, observado o disposto nos arts. 39 e 13, § 6.0 da Cons­
tituição Federal" 

Justifieação 
A partir de 15 de maio, poderão ser realizadas as Convenções 

partidárias para a escolha de candtdatos ao pleito de 15 de no-
vembro de 19!12. · 

Com base nisso, processou-se a alteração constante da presen­
te emenda. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.• 39 

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação: 
"Art. 3.o O número de Deputados poc Estado, à Câ­

mara dos Deputados e às Assembléias Leglslativa.s, será 
fixado pelo Tribunal Superior Eleitoral até 15 (quinze) 
dias antes do Início do período da realização das conven­
ções regionais, observado o disposto nos arts. 39 e 13, § 6.0

, 

da Constituição Federal". 
Justificação 

As convenções terão de estar informádas, em tempo hábil, 
quanto ao número de Deputados por Estado. E, dai, a antecipação 
do prazo para essa fixação. 

Sala das Comissões; lO de dezembro de 1981. - Deputacto ~alro 
Magalhães, 

l'l!IIENDA N.0 40 

Acrescente-se ao 'art. 3.0 um parágrafo único: 
"Parágrafo único. O.. Partidos Políticos poderão re­

gistrar candidatos escolhidos nas respectivas convenções, 
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até o triplo do número de cadeiras nas Càmaras Munici­
pais, A.ssembléias Legislativas e Câmara Federal." 

, Justificaçã.o 
É natural que com a abertura política o lnteresse, principal­

mente dos jovens, seja despertado para a.s atividades políticas. 
Atualmente, cada 'Partido só pode apresentar candidatos a~é 

o dobro do número de Cadeiras nas Casas Legislativas. 
Geralmente o número de pretendentes é superior ao de vagas 

e a rejeição· ou triagem é sempre muito desagradável. Cada can­
didato que não obtém vaga para disputar o pleito, não só dele se 
desinteressa como até passa a trabalhar contra o Partido. 

A elevação do número de candidatos do dobro para o triplo, 
não prejudica a ninguém, nem custa dinheiro; só 1;rará vantagem 
para os tpartidos. 

. Daí, como colaboração à douta Comissão Mista e aos partidos, 
apresento a supra-emenda ao projeto referido. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Joel 
Ferreira. 

EMENDA N.0 41 

Dé-se ao "caput" do art. 4.• a seguinte redaçã.o: 
"Art. 4.• Serão considerados natos dos partidos a que 

pertencerem os atuais Deputados Federais e Estaduais, e 
Vereadores, observados os prazos de fillação p·artidária e o 
disposto no § 3.0 do art. 67 da Lei n.• 5.682, de 21 de 
julho de 1971." 

Justificaçã.o 
A maior área política de atrito é o município. É ali que as 

paixões mais se avolumam, originando perseguições e injustiças. 
Se o dispositivo se estende a Deputados, nada mais lógico e 

justo que alcance, também, os Vereadores. ' 
Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Roque 

ruas. 
EMENDA N.0 42 

Dê-se ao ''caput" do. art. 4.0 a seguinte redação: 
"Art. 4.0 Serão considerados candidatos natos dos 

partidos a que pertencerem os atuais Deputados Federais 
e Estaduais e os Vereadores, observados os prazos da filia­
ção partidária e o disposto no § 3.0 do art. 67 da Lei n.• 
5.682, de 21 de julho de 1971." 

Justificação 
Pretende-se com a presente emenda incluir os vereadores np 

rol dos candidatos natos dos seus respectivos partidos, formalizan­
do assim uma medida que há muito vem sendo adotada pelas 
agremiações partidárias. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado João 
Faustino. 

EMEND~ N.0 43 

Dé-se ao "caput" do art. 4.• a seguinte redação: 
"Art. 4.0 Serão considerados candidatos natos dos 

partidos a que pertencerem os atuais Deputados Federais 
e Estaduais, ficando suspensos por 30 (trinta> dias a con­
tar da data da publicação desta Lei, os pra?AS de filiação 
partidária' e o disposto no § 3.0 do art. 67 da Lei n.• 5.682, 
de 21 de julho de 1971, especlfiçamente em relação às elei­
ções de 15 de novembro de 1982." 

Justificaçã.o 
As opções partidárias foram feitas na vigência da legislação 

eleitoral anterior, que não definia a vinculação total de votos. 
C<lm a atual legislação, confundiu-se a escolha proporcional 

com a escolha majoritária, modificando profundamente a estru­
tura da representação. 

A reabertura do período de opção partidária por 30 (trinta) 
dias, restabelece a autonomia de vontade e a autenticidade de re­
presentação. Além disso, o § 5.0 do art. 1&2 da Constituição, torna 
claramente específica a inelegibilidade para o parlamentar que 
deixa o partido sob o qual foi eleito. Como os atuais parlamenta~s 
foram eleitos por partidos extintos, não há como querer sustentar 
tal Impedimento de troca partidária. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Felippe 
Penna. 

EMENDA N.0 44 

Dé-se ao "caput" do art. 4.0 a seguinte redação: 
"Art. 4.0 São considerados candidatos natos dos par­

tidos a que pertencerem os atuais Deputados Federais, Es-

taduais e respectivos Suplentes que tenham sido convoca­
dos na presente legislatura, observados os prazos da !l­
Ilação partidária e o disposto no § 3.0, do art. 67, da Lei 
n.O 5.682, de 21 de julho de 1971". 

Justificação 
A lei não poderá excluir o suplente de Deputado dentre aque­

les candidatos natos à Câmara Federal ou A.ssembléla Legislativa. 
Se este participa dos trabalhos legisla+ivos, quando regularmente 
convocado e perunanece no exercício pleno do mandato, seria ilógi• 
co e incoerente, deixá-lo à margem do processo pré-eleitoral, su­
jeito perder a vaga na chapa partidária, na convenção, para al­
guém, multas vezes, sem tradição política, mas com grande poder 
de pressão sobre os convencionais. 

O art. 4.0 do projeto, a nosso ver, é abrangente. Todavia, a 
redação do dispositivo invocado, "os atuais Deputados Federais e 
Estaduais" poderá se prestar'à dupla Interpretação, em detrimen­
to de quantos mandatários suplentes estejam ou tenham estado 
no exer-cício pleno de mandato parlamentar. 

Nada obsta, porém, que se faça expressa referência ao depu­
tado suplente, convocado durante a legislatura, a fim de situá-lo 
em igualdade de condições com o titular, no a+o da elaboração das 
chapas partidárias às respectivas Casas Legislativas. 

Daí a razão da presente emenda, que submetemos à alta con­
sideração do Congresso Nacional, certos do seu acolhimento. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Zany 
Gonzaga. 

EMENDA N.• 45 

O "ca;put" do art. 4.0 passa a figurar com a redação seguinte: 
''Art. 4.0 Serão considerados candidatos natos dos par­

tidos a que pertencerem os atuais Deputados Federais e 
Estaduais, bem como os suplentes que por qualquer tempo 
exerceram o mandato, observados os prazos da filiação 
partidária e o disposto no § 3.0 do art. 67 da Lei n.O 5. 682, 
de 21 de julho de 1971". 

Justificação 
Todo Suplente de Deputado foi eleito Deputado apenas com 

um ou mais votos menos dos que obtidos pelo titular que assume 
e entra no exercício do manda+o. 

E desde quando - por qualquer tempo - teve oportunidade 
de igualmente exercer o mandato não há motivo para que não 
seja considerado candidato nato. ' 

Com este entendimento pertinente à matéria, confiamos ve­
nha a ser acolhida e aprovada a presente emenda. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado Lols 
Vasconcelos. 

EMENIIA N.0 46 

Dê-se ao art. 4.0
, "caput", a seguinte redação: 

"Art. 4.0 Serão considerados candidatos natos dos 
partidos a que pertencem os Senadores, cujos mandatos 
tenham que renovar-se no próximo pleito, os Deputados 
Fede>rais e Estaduais, observados os praZ<l.'l de filiação 
partidária e o disposto no § 3.0 do art. 67 da Lei n.o 5.682, 
de 21 de julho de 1971." 

Justificação 
Não há razão para que se discriminem os Senadores, sobretu­

do quando um terço do Senado, eleito por vlá direta em 1974, 
have;rá de renovar-se. Existe, ademais, o Instituto da sublegenda, 
de tal sorte que a asseguração de vaga não constituirá privi­
légio excludente do direito de outros candidatos disputarem o 
pleito. E mesmo que inocorres.se sublegenda, pois nos territórios 
onde houver apenas um Deputado Federal este será candidato 
único à reeleição, por fmça do próprio pr~jeto. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Senador Eva.n­
dro Carreira. 

EMElNDA N.O 47 

Dê-se ao art. 4.0 , "caput", a segtilnte redação: 
"Art. 4.0 Serão considerados candidatos natos dos 

partidos a que pertencerem os atuais -Senadores eleitos 
em 19'74\ Deputados Federais, Estaduais e VereadQI'es, 
observados os prazos de flllação partidária e o disposto 
no § 3.0 do art. 67 da Lei n.O 5.682, de ~1 de julho de 19'7t:'. 

Justificação 
Não encontro razões para essa discriminação contra os atuais 

Senadores eleitos em 19'74 e bem assim, os atuais Vereadores. 
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. Pelo oontrá.r:lo, acho que eles devem ser beneficiados também 

.pela medida. 
Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Senador Hum­

berto Lucena. 

mtENDA N.0 t8 
Dê.-se ao art. 4.0 , "caput", a seguinte redação: 

"Art. 4.0 Serão considerados candidatos natos dos par­
tidos a que pertencerem os atuais Deputados Federais, Es· 
taduais e Vereadores, observados os prazos da fillação par­
tidá.ria e o disposto no § 3.0 do art. 67 da Lei n.0 5.682, de 
21 de julho de 1971." 

Justificação 
Julgo da maior conveniência política a extensão desses direi­

tos aos vereadores do Brasil. 
Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 

Wilson Falcão. 

EMENDA N.O 49 

Dê-se ao art. 4.0 , "caput", a seguinte redação: 
"Art. 4.0 Nas eleições para a Cãmara dos Deputados 

e para as AsSembléias Legi.slativas, cada partido poderá 
registrar candidatos até o dobro do número de vagas a 
preencher; são considerados candidatos natos todos os 
atuais Deputados pelos partidos a que estejam flllados, 
na forma da lei." 

Justificação 
Pela atual legislação <art. 92 do Código Eleitoral) cada pàrti­

do tem direito ao registro de tantos candidatos quantos forem os 
I ugares a preencher mais um terço se o número de lugares não 
for superior a 30 (trinta). 

Pela Lei n.o 6.534 aumentou-se este em um terço para o do­
bro, solução que achamos oportuna ser restabeJecida. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
João Linhares. 

EMENDA N,o 50 

Dê-se ao parágrafo único do art. 4.0 a seguinte redação: 
• "Parágrafo único. Os candidatos natos não figura­

~ao nas chapas apresentadas à convenção, nem serão 
submetidos à votação dos convencionais, terão seus 
nomes automaticamente Indicados no pedido de registro, 
mantido, .salvo manifestação em contrário do candidato, 
o número da el~ição anterior." 

Justificação 
OS atuais deputados, candidatos natos, concorreram em elei­

ções anteriores com número que lhe foi atribuído, em sorteio e 
com o qual se Identificou perante o eleitorado. E nada mais justo 
do que se manter o pleito anteriormente vigente da manutenção 
do número. 

Sala das Comissões, 4 de derembro de 1981. - Deputado 
Ev'l.ndro Ayres de Moura, 

EMENDA N.O 51 

O parágrafo único do art. 4,o terá a seguinte redação: 
_ 'Tarágrafo único. Os candidatos natos não t!gura­

rao nas chapas apresentadas à Convenção nem serão 
_submetidos à. votação dos convencionais, e terão seus 
nomes automaticamente indicados no pedido de registro, 
assegurando-se-lhe o direito de adotar o mestno número 
do pleito anterior." . 

Justificação 
Visa a emenda "sub specie jurts" assegurar aos candidatos natos 

o número com que concorreram no pleito anterior. 
11: uma forma de fortalecer as !Jderanças facilitando a sua 

identificação com o seu eleitorado, através do número do candi­
dato. 

Por ser de toda Justiça, merece aprovação. 
.. Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado 
. Joaci! Pereira. 

EMENDA N.0 52 

Dê-se ao parágrafo único, do art. 4.0 , a seguinte redação: 
"Parágrafo únlco. Os candidatos natos não figura­

rão nas chapas apresentadas à Oonvenção nem serão 

submetidos à votação dos convencionais, mas terão seus 
nomes automaticamente Indicados no pedido de registro 
desde que expressem esse seu propós.lto até 10 (dez) dias 
antes do lnlclo do periodo da realização das respectivas 
convenções." 

Juslitlcação 

A inclusão em chapa dos candidatos natos terá de ser con­
dicionada, quando nada, à sua manl·festação em tempo hábil. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Jairo l.\fa&'a!hães. 

EMENDA N,0 53 

Acrescente-se ao art. 4.0 o seguinte § 2.0 , renumerado <> 
atual parágrafo único para t 1.0: 

"I 2.0 Os candidatos natos terão assegurado o mesmo 
número com que concorreram na eleição anterior, salvo 
opção do Interessado em contrário," 

Justificação 
O número com o qual vem concorrendo os atuais deputados 

federais e estaduais ao longo de várias eleições já se constitui em 
patrimônio político Integrado à personalidade do candidato. Não 
se justifica, assim, no momento em que se assegura a candidatura 
nata, a perda dessa garantia, quando se sabe que o eleitor já se 
habituou a vincular o nome de seu candidato àquele número. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 19&1. - Deputado 
Josias Leite. 

EMENDA N.O 54 

Acrescente-S>e o seguinte § 2.o ao art. 4.0 do Projeto, renu­
merando o parágrafo único para § 1.0 : 

§1.0 ··············································· 
§ 2.0 Os atuais deputados federais;' deputados esta­

duais e vereadores poderão manter os mesmos números 
com os quais disputaram as últimas eleições, solicitando, 
os que não o desejarem, ao Tribunal Regional Elcltoral 
a sua inclusão no sorteio de que trata o caput do art. 100 
da Lei n.0 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)." 

Justificação 
A importância do número como fator de Identificação do 

candidato é conhecida por todos que militam na área política. A 
própria Lei n.0 4.737, de 15 de julho de 1965, que Instituiu o Códl· 
go Eleitoral, reconhece este fato, fazendo com que· as regras para 
a distribuição dos números sejam perfeitamente definidas no seu 
art. 100. 

As despesas e a dificuldade de fixação de um número junto 
ao eleitorado são bastante conhecidas e, em função disto, a pró­
pria lei define, no seu art. 100, § 5.0 , que "após o sorteio efetuado 
nos termos deste artigo, os partidos conservarão sempre que pos­
sível as mesmas séries e os candidatos à reeleição os mesmos 
números. Salvo, em relação a estes, os que optarem por novo 
núm·ero". 

Este § 5.0 , inclusive, não estava no texto original da Lei, 
tendo-lhe sido acrescentado pelo art. 21 da Lei n.0 4.961, de 4 
de maio de 1966. 

Atualmente, com a Instauração do plul'!partidar!smo, devere­
mos ter para as eleições de 1982, uma total redistribuição das séries 
entre os partidos e conseqüentemente, dos números entre os can­
didatos. Acreditamos que ta! medida poderia causar uma gama 
de problemas nas relações entre os candidatos e seu eleitorado, 
pelo que estamos apresentando o presente Projeto de Lei, facul­
tado aos que disputaram as últimas eleições para a Câmara dos 
Deputados, as Assembléias I,.eglslatlvas e as Câmaras Municipais 
os mesmos números com que concorreram daquela feita. 

os que não desejarem permanecer com o mesmo número, em 
virtude da alteração da série dada ao partido, poderão d!Ugenclar 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral Informando aquela Corte 
deste fato, e participando do sorteio definido no caput do artlgc 
em tela. 

A emenda que estamos propondo neste sentido não prejudica­
rã de forma alguma os novos candidatos, os quais, de qualquer 
modo, teriain de submeter-se a um sortelo, e Irá, em multo, facl­
!Jtar a Identificação dos que jã disputaram eleições, possibili­
tando-lhes mesmo, uma certa economia. 

l!: em tudo conveniente dar-se ao número uma conotação 
'pessdal, Independente da .lligla pa~tldárla. Desta :torma, pela 
emenda ao Projeto de Lei n,o 28/81 (CN), que ora apresentamos, 
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será llSSegurado, mesmo aos que mudaram de partido após a ins­
tituição do multlpart!darlsmo, a possibilidade de concorrerem a 
reeleição com os mesmos números em que disputaram 1as eleições 
anteriores. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputàdo 
Alcebía.des de Oliveira. 

EMENDA N.0 55 

Acrescente-se ao art. 4.0 um § 2.0 renumerandO·wse o atual pa­
rágrafo único para § 1.0 : 

"Para as· eleições que obedecerem ao sistema proporcio­
nal cada partido poderá registrar tantos candidatos quan­
tos forem os lugares a preencher." ~ 

Justificação 

Considerando-se que a eleição para preenchime-nto dos diver­
sos cargos, processar-se-á simultaneamente em ~lo País e, com 
o pluripartidarismo e excessivo número de candidatos para cada 
cargo poderá confundir o eleitor, dificultando a eseolha, podendo 
mesm'o gerar uma exagerada quantidade de votos nulos,_ o q~e não 
traduzirá portanto a verdade eleitoraL Por conseguinte, 1~poe-se a 
adoção de medidas que visem a facilitar ao -eleitor a perfeita iden­
tificação dos candidatos e a sua preferência. Entre estas medidas,· 
será sem dúvida nenhuma a não proliferação de candidatos, mui­
tos dos quais sem qualquer identificação com o eleitorado e certa­
mente sem maior chance de vitória, acarretando apenas grandes 
dificuluades na escolha do eleitor. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado lno­
cênció Oliveira. 

EMENDA N.0 56 
Acrescente-se ao art. 4.0 o seguinte § 2.0 , renumerando-se o 

atual parágrafo único para § 1.0 • 

"§ 2.0 Nas eleições para a Câmara dos Deputados e 
para as Assembléias Legislativas, cada partido poderá re­
gistrar candidatos em número que não exceda ao dobro 
das vagas a preencher." 

Justificação 
Objetiva esta emenda, unicamente, a ratificar Q disposto na le­

gislação anterior (Lei n.0 6.055174 e Lei n.O 6.534/78). 
Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Nil­

son Gibson. 

EMENDà N.0 57 

Acrescente-se o seguinte § 2.0 ao art. 4.0 do Projeto, renume­
rando-se o atual parágrafo único para § 1.0 : 

"§ 2.0 Os atuais Deputados Federais, Estaduais e Ve­
readores manterão, se assim o desejarem, os mesmos nú­
meros com que concorreram às últimas eleições." 

Justificação 
A importãncia dO número como fator de identificação de can­

didato é sabida, sendo fator de grandes despesas durante uma cam­
panha eleitoral a sua divulgação e fixação junto ao eleitorado. 
Por Isto, o Código Eleitora.! define, no seu art. 100, que, na me­
dida do possível, os candidatos mantenham, de uma eleição para 
outra, os mesmos números. 

Por esta emenda que estamos apresentando ao Projeto de Lei 
n.O 28, de 1981(CN) pretendemos que esta medida seja definida de 
forma mandatória, devendo os candidatos manter os mesmos nú­
meros com os quais disputaram os pleitos anteriores. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Ira­
nildo Pereira . 

EMENDA N.O 58 

Numerado como § 1.0 o parágrafo único de art. 4.0, adite-se a 
este a disposição que se segue: 

"§ 2.0 Os candidatos natos terão assegurados o mes­
mo número com que concorreram na. última eleição, ex­
ceto se manifestarem preferência em contrário." 

Justificação 
A lei reguladora da escolha e do registro, pelas agremiações 

partidárias, de candidatos às eleições de 1978, já previu textual­
mente, a presente redação que estamos. a propor para o § 2.0 do 
art. 4.0. 

Não constituindo novidade, já pode ser considerada norma 
tranqüilamente Inserida na legislação eleitoral, daí seu cabimento 
no contexto da lei concectária do projeto governamental. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado .Go­
mes da Silva. 

EMENDA N.0 59 

Dê-se ao caput do art. 5.0 a seguinte redação: 
"Art. s.o Os presidentes dos diretórios regionais e mu­

nicipais ou os instituidores das respectivas sublegendas 
quando julgarem necessário, requererão à Justiça Eleitoral 
o registro dos candidatos nas respectivas circunscrições." 

Justificação 
Considerando-se que os subscritores à indicação de candidatos 

à convenção ou ao Diretório Regional do partido, serão considera­
dos instituidores das respectivas sublegendas, para todos os efeitos 
da Lei, nada mais justo, do que proporcionar-lhes mais autonomia, 
permitindo que quando julgarem necessárto, possam requerer à Jus­
tiça Eleitoral o registro dos candidatos. 

Também, pretende-se evitar que por qualquer motivo alguma 
das sublegendas possa ser prejudicada no encaminhamento do pe­
dido de registro dos seus candidatos. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Ino­
cêncio Oliveira.. 

E~IENDA N.0 60 

Suprima-se o § 1.0 do art. 5.0 , renumerando o parágrafo se­
guinte. 

Justificação 
O texto do § I .O é aberração inerente a regimes totalitários. 
Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 

Frejat. 

ElUENDA N.0 61 

Imprima-se ao § 1.0 do art. 5.0 a redação seguinte: 
"§ 1.0 Será indeferido o registro de chapas que não 

indicarem candidatos a todas as eleições de âmbito esta­
dual <Governador, Vice-Governador, Senador e Suplentes, 
Deputados Federais e Estaduais), ou de âmbito municipal 
tPrefeito, Vice-Prefeito e Vereadores), respectivamente." 

Justificação 
O texto da presente emenda reproduz, quase totalmente, a re­

dação original do projeto do Governo. Limitamo-nos a suprimir, 
in fine, depois de "respectivamente', a expressão: "sob pena de nu­
lidade". 

Ocorre, que o artigo estabelece duas penalidades na mesma 
redação. Começa declarando que "será indeferido o registro" das 
chapas que menciona, se nelas não forem indicados os candidatos 
a todas as eleições: as de âmbito municipal, estadual e federal. 
E ainda adita, ao final "sob pena de nulidade". 

Se as referidas chapas não indicarem os candidatos, a todas as 
eleições, o registro não será deferido. Então nada haverâ que ser 
considerado mais, de vez que, se o registro foi indeferido, inexis­
tirá o que ser declarado nulo. 

Com esta Emenda, os registros das aludidas chapas serão inde­
feridos, se as condições que o artigo impõe não forem satisfeitas. 
O Governo estará atendido, e o texto do parágrafo podado de seu 
excesso. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Pi­
nheiro Machado. 

EMENDA N.O 62 
Fica revogado o § 2.0 do art. 5.0 do Projeto, renumerando-se o 

atual § 1.0 para parágrafo único: 
Justificação 

O Código Eleitoral disciplina melhor o problema do indeferi­
mento, renúncia ou morte de candidatos. 

Sala das Comissões, lO de dezembro de 1981. - Deputado João 
Linbares. 

EMENDA N.0 63 

Dê-se ao § 2.0 do art. 5.0 do Projeto a seguinte redação: 
"§ 2.0 Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 

de registro de candidato à eleição majoritária, no âmbito 
estadual ou federal, o partido deverá providenciar a sua 
substituição, no prazo de 10 (dezJ dias." 

Justificação 
se o objetivo do autor do Projeto é c de forçar o lançamento 

de candidatos ao Governo e ao senado da República, pelos Parti­
dos Políticos, liberando a ãrea municipal (art. 8.0 , § 1.0 ), não se 
justifica que a obrigatoriedade contida neste parágrafo seja am­
pliada ou atingida aquela ãrea. 
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Pela emenda retiramo~ a obrigatoriedade de apresentação de 
" candidato às eleições majoritárias municipais, para que não sejam 
.estrangulados os pequenos partidos, como, aliás, é do desejo do 
Governo conforme proclamam os seus arautos. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Ro­
que Aras. 

EMENDA N.0 64 

Dé-se ao § 2.0 do art. 5.0 a seguinte redação: 
"§ 2.o Em caso de morte, renúncia ou indeferimento 

de registro de candidato, o Partido poderá promover a sua 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias.'' 

Justificação 

Só regimes totalitários impõem normas aos Partidos e puni­
ção arbitária, como esta inserida na parte final do citado pará­
grafo. Parece norma regulamentar de campo de concentração, não 
dispositivo legal para uma eleição democrática. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

EMENDA N.0 65 

Redija~se assim o § 2.o do art. 5.0 : 

"Art. 5.0 .....•.............••...•...•..........•.•... 

§ 2.0 Em caso de morte, renüncia ou indeferimento de 
registro de candidato à eleição majoritária, ocorrido, de 60 
(sessenta) a 45 (quarenta e cinco) dias, antes da eleição, o 
Diretório Regional do Partido ou, se menos de 45 (quarenta 
e cinco} dias, a Comissão Executiva Regional do Partido, 
d~verá providenciar a sua substituição, no prazo de 10 (dez) 
dms, sob pena de cancelamento automático do registro dos 
demais candidatos." 

Justificação 
A emenda substitui a palavra "partido", por Diretório Regional 

do Partido e Comissão Executiva Regional do Partido para tornar 
expresso, dentro dos prazos estipulados, que órgão do partido 
escolherá o candidato. Está implícito que, se o prazo for supe­
rior aos indicados, cabe à Convenção Regional a escolha do subs-
tituto. " 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Djal­
ma Bessa. 

EMENDA N.O 66 
Dê-se a seguinte redação ao § 1.0 do art. s.o e ao § 1.o do 

art. 8.0: 

"Art. 5.0 

§ 1.0 Será indeferido o registro de chapas que não 
indicarem candidatos a todas as eleições de âmbito esta­
dual (Governador, Vice-Governador, Senad.or e Suplentes, 
Deputados Federais e Estaduais) ou de âmbito municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores), respectivamente, 
sob pena de nulidade, excetuando-se o previsto no § t.o 
do art. s.o." 

A~t. 8.0 

"§ 1.0 Quando o partido não tiver diretório org-ani­
zado no municípi-o nem fíliados em número suficiente à 
realização da Convenção para escolha de "candidatos, na 
forma do § 7.0 do art. 2.0 , ou o diretôrio 'municipal não 
pretendendo lançar candidatos a Prefeito ou Vice-Prefei­
to, a não indicação destes para os cargos municipais não 
acarretará o indeferimento da chapa de candidatos às 
eleições de âmbito estadual ou federal." 

Justificação 
Embora não concordando com o conteúdo deste projetO, a pre­

:-sente emenda contempla os partidos que, estando ainda na fase de 
formação e de consolidação do sistema pluripartidário, não dese­
jam lançar candidatos a n"ível municipal, amenizando o rigor da 
proposta. 

Assim, a exemplo dos municípios que não tenham diretórios 
organizados, pretendemos, com esta emenda, possibilitar aos mu-

·. nicípios que, muito embora tendo seus diretórios já formalizados, 
não queiram lançar candidatos a nível municipal, sem que a au­
sência desta indicação signifique o indeferimento de chapa de 
candidatos às eleições de âmbito estadual ou federal. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Caio 
Pompeu. 

EMENDA N,0 67 

Suprima-se o arl. 6.0 

Justificação 

Se a legislação eleitoral obriga o registro de candidaturas, é 
certamente porque ele contribui para uma maior clareza do jogo 
eleitoral. O registro distingue os que serão eleitos dos eleitores e 
Isto permite identificar tendências, programas, i,:,tenções estil~s, 
etc., antes dos pleitos. O re,gistro equivale, portanto a umà "apre­
sentação dos candidatos ao público", eleitorado. Eie equivale em 
legi~lações de outros países - a França, por exemplo - à "decla­
raçao de candidaturas", que como diz um jurista "restringe sim-
plifica e muitas vezes moraliza a competição". ' 

A desistência de candidatura, entretanto, deve ser considera~ 
da como ato de vontade individual. Não se pode obrigar ninguém 
a ser candidato contra a sua vontade. A própria "Declaração dos 
Dir~itos do Homem", em seu art. 20, diz que "ninguém pode ser 
obrigado a fazer parte de uma associação". Uma pessoa. poderá 
ter .muitos motivos para in"gressar, num determinado tempo, numa 
determinada organização politica para disputar uma eleição. Mas 
terá, cert~mente, outras tantas razões, não apenas para deixar es­
sa organização, como para não disputar eleição alguma. Porque 
sabemos que no prazo de urna campanha eleitoral, tanta coisa mu­
da de lugar, tantas idéias se deslocam, tantas opiniões fazem e se 
desfazem. E isto é certamente, em nosso país, não apenas muito 
válido, mas também muito atual: quantos pacotes eleitorais tive­
mos, quantas mudanças bruscas em tão pouco tempo? Então, se o 
candidato se sente impedido, por motivos que a sua consciência 
determina, a não continuar disputando uma eleição, ele deve po­
der fazê-lo por sua vontade, livre de eventuais pressões do partido. 

Quando entra para um partido, o candidato não deve perder­
se como cidadão. Ao contrário, ele deve ter seus direitos indivi­
duais assegurados e a sua vontade distinta da vontade do partido. 
Não há um impasse impossível entre vontade individual e partici­
pação politica. O partido tem sua organização interna onde ficam 
assegurados mecanismos de funcionamento que disciplina a parti­
cipação individual, sem que, com isto, necessariamente, prejudique 
a execução de seus objetivos. A desistência, portanto, por inicia­
tiva do cidadão, sem a necessidade do consentimento do partido, 
.é uma medida que aparentemente não reforça a estrutura parti­
dária. Mas só aparentemente. De fato, ela reforça a liberdade de 
es~olha, o que beneficia a democratização das estruturas sem ferir 
a liberdade individual. Seria um paradoxo exigir qÚe alguém 
dispute uma eleição por determinação do partido, sem que o mi­
litante politico queira fazê-lo. O Código Eleitoral pareee reeonhe­
cer isto quando estipula em seu art. 101 que "pode qualquer candi­
dato requerer em petição com firma reconhecid~ o cancelamento 
de registro de seu nome". 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Francisco Pinto. 

EMENDA N.o 68 

Dê-se ao art. 6.0 a seguinte redação: 
"Art. 6.0 A renúncia de candidato a qualquer cargo 

eletivo só poderá ser deferida se o pedido for homologado 
pelo partido a que pertencer o candidato." 

Justificação 
A renúncia de qualquer candidato não pode implicar em re­

núncia do Partido. O dispositivo está muito ambíguo e cliarâ óbi­
ces à sua correta interpretação, pois a redação atual leva também 
à conclusão de que a renúncia de qualquer candidato, mesmo a 
cargo proporcional, implica na renúncia do partido (.ou dos de­
mais candidatos) à própria eleição. 

Pretende-se, assim, esclarecer a hipótese. 
Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado 

Roque Aras. 

EMENDA N.0 69 

O art. 6.0 passa a ser assim redigido: 
"Jlrt. 6.0 !\ renúncia de candidato a qualquer cargo 

eletivo deverá ser formalizada perante a Justiça Eleitoral, 
pelo próprio candidato, em requerimento com firma reco­
nhecida." 

Justificação 
A renúncia, dentro d·e sua conceitu~ção clássica, é um "ato 

unilateraí de vontade". 
~Fazê-Ia depende de assentimento do partido é atentar contra 

o principio da unilateralidade. aceita sem discrepâncias, no Di­
reito Eleitoral Brasileiro. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.0 70 

Suprima-se o art. 7.0 , renumerando-se os artigos subseqüentes. 
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Justificação 
O projeto, através dos artigos 6.0 e 7.0 , dist .. ngue, estranha­

mente, renúncia e desistência, quando a primeira nada mais é que 
o Instrumento público dessa última, através do qual um candida­
to expressa a sua decisão, no caso, de não mais concorrer ao car­
go eletivo que pleiteava - hipótese explicitamente prevista no 
art. 6.0 

Por outro lado, querer configurar e disciplinar legalmente de­
sistências tácitas, seria abrir espaço para o d!scricionarismo o 
m.ais reprovável, em que palavras, gestos ou omissões de candida­
tos, pudessem dar margem a interpretações cavilosas de que ha­
viam desistido de suas candidaturas. 

Da mesma forma que não há possibilidade de alguém se tor­
nar candidato sem atender a determinadas formalidades, a desis­
tência de se ser candidato há de seguir certos trãmites previa­
mente estabelecidos, em especial declaração explícita de vontade, 
nesse sentido. Fora dai, é institucionalizar a possibilidade de que o 
Poder Público possa penetrar no âmago do pensamento do ser hu­
mano, em esfera essencialmente subjetiva, a que não lhe é dado 
inquirir - o que ocorria, freqüentemente, nos odiosos tempos da 
Inquisição. 

A única eJ<ceção que se poderia admitir seria na hipótese de 
vir o candidato a ser acometido de doença que. devidamente com­
provada junto à Justiça IDeltoral, o impossibilitasse, fisica ou 
psiquicamente, de se manifestar normalmente - o que não é o 
caso previsto no presente parágrafo. 

Por tudo isso, apresenta-se a presente emenda, podendo a 
sanção nela prevista, confirmando-se devidamente a desistência 
da candidatura.. a Governador, ser acoplada em outro dispositivo, 
caso o Relator, ao 'Contrário de nós, d'efenda a sua necessidade. 

Sala das comissões, 3 de dezembro de 1981. - Senador Marcos 
Freire. 

EMENDA N.O 71 

Suprima-se, no enunciado do art. 7.0 do Projeto, a expressão 
'tácita ou". 

Justificação 

Se já não bastassem os casuísmos da presente proposição, pre­
tende-se ainda conceder maior poder de arbítrio aos detentores do 
poder face à possibilidade de anulação de todos os votos dados a 
um Partido Político se houver desistência "tácita" da candidatura 
a .Governador. 

Trata-se de um conceito eminentemente subjetivo, permitin­
do interpretações flutuantes, sempre ao sabor da vontade do Go­
verno. As regras do jogo devem ser limpas. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Borges da Silveira. 

EMENDA N.O 72 

Dê-se ao art. 7.0 a seguinte redação: 

"Art. 7.0 Os votos dados a candidato a Governador 
serão computados em favor do partido político que solici­
tou o regtstro, em caso de desisténcia deste a qualquer ti­
tulo." 

Justificação 

A presente emenda visa a não permitir que sejam considera­
dos nulos os votos dados a candidatos a Governador, que venham 
a renunciar. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - ·Deputado Joel 
Lima. 

EMENDA N.0 73 

Dê-se ao art. 7.0 a seguinte redação: 

"Art. 7.0 A desistência de candidato a cargo majo­
ritário importará em nul!dade dos votos a ele conferi­
dos." 

Justificação 

O laboratório do Governo autoritário sempre encontra merce­
nários para elaboração de normas que favorecem a vitória do sis­
tema de força que se assenhoreou do Poder, à revel!a da Nação. 
Sua 11lerg!a ao povo e à democracia está presente na totalldade do 
texto. Nossa proposta tem por objetivo eliminar o furor totalitá­
rio do projeto oficial dos que prometeram "fazer deste Pais uma 
democracia". 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado José 
Frejat. 

ElUENDA N.O 74 
Dê-se ao art. 7.0 do Projeto. a seguinte redação: 

"Art. 7.0 A desistência, formal e expressa da candi­
datura a Governador importará na nulidade dos votos 
que forem dados ao partido." 

Justificação 
O Projeto do Governo sobre matéria eleitoral, agora encami­

nhado ao Congresso, contém uma inovação absurda em matêrla de 
legislação eleitoral. Entre as muitas medidas tendentes a cercear 
a ação dos partidos de oposição está a que pretende tornar neces­
sárias candidaturas a todos os postos e que afirma, no seu art. 7.o, 
que a desistência "tática ou expressa" da candidatura a Governa­
dor tornaria nulos os votos dados ao Partido Político. 

Na verdade, o que seria uma "desistência tácita"? É impossível 
defini--la e certamente a Justiça Eleitoral estaria Impossibilitada. 
de fazer cumprir este "pacote", se transformado em lei, exata· 
mente devido a tal aberração legal. 

Poder-se-ia dizer que, se um candidato a governador, por 
falta de recursos, principalmente quando candidato por um dos 
pequenos partidos, não realizasse comícios em todos os municípios 
do Estado, estaria efetuando uma desistência tácita? 

Embora nos oponhamos frontalmente ao caráter autoritário e 
discriminatório da proposta governamental, acreditamos ser ne­
cessário retirar dela aquilo que for possível no sentido de torná-la, 
pelo menos, passivel de cumprimento pela justiça eleitoral que 
administrará o pleito. 

É exatamente com este objetivo que estamos apresentando a 
presente emenda ao art. 7.o do Projeto de Lei n.0 28/81, retirando 
de lá as palavras "tácita ou expressa" e substituin<;lo-as por "desis­
técnia formal e "eXpressa". 

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1981. - Deputado Pi­
nheiro Machado, 

EMENDA N.0 75 

Imprima-se ao art. 7.0 a redação abaixo; 
"Art. 7.0 A renúncia do candidato a Governador, qu~ 

terá de ser requerida por escrito, se deferida importara 
na nulidade dos votos que forem dados ao partido." 

Justificação 
A desistência tácita de candidatura a Governador, a qual, se 

efetivada importará na perda dos votos conferidos à sua legenda, 
poderá tumultuar o processo eleitoral, em desproveito de l.eg!timl­
dade constitucional da meta principal do partido ma)oritario: 

Não aceita a redação oferecida, mediante subemenda outra 
poderá ser apresentada e acolhida, contanto que el!da do texto o 
adjetivo "tácita", que alude à desistência em questão. 

Sala das Oom!ssões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Gomes da Silva. 

EMENDA N.O 76 

Dê-se ao art. 7.0 a seguinte redação, acrescentando-lhe um 
parágrafo único: 

"Art. 7.0 A desistência da candidatura a Governador, 
formalizada após o registro no órgão competente da Jus­
tiça Eleitoral, importará na nulidade dos votos que forem 
dados :ws candidatos do Partido nas eleições majoritárias 
e proporcionais. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo 
ao !Partido que, tácita ou expressamente, cometer emula­
ção durante a campanha eleitoral, apoiando velada ou 
ostensivamente os candidatos de outros partidos." 

Justifica~ão 

o objetivo prlmaclal contido no texto do Projeto de Lei n.O 28, 
de 1981, oriundo do Poder Executivo, e que trata de normas para a 
realização de eleições em 1981, visa a resolver o problema inst!tu­
ctonal que o quadro político apresenta e imprimir maior rigor às 
linhas estruturais do pluripartidarismo consagrado pela Constitui­
ção Federal no seu art. 152, com a redação que lhe imprimiU a 
Emenda n.0 11, de 13 de outubro de 1978. 

Ao legislador ordinário, a quem Incumbe, no presente evento, 
a difícil tareJ:a de conciliar os objetivos da reforma eleitoral com 
os ajustamentos exlgive!s para a consolidação do processo de aber­
tura política em prena marcha ascensional, é defeso, se não im­
perioso analisar os aspectos mais sutis do projeto, a fim de res­
guardá-lo contra o art!liclo da burla, que é um fato comum na 
hermenêutica da lei, sempre interpretada :w sabor das conveniên­
cias e dos interesses peculiares aos que dela se beneficiem. 

Desse modo, alargamos a clareza da redação Imprimida ao 
art. 7.0, do projeto original, deixando-o em condições de ser fa.c1l-
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mente interpretado pelos executores da lei, e ao alcance mesmo 
dos leigos na ciência do dii-eito eleitoral. 

Acrescentamos ao referido dispositivo um parágrafo_ úniccr;­
dispondo que as mesmas penalidades do "caput" do art. 7.0, são 
aplicadas aos partidos que utilizarem, tácita ou expressamente, 
a·tos de emulações durante a campanha eleitoral, apoiando, velada 
ou ostensivamente os candidatos de outros partidos politicos. 

Diz o ·provérbio popular que "conselho e caldo de galinha" 
não fazem mal a ninguém. Toda cautela, no nosso entender, deve 
ser objeto de análise, a fim de se evitar as derivações estratégicas 
que podem, no caso de virem a ser praticadas, tornar inúteis os 
esforços do governo em fazer com que o pluripartidarismo ressur­
ja vigoroso e· forte com fulcro no resultado das eleições em 1982. 

A emenda que ora apresentamos, compele, por assim dizer, aos 
partidos politicos cumprirem suas missões no processo poiítico 
brasileiro, sem que isto implique em qualquer propósito de subme­
tê-los a exigências absurdas e improváveis de serem realizadas. 

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 1981. - Deputado 
lorge Arbage. · 

EMENDA N.0 77 

Dê-se a seguinte redação ao art. 7.0 do projeto, acrescentan­
do-lhe um parágrafo único: 

"Art. 7.0 A desistência expressa da candidatura a 
Governador importará na nulidade dos votos que forem 
dados ao partido. 

.Parãgrafo único. O pedido de desistência será enca­
minhado à Justiça Eleitoral pelo próprio candidato, em 
documento com firma reconhecida." 

Justificação 

A emenda visa suprimir a ~~desistência tácita", constante da 
redação original. 

Somente expressamente manifestada, em documento hábil, di­
·riglda à Justiça Eleitoral, caracterizar-se-á a desistência do can­
didato. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981 - Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.0 78 

Dê-se ao "caput" do art. 8. 0 a seguinte redação: 
I!Art. 8.0 Nas eleições proporcionais previstas nesta 

Lei, o eleitor votará apenas em candidatos pertencentes 
ao mesmo partido, sob pena de nulidade do voto para os 
demais cargos." 

Justificação 

A vinculação fica restrita ao voto proporcional, ampliada para 
alcançar, em 1982, também o vereador. · 

Nos pleitos majoritários de senador, Governador e Prefeito não 
prevalecerá a vinculação de votos. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.0 79 

Dê-se ao art. 8.0, caput, a seguinte redação: 
"Art. 8.0 O eleitor votará sempre em candidatos per­

, tecentes ao mesmo partido, sob pena de nulidade do voto 
para todos os cargos." 

Justificação 

A norma deve ser permanente e não transitória, Isso como 
melo de fortalecimento dos partidos. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jairo 
,Magalhães. 

EMENDA N.0 80 

Dê-se ao art. 8.0, caput, a seguinte redação: 
"Art. 8.0 Nas eleições májoritârlas, serão nulos os 

votos, para todos os cargos, se dados a candidatos de par­
tidos distintos e, por igual, nas eleições proporcionais." 

Justificação 
As eleiçóes, majoritárias e proporcionais, são ~m distintas. 

Por isso, a proposta para que diStintas sejam também as vinculações 
de votos. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Jairo Magalhães. 

EMENDA N.O 81 

Dê-se ao caput do art. 8.0 a seguinte redação, acrescentan­
do-lhe um parágrafo, renumerando-se os atuais §§ 1.0 e 2.0 para 
2. 0 e 3. 0 : - · · 

"Art. 8.0 Nas eleições proporcionais previstas nesta 
Lei e para as majoritárias de Governador, Senador e Pre­
feito, o eleitor votará apenas na legenda do partido que 
escolher. A ordem dos candidatos a eleger será fixada pela 
convenção, incluídos os candidatos natos. Na mesma cédula 
de votação o eleitor escolherá o seu candidato entre os da. 
sublegenda, quando houver, sempre do mesmo partido. 

§ 1.0 Depois de incluídos os candidatos na chapa, 
cumorirá à convenção aprovar a ordem de eleição, de acor­
do com o número de sufrágios recebidos pela legenda. 

Justificação 

Contrário ao Projeto da vinculação de voto, se aprovado, de­
ve ser ele tornado exeqüível. Como está no Projeto. o voto vinculado 
para a eleição de Prefeito, Vereador, Deputado Estadual. Deputado 
Federal, Governador e Senador, observada a subiegenda para Pre­
feito e Senador, é impraticável. em face da cédula única de vota­
ção. Sua apuração se torna complexa, difícil. demorada e tumul­
tuada. Preferível será adotar o voto de legenda para os cargos 
proporcionais e de Governador, Prefeito e Senador, quando não 
houver sublegenda. Quando houver sublegenda, a escolha será 
feita entre os candidatos do mesmo partido. Isto, mas do que qual­
quer outra coisa. conduzi'ria à discinlina e organização dos'Parti­
dos Políticos. A ordem de votação deverá ser fixada pela conven­
ções partidái'ias, de acordo com a deliberação dos. convencionais. 
A luta interna entre os candidatos do mesmo partido se transfe­
rirá para a convenção e nela terminará. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Senador.Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.0 82 
O art. 8.0 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 8.0 Nas eleicões previstas nesta Lei, o eleitor 
votarã apenas nas siglas partidárias, que constarão de cé­
dula única, onde será assinalada a preferência do votante. 

§ 1.0 Os candidatos às eleições proporcionais serão 
eleitos de acordo com a ordem do registro da chapa votada 
em convenção partidária. 

§ 2.0 Fica revogado o Decreto-lei n.O 1.541, de 14 de 
abril de 1977." 

Justificação 

O Projeto de Lei apresentado, em conformidade com a expo­
sição de motivos do Senhor Minfstro de Estado de Justica, pretende 
"imprimir maior rigor às linhas estruturais do pluriPartidarismo 
consagrado pela Constituição Federal". 

Ademais, com a multiplicidade de partidos. a confusão que se 
estabelecerá em meio ao eleitorado será inevitável, daí resultando 
frustração geral com a imensa pletora de votos nulos. 

Os candidatos ao.s cargos majoritários, cujos nomes são im­
pressos na chapa única, deverão assim, com a indicacão também 
da respectiva sigla partidária, facilitar e orientar os eleitores, evi­
tando a nulidade de votos. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jorge 
Cury. 

EMENDA N. 0 • 83 

Dê-se ao '·caput" do art. 8.0 a segui"nte redação: 

Art. 8.0 Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor vo­
tará separadamente no grupo de candidatos a eleição ma­
joritária e no grupo dos candidatos à eleiçõo proporcional 
e, em ambos os casos, distintamente, os candlàatos deverão 
pertencer a um mesmo partido." 

Justificação 

Com a presente emenda desejamos distinguir as eleições pro­
porcionais das_ majoritárias, permitindo ao eleitor a possibilidade 
de votar em blocos distintos, mesmo vinculando o voto, em cada 
caso, a um mesmo partido. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado João 
Faustino. 

EMENDA N.O 84 

Dê-se ao caput do art. 8.0 a seguinte redação: 
"Art. 8.0 Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor 

votará somente em candidatos pertencentes ao mesmo par-
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tido, sob pena de nulidade do voto para todos os cargos, 
vedado o voto apenas para a legenda, que será considerado 
em branco." 

JustificSA)ão 
A presente emenda visa evitar que seja dado voto a um candi­

dato e por comodidade o eleitor deixe de manifestar seu apolo aos 
demais Integrantes da chapa, pertencentes ao mesmo partido. Asshu 
não será computado o voto dado apenas à legenda do partido. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Evan­
dro Ayres de Moura. 

EMENDA N. 0 85 

Dê-se nova redação ao caput do art. 8.0 , acrescentando-lhe um 
t 3.0 : 

"Art. s.• Nas eleições proporcionais previstas nesta· 
lei, o eleitor deverá Indicar candidatos de um mesmo par­
tido, sob pena de nulidade do voto. 

§ 3.• A vinculação de votos prevista no "caput" deste 
artigo não se aplica às eleições para as Câmaras de verea­
dores." 

Justificação 

A regra político-eleitoral mais democrática, mais pura para 
preservar a plena liberdadede de escolha do eleitor, é desvincula­
ção total das diversas candidaturas. 

Vincular os voto~ proporcionais aos majoritários, constitui vio­
lência maior à liberdade politica do voto, se não bastasse desfigu­
rar gravemente a própria razão jurídica e democrática da escolha 
de cargos eletivos, uns pelo sistema proporcional e outros na ex­
pressão majoritária. Vale aqui lembrar que.o próprio "sistema" que 
dirige esta Nação há 17 anos, tem afirmado, através de seus diver­
sos presidentes que a votação proporcional é a verdadeira votação 
de legenda, ou, como mais recentemente se afirmou que é voto pro­
porcional que se Irá aferir a expressão eleitoral de um partido. 

Não é aconselhável, por outro Jado, vincular o voto do vereador, 
cuja escolba está sujeita aos aspectos locais, e mais que tsso ao 
próprio conhecimento, ligação· pessoal do eleitor, do bairro com o 
candidato. Sujeitar a eleição de um vereador a problemas de or­
dem Institucional, Ideológica, sócio-econômica de ámblto nacional, 
seria desnaturar a escolba do legislador municipal. 

Dai porque apresentamos esta emenda ao art. 8.0 , que como 
está redigido representará terrivel camisa de força ao eleitor, a se -
debater num doloroso drama de opção e de escolba de um bloco de 
candidatos e não dos seus candidatos. Mantivemos, mesmo vio­
lentando nossas convicções, a vinculação entre deputados estaduais 
e federais, mas só para o pleito de 1982, em razão da Incipiente or­
ganização dos partidos. 

Sala das Comissões, lO de dezembro de 1981. - Deputado Carlos 
Cotta. · 

EMENDA N.0 86 

Suprima-se o § 1.0 do art. 8.0 renumerando-se o atual § 2.0 

. para parágrafo único. 

Justltlcação 

O artigo em questão é extremamente ""'trltlvo ao direito do 
eleitor de escolber os candidatos, de sua preferência, para funções 
tão diversa<;, como aão a de um Prefeito do Interior ou a de um 
Senador da República. 

Não se obriga o eleitor a ser filiado a qualquer partido ·polí­
tico - o que seria um absurdo. Como, então obrigá-lo a só votar 
- o que é outro absurdo - em candidatos de um só partido po!i­
tlco? 

A vinculação de votos em todos os níveis, na esfera municipal, 
estadual e federal, de cargos executivos ou leglslatlvoo, configu­
ra-se, em verdade, como mais um golpe branco que, vlrtuahnente, 
11e quer hnpor à Nação e ao Congresso Nacional. Pa.ra Isso, apelou­
lle para os Institutos ck> decurso de prazo e de fidelidade parti­
dária, que são braços Insepultos da ditadura. . 

Trata-se de nova camisa-de-força, tentando-se jugular a von­
tade popular aos condicionamentos da6 disputas de campanário, 
visando se mun!clpalizar as eleições gerais de todo o pais. 

iPor julgarmos Inconcebível tal orientação, é que apresentamos 
a presente emenda. 

Saia das Collllmões, 3 de dezembro de 1981. - Senador Mareos 
Preire. 

EMENDA N.0 81 

Dé-se ao I 1.0 do art. 8.0 a seguinte redação: 
"f 1.0 Não acarretará o Indeferimento da chapa de 

candidatos às eleições de âmbito estadual e federal a Ine­
xistência de candidatos às eleições municipais em qualquer 
circunscrição." 

J ustltícação 
A "contrario seQsu" o dispositivo obriga ao Partido Político 

que tiver di·retór!o Õrganizado ou número de filiados minlmo lan­
çar candidatos a Prefeito e a vereadores, em todos aqueles muni~ 
cípios. Como se sabe que todos os Partidos, a exceção do PDS, não 
terão condições de apresentar candidatos, mesmo com dlretórlos.ou 
número de filiados, lógico que a solução que o Partido encontraria, 
nesses casos, era e é o de dissolver ou provocar a dissolução dos 
diretórios e o cancelamento das fHiacões para que não ·fique 
obrigado ao lançamento de tais candidaturas, hlpôteses essas, na­
turalmente, que não é do esplrtto do autor do Projeto. 

A prevalecer o dispositivo, o princípio a ser seguido pelos Par­
tidos, especialmente os pequem,_, é o de se atrofiar e não o de se 
consolidar. · 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Roque 
Aras. 

EMENDA N.0 86 

Dé-se ao § 1.• do art. 8.0 a seguinte redação: 
"§ 1.0 Para as eleições de 1982, a comissão executiva 

de dlretór!a regional de partido po!itlco poderá, noo mu­
nicípios em que a agremiação não tenha diretório regis­
trado, Indicar candidatos a Prefeito, VIce-Prefeito e Ve­
readores." 

Justificação 

Com base no prl:>cíplo adotado na emenda, norma seme­
lhante sempre tem sMo editada no interesse de facilitar a apre­
sentação de candidatos por parte dos partidos políticos. Não cons­
titui, pois, nenhum precedente, particularmente no que conceme 
aos inunlciplos. 

Se, pois, tal faculdade foi objeto de norma legal quando os 
partidos estavam organizados em praticamente todos os munlci­
plos, com mais razão se Impõe, agora, a sua. adoção, eis que pra­
ticamente todos os partidos, como é notório, não se encontram 
organizado• em todos os munlciplos brasileiros, o que Impossibilita 
a apresentação de candidatos a Prefeito, VIce-Prefeito e Verea­
dores. 

Dai a necessidade e oportunidade da presente emenda. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado Alee11 
CoUares e Udovlno Fanton. 

EMENDA N.0 89 

Acrescente-se, ao art. 8.0 , mais um parágrafo, renumerando­
se oo dois já exiStentes que passarão a ser ff 2.0 e 3.0 : 

"§ 1.0 O voto em branco para candidatos em eleições 
majoritárias hnpllca em nulidade do sufrágio para can­
didatos pelo sistema de representação proporcional" 

JustlfiCSA)ão 

A vinculação de votos é fundamental para os partidos. Com· 
ela o sufrágio passa a ser rigorosamente partidário, deixando de 
ser pessoal. 

Do Império até hoje, só agora se vislumbra a possibilidade de 
termos partidos verdadeiramente nacionais, com a proibição de co­
ligações e com a vinculação. 

A Idéia de anular todos os votos da chapa, quando o eleitor 
se dispõe a votar apenas nos candidatos aos cargos eletlvoo pro­
porcionais, deixando de assinalar a sua preferência para os da 
eleição majoritária, é deveras salutar. Evita o fenômeno da "cr!s­
tianizSA)ãO", Isto é, o conluio de certas racções para derrotar o 
candidatos a Governador ou a Senador do .eu partido, em pro­
veito do adversário. Dai porque o voto em branco dado àqueles 
candidatos anula os sufrágios restantes. 

Com essa providência nenhum candidato a Deputado Federal, 
Estadual, ou a Vereador cometerá a IndiSciplina de recomendar 
o voto em branco. 

Está, assim, plenamente justlflc3ida a presente emenda. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado loacll 
Pereira. 
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tlMENDA N.0 90 
Dê-se ao 1 1.o do art. 8.0 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 8.0 ...•..............•..•...........•... · ...... . 

§ 1.0 Quando o partido não tiver diretório organiza­
do no munlciplo nem filiados em número suficiente à rea­
liZação da Convenção para escolha de candidatos, na for­
ma do § 7.• do art. 2.0 , a não Indicação destes para os 
cargos municipais não acarretará o Indeferimento da chapa 
de candidatos às eleições de âmbito estadual e federal, 
sendo considerados válidos os votos dados aos candidatos 
às eleições de âmbito estadual e federal, juntamente com 
os candidatos de outro partido às eleições municipais." 

Justificação 
A presente emenda ao Projeto de Lei apresentado pelo governo 

para modificar as regras da eleição de 1982 visa basicamente não 
frustrar o voto do eleitor naqueles municípios onde o partido não 
tiver condições de apresentar candidatos nos termos do § 7.• do 
art. 2.0 do Projeto. 

!Desta forma, nestes municípios, não só seriam válidos os votos 
dados a candidatos de um partido para as eleições de âmbito es­
tadual e federal, mas também seria permitido ao eleitor votar 
para candidatos de outro partido nas eleições municipais. 

Não se afastaria assim este eleitor dos pleitos locais, que no 
mais das vezes não apresentam disputas programáticas e ideoló­
gicas mas, sobretudo, giram em torno 'de personalidades. Votaria 
ele em candidatos de outro partido que tivesse reunido condições 
de apresentar candidatos no município. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Pinheiro Machado. 

EMENDA N.0 91 

Dê-se ao § 2.0 do art. 8.0 a seguinte redação: 
"! 2.• A Justiça Eleitoral disporá quanto ao processo 

de votação, ouvindo os Partidos Políticos." 
Justificação 

Embora os Tribunais Regionais Eleitorais tenham o saudável 
hábito de con.sultar os Partidos Políticos sobre a implantação de 
processos de votação e mesmo de apuração, cumpre acrescentar ao 
dl&positivo o principio de consulta, pol.s as agremiações partidá­
rias sempre têm valiosos subsídios a apresentar. 

. Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Roque 
Aras. 

EMENDA N.0 92 

Inclua-se no art:8.• o seguinte § 2.0 , renumerando-se o atual 
para ! 3.0 : 

"§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, os votos 
atribuídos às eleições municipais serão computados ao 
partido votado, sem resultar a nulidade dp voto quanto às 
eleições federais e estaduais." 

Justificação 
O Projeto de Lei apresentado, em conformidade com a expo­

sição de motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, pretende 
"Imprimir maior rigor às linhas estruturais do pluripartidarismo 
consagrado pela Constituição Federal". 

, Ademais, com a multiplicidade de partidos, a confusão que se 
estabelecerá em meio ao eleitorado será inevitável, daí resultando 
frustração geral com a Imensa pletora de votos nulos. 

Os candidatos aos cargos majoritários, cujos nomes são Im­
pressos. na chapa única, deverão assim, com a indicação também 
da respectiva sigla partidária, facilitar e orientar os eleitores, 
evitando a nuli<lade de votos. 

. Sala das c'omissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Jorge Cury. 

EMEND•A N.0 93 
Acrescente-se ao art. 8.0 o seguinte § 3.0: 

"§ 3.o As chapas para as eleições majoritárias serão 
distintas e terão cores diferentes das chapas para as elei­
ções proporcionais." 

Justificação 
A regra é a mesma prevista neste projeto de lei para as con­

venções, quando dispõe que as chapas serão distintas (art. 2.0, 
§ 3.0). 

;~. separação das chapas e a sua diversidade de cores contri­
buirá para facllítar o processo de votação e mesmo de apuração, 

além de contribuir para que o eleitor da zona rural fique melhor 
orientado sobre os sufrágios a serem dados, evitando um grande 
número de votos nuloa ou votos em branco. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Roque 
Aras. 

EMENDA N.O 94 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 8.0 do Projeto: 
"§ 3.0 Se o eleitor mencionar o nome ou o n.O de 

candidato do mesmo partido, mas indicar ·a sigla Incor­
retamente, o voto será considerado vãlldo." 

Justificação 
. No entendimento da Justiça Eleitoral, a legenda sempre teve 

uma força maior do que o nome do candid,ato, para se considerar 
a valídade do voto. Quando, em eleições anteriores, um eleitor 
votava num partido para Deputado Federal e no nome de um 
outro candidato de outro partido para Deputado Estadual, o en­
tendimento era de que prevalecia a sigla sobre o nome. 

Com a presente Emenda, pretendemos reverter este enten­
dimento, tornando mais Importante para a Identificação do can­
didato o seu nome ou número, o que atende ao dispositivo que 
afirma que se deve apurar o voto valendo-se a intenção daquele 
que vota. 

Na verdade, a te'\tativa que fazemos para tentar aperfeiçoar 
o "pacote" eleitoral erJviado pelo Governo ao apagar das luzes da 
sessão legislativa, não faz com que neguemos o seu caráter emi­
nentemente antidemocrático e não reconheçamos o seu caráter 
de medida casuística destinada a cercear a ação de partidos da 
oposição. Todavia, acreditamos ser necessário tentar aperfeiçoar 
a legislação eleitoral no que for possível. 

De qualquer forma, como o que ocorreu com a promulgação 
da Lei Falcão e do "pacote" de abril, acreditamos fielmente que o 
"pacote de novembro" não será suficiente para calar a voz das 
oposições, que representam a própria voz do povo brasileiro. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Jorge 
Ferraz. 

EMENDA N.0 95 

Acrescente-se ao art. 8.0 do Projeto o seguinte § 3.0: 

§ 3.0 O candidato a VIce-Prefeito considerar-se-á elei­
to em virtude da eleição do candidato a Prefeito com ele 
registrado." 

Justlficação 
A vigente Constituição Federal prevê, expressamente, que o 

candidato a Vice-Presidente da Repúbllca considerar-se-á eleito 
em virtude da eleição do candidato a Presidente com ele registrado 
<art. 77, § 1.0), dispondo de Igual modo relativamente ao VIce­
Governador de Estado (art. 13, § 2.0). 

Quanto ao Vice-Prefeito, nada proclamou, sendo que a Lei 
Eleitoral também nada prevê, a não ser o registro da chapa com­
pleta <art. 91). 

Nada mais salutar, pois, que seja expressamente prevista esta 
norma da eleição do Vice-Prefeito junto com a do Prefeito, uma 
vez que são Inscritos na mesma chapa. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Borges da Silveira. 

EMENDA N.• 96 

Inclua-se no art. 8.0 o seguinte § 3.o: 
"§ 3.0 Na j:hapa única, além do nome dos candidatos 

majoritários, deverá constar a .sigla do respectivo partido." 

Justificação 
O Projeto de Lei apresentado, em conformidade com a Expo­

sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, pre­
tende "imprimir maior rigor às linhas estruturais do pluripartida­
rismo consagrado pela Constituição Federal". 

Ademais, com a multiplicidade de partidos, a confusão que se 
estabelecerá em meio ao eleitorado será inevitável, daí resultando 
frustração geral com a imensa pletora de votos nulos. 

Os candidatos aos cargos tnajoritárlo.s, cujos nomes são im­
pressos :ría chapa única, deverão assim, com a indicação também 
da respectiva sigla partidária, facilitar e orientar os eleitores, evi­
tando a nulidade de votos. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jorge 
Cury. 
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EMENDA N.0 97 

Acrescente-se os seguintes parágrafos ao art. 8.0 do Projeto: 
"§ 3.o Os candidatos às eleições previstas nesta Lei 

mencionarão a sigla do partido em toda a ,propaganda elei­
toral que efetuarem. 

§ 4.0 Se verificada a ausência da sigla partidária na 
propaganda eleitoral, qualquer eleitor poderá requerer ao 
Tribunal Regional Eleitoral a apreensão do material. Em 
caso de reincidência. a Justiça Eleitoral determinará o can­
celamento do registro do candidato." 

Justificação 
Na nota da Presidência da República, que anuncia a decisão 

do Governo Figueiredo em alterar as regras para a realização de 
eleições em 1982, fazia-se menção expressa à necessidade de for­
talecer e consolidar os partidos políticos em nosso Pais. Acredita­
-mos que urna das medidas tendentes a este fortalecimento é aquela 
que obrigue os candidatos a realizarem toda a sua propaganda 
eleitoral Informando o eleitor quanto a sua vinculação partidária. 

Assim, pela emenda que ora apresentamos, em toda propagan­
da de candidato a qualquer cargo deve constar a legenda do par­
tido pelo qual concorre. 

Tal medida prestigia os partidos, ao mesmo tempo que forta­
lece, perante o eleitor, a relação ca>ndidato-partldo. Assim, acredi­
tamos que será menor o número de vo!os anulados, já que o caput 
do art. 8.o do Projeto afirma serem nulos os votos que não forem 
dados a candidatos do mesmo partido. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Jorge 
Ferraz. 

EMENDA N.0 98 

Acrescente-se ao art. 8.0 do projeto os seguintes §I 3.0, 4.0 e 5.0 : 

"Art. 8.0 

§ 3.0 Será considerado eleito Governador ou Prefeito 
o candidato que, registrado por Partido Político, obtiver 
maioria absoluta dos votos, em primeiro escrutínio. 

§ 4.0 Se nenhum candidato obtiver a maioria absolu­
ta, haverá novo escrutínio, dentro de 30 (trinta) dias. 

§ 5.0 Ao novo escrutínio .concorrerão apenas os 2 
(dois) candidatos mais votados, 1 (um) de cada legenda 
partidária, sendo eleito o que obtiver maioria simples." 

Justificação 
A razão de ser desta emenda situa-se no desejo acendrado, 

de toda a população brasi:eira, de se obter um aperfeiçoamento de 
nossas instituições políticas. 

A proposição em tela pretende fixar, para a eleição de Gover­
nadores de Estado e de Prefeitos Municipais os mesmos critérios 
hoje vigorantes para a escolha do Presidente da República, ou 
seja, que o candidato para ser considerado eleito obtenha, em pri­
meiro escrutlnio, maioria absoluta dos votos. Não existindo essa 
maioria absoluta, haverá então uma segunda eleição à qual con­
correrão, apenas, os 2 (dois) candidatos mais votados, um de 
cada legenda partidária, saindo vitorioso o que obtiver maior núme­
ro de sufrágios. 

A vantagem da exigência reside no bom senso. Assim se ex­
pressou o Insuspeito Manoel Gonçalves Ferreira Filho, em seus 
"Comentários à Constituição Brasileira", ao comentar o preceito 
fundamental do § 1.0 do art. 75, relativamente à eleição presi­
dencial (esta, aliás, prevê três turnos de votação): 

"Maioria absoluta - A eleição para a Presidência exi­
ge a maioria absoluta dos votos do colégio eleitoral, o que 
quer dizer mais de 50% (cinqüenta por cento) de seus 
mem.btos. A exigência de tal maioria é de bom senso. Dada 
a importância do cargo, convém não deixar a seleção de 
seu titular ao sabor de maioria ocasional. 

Terceiro escrutínio -Não alcançada a maioria absolu­
ta no segundo escrutlnlo, o terceiro será decisivo. Neste, 
basta a maioria simples para a eleição. 

o dispositivo parece de bom senso. Não obtida a maio­
ria absoluta em dois escrutínios, para que estes não se re­
pitam Infrutiferamente, convém fixar uni termo final em 
que a simples maioria será suficiente." (Saraiva, SP, 2.8 

ed., 1977, pág. 105/6). 

'Devido a razões de ordem prática, facil.nlente percebíveis, a 
presente emenda não cuidou de três escrutínios. 

Acredito que a eleição de Governador de Estado e de Prefeito 
Municipal são fatos de importância máxima dentro da vida polí­
tica nacional. Por isso .mesmo, cumpre que se exija. em primeiro 

escrutínio, a man>festação favorável da maioria absoluta dos vo­
tantes. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Bor­
res da Silveira. 

EMENDA N.0 99 

Fica o art. 8.0 do Projeto acrescido do seguinte § 4.0, tendo 
em vista que o § 3.0 foi sugerido em emenda anterior de minha 
autoria: 

"§ 4.0 Será anulada a cêdula que contiver algum voto_ 
nulo." 

Justificação 
Consagra-se, aqui, o principio da não Identificação do voto, 

pois o sufrágio que for declarado nulo e que poderá ser dado para 
que o mesmo seja conhecido haverá de contaminar toda a cédula. 

Por outro ·lado, a emenda fica coerente com o princípio da 
vinculação dos votos. 

Sala d·as Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Roque 
Aras. 

EMENDA N.O 100 

Dê-se ao art. 8.0 do projeto a seguinte redação, passando o 
seu atual 1 1.0 a constituir o § 3.0 do art. 5.0: 

"Art. 8.0 Nas eleições previstas nesta Lei o eleitor 
votará, obrigatoriamente, em candidatos pertencentes ao 
mesmo partido. 

§ 1.0 Na hipótese de inobservância da exigência cons­
tante deste artigo, computar-se-ão: 

a) como válidos, os votos dados aos candidatos de um 
mesmo partido que obtiver a maioria dos sufrágios na cé­
dula; 

b) somente para a legenda do partido referido na alí­
nea anterior, os restantes. 

§ 2.0 A Justiça Eleitoral disporá quanto ·ao processo 
de votação." 

Justificação 
A presente emenda tem por objetivo dotar a lei de dispositivo 

que evita o desperdício de votos, caso o eleitor se contunda no 
processo de votação. 

Na forma sugerida, pela emenda, a apuração indicará quais 
os votos que foram dados a um mesmo partido e com o resultado 
se computará para o partido que obtiver o maior número de su­
frágios, bem como aos seus candidatos, os votos dados com obser­
vância do dispositivo legal e mais, os restantes, para efeito de le­
genda, embora dados a candidatos de partidos diferentes. 

Por outro lado, passa o § 1.0 do art. 8.0 na forma original do 
projeto a constituir o § 3.0 do art. 5.0 onde estará mais pertinente. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputado Simão 
Sessim. · 

EMENDA N.0 101 

Suprima-se, no art. 8.0 , o § t.o, pa.ssando, o § 2.0, a parágrafo 
único, e acreseentando-.se ao art. 5.0 , onde couber, o seguinte pa­
rágrafo: 

"§ A não indicação de candidatos para Prefeito e 
Cãmara de Vereadores, não acarretará o Indeferimento da 
chapa de candidatos ás eleições de ãmbito estadual e fe­
deral, mesmo na hipótese do Partido ter diretório organi­
zado no respeetivo Município ou filiados em número sufi­
ciente à real!zação da Convenção, prevista no 1 7.0 do 
art. 2.0 " 

Justificação 
Há de se assinalar, Jogo de Início, a Impropriedade do pará­

grafo em questão se encontrar vinculado ao art. 8.0, que cuida da 
obrigatoriedade do eleitor votar apenas em candidatos pertencen­
tes ao mesmo partido, sob pena de nulldade do voto para todos os 
eargos - o que, em si, se nos afigura absurdo. 

Mesmo abstraindo esse último aspecto, o !ato é que o contido 
no § 1.0 do art. 8.0 - que trata de deferimento da chapa de can­
didato às eleições de âmbito estadual e federal, em hipótese, que 
admite, de não indicação de candidatos para os cargos munleipals 
- deveria ser objeto de parágrafo relativo ao art. 5.0, que versa, 
exatamente, sobre registros de candidatos requeridos pelo.s Presi­
dentes dos Diretórios Regionais e Municipais do Partido. 

Por outro lado, nos termos em que está vazado, na propositura 
do Executivo, admite que o Partido Político pode concorrer ás elei­
ções de âmbito estadual e federal, caso não estej-a devidamente or-
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,gallllzado no município nem atenda ao previsto no ! 7.0 do .art. 2.0 
..,-flue se pretende, através desta emenda, é ampliar tal coisa, ou 
seja, que o Partido possa concorrer à eleição de âmbito estadual 
e federal, caso, mesmo organizado no município, não apresente 
candidato, no âmbito municipal. 

A mesma Inspiração que terá presidido a apresentação desse 
patâgrafo, em sua redação original, justifica a versão mais libe­
ral que se propõe, vindo em favor dos partidos políticos mais frá­
geis e não prejudicando os mais bem estruturados. Será um In­
centivo àqueles de se espraiarem pelo interior, sem obrigá-los a 
concorrer necessariamente no âmbito municipal, acarretando des­
peSas que as organizações mais débeis poderão ter dl!\culdades 
em enfrentar. Permanecendo como está, o parágrafo em questão 
aconselhará a que os Partidos menores restrinjam sua expansão, 
em âmbito municipal, apenas àquelas cidades onde possam, de 
fato, disputar as eleições. COmo se vê, tal orientação será um 
trela à expansão e ao fortalecimento do pluripartidarismo que se 
diz querer es'lmular. 

Para evitar tal colsa, é que apresentamo.s esta emenda, sub­
metendo-a à apreciação dos integrantes do Congresso Nacional 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Senador Marcos 
Fl'~re. 

EMENDA N.O 102 
Dê-se ao caput do art. 9.• a seguinte redação: 

"Art. 9. 0 São vedados e considerados nulos de pleno 
direito, não gerando obrigação de espécie alguma para a 
pessoa i urídica Interessada, nem nenhum direito para 
qualquer das partes, os atos que no período compreendido 
entre os 90 (noventa) dias anteriores à data das eleições 
de 15 de novembro, e o término do mandato do governador 
do Estado, importem em nomear, contratar, designar, 
transferir ou demitir servidor sem justa causa, readaptar 
funcionário ou proceder a quaisquer outras formas de pro­
vimento no quadro da administração direta e das autar­
quias, empresas públicas e sociedades de economia mista 
dos Estado;s e Municípios." 

Justificação 
A emenda pretende Incluir entre as proibições a transferên­

Cia: ou a demissão sem justa causa de servidores. 
Sabe-se que as perseguições no período eleitoral atingem hu­

mtldes servidores, sendo pena;tzados com transferências e demis­
sões abusivas, principalmente entre os próprios correligionários de 
outra ou outras facções. 

Assim, deve o princípio moralizador ser estendido para a pro­
teÇão dos servidores públicos. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Roque 
Aras. 

EMENDA N.• 103 

Dê.se ao art. 9.0 , capul, a seguinte redação: 
"Art. 9.0 São vedados e considerados nulos de pleno 

direito, não gerando obrigações de espécie alguma para a 
pessoa jurídica interessada nem direito algum para o be­
neflclárlo, os atos que, no período compreendido entre os 
90 (noventa) dias anteriores à data das eleições e o tér­
mino dos mandatos do G<>vernador do Estado e do Pre­
feito Municipal, Importem em nomear, contratar, designar 
e readaptar funclonârlo ou proceder a quaisquer outras 
formas de provimento no quadro da administração direta 
e das autarquias, empresas públicas e sociedades de econo! 
mia mista dos Estados ou dos Municípios". 

JustiflcaçãD 
A restrição terá de ser norma também na !llstància municipal. 
Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jairo 

Maplhães. 

EMENDA N.• 104 

Ao art. 9.0 acrescente-se, no ca.put, In fine, depois da expressão 
"administração direta", o seguinte: 

"e indireta e das autarquias, empresas públicas, fun .. 
dações e sociedades de economias mistas dos Estados e mu­
nicípios." 

Justificação 
A presente emenda visa completar explicitamente a proibição 

determinada no art. 9.0, incluindo fundações, que certamente, por 
omissão deixou de constar dó projeto. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado Evan · 
dro Ayres de Moura. 

EMENDA N.O 105 
Acrescente-se, no caput do art. 9.0, in tine: 

"Art. 9.0 •..••...•••.•.•.•.••..••..•...•••.•• ' ...•... 

............................... , . . da União, dos Estados 
e Municípios." 

Justificação 
O projeto enumera órgãos da administração direta e Indireta 

dos Estados e Municípios, excluindo os da União - exatamente 
os que manipulam maior soma de recursos públicos. Daí justificar­
se a Inclusão, agora pretendida, suprindo-se a Inexplicável omis­
são da redação original. 

Sala das Comissões, lO de dezembro de 1981. - Senador Mauro 
Benevides. 

EMENDA N.O 106 

Dê-se a seguinte redaçÍÍ<) ao item III do § J.o do art. 9.0: 

"Art. 9.0 ......•..••..•••. : .•.........••..•....•...••• 

§ J.O . • • • ... • .... • •. • • ... • .............. •. • • • •. • • • • • .. 

III - nomeação para cargos em comissão, e da ma­
gistratura, do Ministério Público, e, com aprovação do res­
pectivo órgão legislativo, dos Tribunais de Contas e dos 
conselhos de Contas dos Municípios." 

Justificação 
A emenda apenas acrescenta in fine a expressão: "e dos Con-

selhos de Contas dos Municipios". 
Pois se trata de órgão Idêntico aos Tribunais de Contas. 
Assim, pelo· princípio da isonomia, requer trata_mento igual. 
Sala das COmissões, 9 de dezembro de !981. - Deputado Djal-

ma Bessa. 

EMENDA N.O 107 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 10. Ao servidor público, sob regime estatutário 

ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta da União.. dos Estados e Municípios, de em­
presas públicas, e ao.!; empregados de empresas concessio­
nárias de serviço público, fica assegurado o direito à per­
cepção de seus vencimentos e vantagens, ou salários, co­
mo se em exercício de suas ocupações habituais estives­
sem, durante o lapso de tempo que mediar -entre" a con­
venção partidária e o dia seguinte ao da eleição, median­
te simples comunicação de afastamento para promoção 
de sua campanha eleitoral." 

Justificação 
Todos sabem que a campanha eleitoral começa multo antes 

até mesmo da.s convenções. Assegurar o direito a partir do registro 
da candidatura implica em restringir o tempo de campanha do 
servidor, mesmo porque os Tribunais Regionais e os Juízes Eleito­
rais deixam para promover o registro no último dia que lhe fa­
culta a lei. 

Por isso, nada mais justo que estabelecer o prazo; a partir da 
convenção partidária que escolher o candidato. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado ROque 
Aras. 

EMENDA N.o 108 
Ao art. 10 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 10. Ao servidor público, sob regime estatutário 
ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou Indireta da União, dos Estados e Munlciplos, de em­
presas públicas, e aos empregados das empresas con­
cessionárias de seniço público, fundações e economias 
mistas, fica assegurado o direito à percepção de seus ven­
cjmentos e vantagens, ou salários, como se em exercício 
de suas ocupações habituais estivessem, durante o lapso 
de tempo que mediar entre o registro da candidatura pe­
rante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, 
mediante simples comunicação de afastamento para pro­
moção de sua campanha eleitoral." 

Justificação 
A emenda visa deixar explícito, que, entre os servidores da 

administração indireta, também estão incluídos os servidores das 
fundações, e das sociedades de economia mista. Sua exclusão será 
uma discriminação Ilegal e não compatível com o espírito do le­
gislador. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado· 
Evandro Ayres de Moura. 
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EMENDA N.0 109 

Dê-se ao art. 10 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 10. Ao servidor público, sob regime estatutário 

ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta da União, dos Estados e Municipios, de em­
presas públicas, e ao.s empregados das empresas conces­
sionárias de serviço público, ou empregados de empresas 
privadas, fica as.segurado o direito à percepção de seus 
vencimentos e vantagens, ou salários, como se em exercí­
cio de suas ocupaçoos habituais estivessem, durante o lap­
so de tempo que mediar entre o registro da candidatura 
perante a Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, 
mediante simples comunicação de afastamento para pro­
moção de sua campanha eleitoral." 

Justificação 

Estabelece a Constituição Federal, no seu art. 153, § 1.0 , que 
"todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, tra­
balho, credo religioso e convicções potiticas". 

Estabelece o art. 10 do Projeto: 
"Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, dos 
órgãos ou entidades da administração direta ou indireta 
da União, dos Estados e Municípios. de empresas públicas, 
e aos empregados da.s empresas concessionárias de servi­
ço público, ou empregados de empresas prtvadas, fica as­
segurado o direito à percepção de seus vencimentos e van­
tagens, ou salários, como se em exercício de suas ocupa­
çóes habituais estivessem, durante o lapso de tempo que 
mediar entre o registro da candidatura perante a Justiça 
Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, mediante simples 
comunicação de afastamento para promoção de sua cam­
panha eleitoral." 

Conforme se vê da disposição transcrita, somente o emprega­
do de empresa privada não tem direito a qualquer remuneração 
no lapso de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura 
e o dia segt.Iinte ao da eleição. 

Não há, em realidade, nenhuma razão de ordem moral, legal 
ou jurídica que ao trabalhador, e somente a ele, seja sonegado o 
direito assegurado ao servidor público. sob regime estatutário ou 
não. 

O princípio constitucional da "igualdade de todos perante a 
lei" pode ser, em verdade, explicitado em dois: "um de igualdade 
perante a lei feita, e outro, de igualdade na lei por fazer-se". 

Não só, pois, a incidência e a aplicação que precisam ser 
iguais, é preciso que seja igual a legislação. 

A demais, o principio configura uma regra jurídica geral: 
veda lei de clas.ses e aponta como proibitivo de tratamento de­
sigual, assim pelo legislador como pelo executor, dirigindo-se, 
dessarte, à legislação, à administração e à justiça. 

Sem embargo do pressuposto de que, uma vez satisfeitas as 
prescrições constitucionais e legais, qualquer cidadão tem a fa­
culdade de disputar cargo eletivo, não há negar que, especial­
mente nos pleitos municipais, muitos empregados da empresa 
privada despontam como candidatos ao sufrágio popular. 

Pela lei vigente, não lhe é dado, todavia, promover, nas mes­
mas condições em que o faz o servidor público, a sua campanha 
eleitoral, dado que privado, por falta de legislação especifica, do 
respectivo salário. 

A emenda visa, pois, e fundamentalmente, assegurar, no caso, 
expressão concreta e eficácia prática ao princípio constitucional 
da Isonomia: a igualdade de todos perante a lei. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputados Alceu 
Collares e Lidovino Fanton. 

EMENDA N.0 110 

Insira-'e no caput do art. 11 do Projeto, referência, na devida 
ordem. ao art. 3.0 da Lel n.0 4. 737, de 15 de julbo de 1965 (Código 
Eleitoral), reescrito nos seguintes termos: 

"Art. 3.0 Qualquer cidadão, rapaz ou moça, pode pre­
tender investidura em cargo eletivo, respeitadas as con­
dições constitucionais e legais de elegibilidade e compa­
tibil1dade." 

Justificação 

Sob os aplausos de toda a Nação, com oportunidade e senso 
de conveniência, o Ministro da Justiça Ibrahim Abi-Ackel, enfa­
tizou na Exposição de Motivos: 

"Com fundamento no regime democrático e represen­
tativo a que obedece a vida política do Pais, tornou-se 
mister, agora, dispor com precisão a respeito dos atos a 
serem pratic~dos sob a égide da Justiça Eleitoral, com 

vistas ao efetivo funcionamento do pluripartidarismo nas 
eleições de 1982." • 

. Col!l este espírito e sob tal estímulo, cumpre-nos dilargar a 
leg.siaçao eleitoral e esclarece-la quanto possivei, a fim de que 
as elelçoes de 15 de novembro de 1982 venham a contar com a 
mais significativa, e a mais expressiva votação possível. 

O Códi!to Eleitoral textualmente declara no art. 3.• que "qual­
quer cidadao pode pretender investidura em cargo eletivo". E a 
Con.st!tuição, no art. 39, qu2 a Câmara dos Deputados compõe-se 
de atê 420 represetantes do povo, eleitos, dentre cidadãos maioree 
de 21 (vinte e um) anos ... 

Mas bem poucos rapazes, e um número reduzidíssimo de mo­
ças_ de vinte e um anos, se vêem retratados na palavra "cidadãos" 
que lhes assegura o direito de - detendo condiçõe.s de eletivictadê 

poderem candidatar-se a Deputados Federais. E quando o Có­
digo Eleitoral se refere, também, a cidadão, está garantindo a 
moças e moços alistados eleitores, que após determinadas idades 
poderão ser investidos em cargos eletivos - conforme estatuído 
nas respectivas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos 
Municípios - na.s Assembléias Legislativas e na.s Câmaras Mu­
nicipais .. Ou seja, podem ser, também, véreadores e Deputados 
EstaduaiS. 

Somente para o Senado F·ederal imposta a idade minima de 
35 (trinta e cinco) anos, nos termos do caput do art. 41 da Carta· 
Magna. 

C? cultíssimo Padre Fernando Bastos de Avila, que entre tan­
tos t1tulos foi Presidente do Conselho Federal de Educação defi-
nindo cidadão, preleciona: ' 

"Etimologicamente, significava o habitante da cidade 
por oposição ao rurícola. · ' 

, O termo, porém, assumia um sentido social e político, 
a medida que os habitantes da cidade se emancipavam do 
domínio feudal, sob o qual continuavam a viver os serv03 
da gleba, e constituíam verdadeiras cidades-estados como 
determinadas prerrogativas de autonomia. 

Hoje, o termo indica membro de uma comunidade na­
cional, sujeito aos deveres por ela atribuídos, 

Compreend.e, assim, não só os nacionais como também 
o.s estrangeiros naturalizados; no nosso caso mais con­
creta e precisamente, tanto os brasileiros natos como os 
naturalizados. 

No sentido forte do termo, entretanto conota a idéia 
de uma participação consciente e votutná~ia na plenitude 
dos deveres e dos direitos cívicos. \ 

1!: plenamente cidadão brasileiro aquele que cumpre 
seus deveres para com a Pátria, natural ou adotiva e que 
sabe fazer respeitar os direitos que ela lhe confere. 'Aquele 
que se identifica de tal modo com a Pátria~ que faz seus 
~ problema~ _dela, e que, em última análise, dá à sua vida 
CIVICa o sentido de uma colaboração ao progresso e en­
p-andecimento da mesma." 

. A todo Brasil interessa a renovação e o remoçamento do con­
tmg~nte de nossas Casas de Leis, nos Municípios, nos Estados e 
na area federal. ' 

E ?- aprovação, dS:_ presente emenda, segundo confiamos, im­
portara na maximizaçao de jovens e moças, a participarem ativa­
mente das eleições de 1982! 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Guido 
Arantes. 

EMENDA N.0 111 
Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

."Art. n. Os arts. 44, 93 e 173 da Lel n.0 4.737, de 15 
de JUlho de 1975 - Código Eleitoral - pas.sam a vigora<" 
com a seguinte redação: · 

"Art. 44. O requerimento será instruído com um dos 
seguintes documentos que não poderão ·ser suprimidos 
mediante justificação: · 

I - carteira de identidade expedida pelo órgão com­
petente do Distrito Federal ou dos Estados; 

n - carteira profissional expedidà- por órgão do Ml-
nistério do Trabalho; 

m - carteira de motorista .expedida pelo DETRAN; 
IV - CIC - cartão de identificação do contribuinte; 
V - certificado de quitação do serviço militar; 
V'I - certidão de Idade extra!da do Registro Civll; 
vn - instrumento público do qual se Infira, por di-

reito ter o requerente idade superior a dezoito anos e do 
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qual conste, também, os demais eleméntos necessários à 
sua quali·ficação; 

. VIU - documento do qual se infira a naCionalidade 
brasileira, originária ou adquirida, do requerente. 

§ 1.0 ll: dispensada a autentificação na fotocópia de 
qualquer dos documentos exigidos. 

§ 2.0 Será devolvido o requerimento que não conte­
nha os dados constantes do modelo oficial, na mesma or­
dem, em caracteres inequívocos. 

Art. 93. O praw da entrada em cartório ou na Se­
cretaria do Tribunal, conforme o caso, de requerimento de 
registro de candidato a cargo eletivo terminará, improrro­
gavelmente, às dezoito horas do nonagésimo dia anterior 
à data marcada para a eleição. 

§ 1.0 Até o septuagésimo dia anterior à data marca­
da para a eleição, todos os requerimentos. devem estar 
julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados. 

§ 2.0 As convenções partidárias para a escolha dos 
candidato.) serão realizadas, no máximo, até dez dias an­
tes do término do praw do pedido de registro no cartó­
rio eleitoral ou na Secretaria do Tribunal. 

Art. 173. 

Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado 
sistema eletrônico, a critério do Tribunal Superior Eleito­
ral e na forma por ele estabelecida." 

Justificaçã<> 
O objetivo principal desta emenda é eliminar a exigência da 

fotografia no titulo de eleitor e na folha Individual de votação. 
Ambos constituem 1nstrume11tos tão-somente do processo eleitoral. 

A atual exigência de fotografia nos mesmos é anacrônica, de 
cw;to operacional elevado, desnecessária, de vez que existem outros 
documentos que identificam, se necessário, o eleitor, sobretudo a 
carteira de identidade, que personaliza o cidadão. 

cll.demals, a Imposição de fotografias no titulo eleitoral e na 
tolha Individual de votação não evita a fraude, como já se com­
provou em oportunidade várias. A apresentação de documento 
como a carteira de Identidade pode evitar fraUdes, comprovando 
- o eleitor o verdadeiro portador do título. 

O projeto também Inclui a carteira profissional de trabalho, 
a carteira de motorista. e o CIC - cartão de Identificação do 
contribuinte, como documentos exigidos parà Instruir o requeri­
mento de inscrição eleitoral. 

cll.lém disso, dispensa a autentl!lcação na fotocópia de qual­
quer desses documentos. 

Todas as medidas propostas, visam; acima de tudo, facilitar 
o processo de inscrição eleitoral, desburocratizar o processo elei­
toral e desonerar quanto possível o eleitor. 

Saia das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado 
Ruben Figueiró, 

EMENDA N.0 112 

Dê-se ao art. 11 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 11. O caput do art. 44 do Código Eleitoral passa 

a vigorar com a .seguinte redação: 

Art. 44. O requerimento será instruido com um dos 
seguintes documentos que não poderão ser supridos me­
diante justificação." 

Justificação 
Estamos em plena aurora da desburocratização, em boa hora 

programada e defendida pelo Insigne Ministro Hélio Beltrão. No 
tocante ao alistamento'eleitoral percebe-se, sem sombra de dúvi­
da, que não há mais razão à admitir-se a fotografia do eleitor 
no titulo e na folha de votação. Esta exigência, constante da 
atual redação do art. 44 do Código Eleitoral, não é mais que uma 
complicação burocrática, geradora de ônus para o alistando, que 
pede e deve ser dispensada, porque, em verdade, não seria a 
fotografia o meio mais adequado para conferir a Identidade do 
eleitor, mas sim o elenco de documentos que ·o citado dispositivo 
enumera em seus incisos I a V, e _que, no caso de dúvida, tanto 
o Juiz Eleitoral, como o preparador, e ainda o Presidente da 
Mesa, podem exigir para dirimi-la em qualquer tempo e lugar. 

Desejo ressalvar que o Ilustre Deputado Ruben Figueiró, atra­
vés de Projeto de Lei que relatamos perante a douta Comissão 

de Constituição e Justiça, suscitou a abc:.!ção do retrato no títu .. 
lo eleitoral e na folha de votaçãJ. Emit-imos Parc<:er favorável 
ao projeto, que infelizmente não chegou a tempo da figuràr no 
bojo da reforma eleitoral que ora 8e dls~ure nest~ douta Comissão 
Mi.sta. 

Entendemos que, além de reduzir o~ custos das despesas, a 
extinção das fotografias representa um ava~ço no processo de 
desburocratização do sistema eleitoral, sem nenhum prejuízo à 
sua lisura e perfeição. 

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 1981. - Deputado 
Jorge Arba.ge. 

EMENDA N.0 113 

No art. 11 do Projeto, o art. fn da Lei n.• 4.737, de 15 de 
julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Art. 67. . .... , .................................... . 

Parágrafo único. Nos 60 (sessenta) dias anteriores 
ao encerramento do alistamento, poderão inscrever-se 
aqueles que, até a véspera da data da eleição, venham a 
completar 18 (dezoito) anos de Idade." 

Just.iti~ão 

O brastleiro adquire participação no Governo pela inscrição 
como eleltor: assim ele passa a ser cidâdão e a gozar dos direitos 
politicos. 

A vigente Constituição Federal, mantendo a norma introduzi­
da em nosso Direito Politico pela Carta de 1934, prescreve: 

"Art. 147. São eleitores os brasileiros maiores de 18 
(dezoito! anos, alistados na forma da lei." 

Ressalta, portanto, evidente que o brasileiro, maior de dezoi­
to anos, possui o direito constitucional de votar. Ocor-re todavia 
que a legislação eleitoral, em seu art. 67, estabelece: 

"Art. 67. Nenhum requerimento de Inscrição eleito­
ral ou de transferência será recebido dentro dos 100 (cem) 
dias anteriores à data da eleição." 

Com isso, aqueles patrícios que completaram 18 (dewltol 
anos no periodo entre o encerramento do alistamento e a véspe­
ra do pleito não poderão usufruir do direito constitucional asse­
gurado, de escolher os seus representantes ou dirigentes. Trata­
se de uma restrição Inaceitável. 

Esta emenda pretende resolver o Impasse de maneira simples: 
permite, no espaço de tempo de sessenta dias antes do encerra­
mento do alistamento, que seja feita a Inscrição daqueles que 
venham a atingir, até a véspera do pleito, o limite constitucional 
para o exercício do direito sagrado do voto. 

Assim, estaremos assegurando um direito fundamental' e, ao 
mesmo tempo, promovendo a maior participação dos brasileiros 
no democrático processo de escolha através do voto. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Rafael Faraco. 

EMENDA N.0 114 

No art. 11 do Projeto, dê-se ao art. 92 da Lei n.0 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a segninte redação: 

"Art. 92. Nas eleições para a Câmara dos Deputados 
e para as Assembléias Legislativas, cada partido poderá 
registrar candidatos em número que não exceda ao dobro 
das vagas a preencher." 

Justlfieação 
o número de candidatos a cargos eletivos deveria ser ilimi­

tado. Tpdos os eleitores deveriam, não só ter o direito de candi­
datar-se, mas encontrar os espaços próprios para exercitar esse 
direito. Os Partidos Políticos, quando aprovam leis que ilmitam 
o número de candidatos cerceiam o direito do cidadão. Acenam 
com a faculdade de candidatar-e e, por outro lado, lhe retiram 
essa possibilidade, pelo reduzido número de vagas abertas. Esse 
cerceamento é caracterizado, por algnns, como uma ditadura dos 
partidos. Para democratizá-los se faz necessário ampliar a parti­
cipação dos eleitores no âmbito das disputas do processo eleitoral. 

Se a redução de candidatos aos cargos majoritários, ainda en­
contra alguma justificativa, o mesmo não ocorre com as eleições 
proporcionais. A elevação do número de seus candidatos aumenta 
não somente a participação política do povo, ao nível partidário, 
como ainda faz crescer as opções dos eleitores. 

O legislador brasileiro, -em 1978, deu um passo nesta direção 
ao aumentar o número de vagas para as eleições proporcionais 
daquele ano. Infelizmente o dispositivo legal só vigorava para 
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aquelas eleições. Cabe restaurá-lo, agora, para viger em caráter 
pennanente, só se admitindo sua alteração para ampliar e nunca 
reduzir a participação do militante político na luta pa,rlamentar. 
Aliás, vale ressaltar que a atual legislação assegura, para a elei­
ção de vereadores, o triplo de candidatos para as vagas a prcen~ 
cher. 

Por ser democrática e do Interesse dos partidos e dos seus 
eleitores é de se esperar que o ilustre Relator acolha a emenda 
ora apresentada. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Francisco Pinto. 

EMENDA N.0 115 

Dê-se ao art. 11 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 11. Os arts. 93, 144, 153, caput, e 173 da Lei n.• 4.737, 

de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Se~ 
cretaria do Tribunal, conforme o caso, de requerimento 
de registro de candidato a cargo eletivo terminará, impror­
rogavelmente, às 18 (dezoito) horas do 90.0 (nonagésimo) 
dia anterior à data marcada para a eleição. 

§ 1.0 Até o 70.0 (septuagésimo) dia anterior à data 
marcada para a eleição todos os requerimentos devem es­
tar julgados, inclusive os que tiverem sido impugnados. 

§ 2.0 As convenções partidárias para a escolha dos 
candidatos serão realizadas, no máximo, atê 10 (dez) dias 
antes do término do prazo do pedido de registro no cartó­
rio eleitoral ou na Secretaria do Tribunal. 

Art. 144. O recebimento dos votos começará às 8 
(oito) horas e terminará salvo o disposto no art. 153, 
às 22 (vinte duas) horas. 

Art. 153. As 22 (vinte e duas) horas, o presidente 
fará entregar as senhas a todos os eleitores presentes e, 
em seguida, os convidará, em voz alta, a entregar à mesa 
seus títulos, para que sejam admitidos a votar. 

Parágrafo único. . .............................. . 
Art. 173. . ......................................... · 

Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado 
sistema eletrônico, a critério do Tribunal Superior Elei­
toral e na forma por ele estabelecida." 

Justificação 
A finalidade da presente emenda é incluir no art. 11 do Pro­

jeto, entre os dispositivos do Código Eleitoral a serem alterados, 
o art. 144 e, em conseqüência, o caput do 153. 

Prevêem ditos artigos o início da votação às 8 (oito) e seu 
encerramento às 17 (dezessete) horas. É, em nosso entender, 
muito curto esse prazo de 9 (nove) horas para o reeebimento 
dos votos, diante do elevado núme.ro de votantes que se espera. 

Com o acréscimo de 5 (cinco) horas que estamos propondo, 
poderão todos os eleitores, nas respectivas seções, cumprir com o 
seu dever de votar, sem receio de atrope1os devidos à coação do 
tempo. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado 
Ubaldlno Meirell..,. 

EMENDA N.0 116 

•No caput do art. 11, acrescente-se, depois do art. 93 da Lei 
n.o 4. 737, de 15 de julho de 1966, na devida ordem, os seguintes 
dispositivos com os seguintes textos: 

"Art. 103. . ............................... · · ·. · · · · · 
..................................................... 

rr - isolamento do eleitor em cabina indeva.ssável, 
para o efeito de assinalar na cédula o candidato de sua 
escolha e, em seguida, fechá-la, ou .simplesmente fechá­
la no envelope próprio quando for o caso; 

IH- .............................................. . 

N- ................................... . 
Art. 104. (caput) As cédulas oficiais serão confec­

cionadas e distribuídas exclusivamente pela Justiça Elei­
toral - inclusive aos partidos - sendo impressas em papel 
branco, opaco e pouco absorvente, devendo a impressão 
ser em tinta preta, com tipos uniformes de letra. 

Art. 138. No local destinado à ,·otação, a mesa ficará 
em recinto separado do público; ao lado haverá uma ca-

bina indevassável onde os eleitore.s, à medida que compa­
recerem, possam assinalar sua preferência na cédula, ou 
simplesmente fechar a que -levarem preenchída. 

Parágrafo únicO. 

Art. 146. . ......................................... . 
I- ............................................. . 

II­

III­

IV-

v - achando-se em ordem o título e a: folha indivi­
dual e não hav-endo dúvida sobre a identida'de do eleitor, 
o presidente da mesa o convid·ará a lançar Sua aSISina­
tura no verso da folha individual de votação; em seguida, 
entregar..:lhe-á a cédula única de acordo com as instru­
ções do Tribunal Superior, ou envelope rubricad'O para a 
cédula oficial trazida preenchida, fazendo-o passar à ca­
bina indevassável, cuja porta ou cortina será cerrada em 
seguida, para o sigilo do voto: 

VI- .................................. . 

VII- ................................ . 

VIII- ............................................. . 

m- ................. ··············· 
a) 

b) .................................................. . 

c) .................................................. . 

d) ou, quando for a hipótese, o eleitor apenas fechará 
no envelope a cédula oficial já preenchida; 

X- ....... . 

XI- ................... . 

XIii- .............................................. . 

XIII - ............................................ . 

XN- .............................................. . 

Justificação 

Para a realização das próximas eleições de 15 de novembro 
. de 1982, num só dia, tmpõe-se sejam introduzidas algumas alte­
rações no Código Eleitoral, sem o que os candidatos serão irreme­
diavelmente prejudicados, e os ideais democráticos do povo bra­
sileiro resultarão frustrados. 

Partindo dessa premissa, ocorreu-nos facultar. para determi­
nados eleitores, o preenchimento da cédula oficial em ca.sa. ,Mas 
para que seja mantido o sigilo do voto, conforme determina a 
Constituição, a cédula será dobrada no. envelope o11cial fornecido 
pelo presidente da mesa, que a rubricará no verso. 

Presentemente, ao cuidar do "Voto Secreto", o Código Eleitoral 
ordena no art. 103 o elenco das pro.vidências que asseguram o si­
gilo, estabelecendo no item II: 

"H - IsÓlamento do eleitor em cabine indevassável 
para o só efeito de a.ssinalar na cédula o candidato de sua 
escolha e, em seguida, fechá-la"; 

Com a primeira modificação proposta na; presente ~menda, 
~ingi"mo-nos a acrescer a esse item: 

"ou simplesmente fechá-la no envelope próprio, quando 
for o caso". 

Inúmeros eleitores, devidamente instruídos e esclarecidos, 
prescindirão da faculdade de preencher a cédula, continuando a 
fazê-lo conso:mte previsto atualmente. Os demais valer-se-ão da 
permissibilidade le.gal do preenchi-mento antes do acesso à cabine 

.indevassá.vel. 

O art. 104 prevê, no caput; 

"Art. 11)4. As cédulas oficiais serão confeccionadas e 
distribuidas exclusivamente pela justiça eleitoral, devendo 
ser impressas em papel branco, opaco e pouco absorvente. 
A impressão será em tinta preta, com tipos uniformes de 
letra". 

A alteração, neste artigo, objetiva apenas autorizar à justiça 
eleitoral distribuir as cédulas também aos partidos, para o prévio 
preenchimento em vis.ta. 

O art. 138, também no caput, ordena: 
"Art. 138. No local destinado à \''Otação, a mesa fi­

cará em recinto separado do público; ao lado haverá uma 
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cabina indevassável onde os eleitores, à medida que com­
parecerem, ·possam assinalar a sua Pt:eferência na cédula". 

Nes.se artigo, o aditamento limitou-se a fazer alusão à cédula 
que já chega preenchida à cabina. 

O art. 146 trata do "Ato de Votar", dispondo nos Itens V e IX: 

"V - achando-se em ordem o título e a folha Indi­
viduai e não havendo dúvida sobre a !denti~ade do eleitor, 
o presidente da mesa: o convidará a lançar .sua assinatura 
no verso da folha Individual de votação; em seguida en­
tregar-lhe-á a cédula única, de. acordo com as J.nstrúções 
do Tribunal Superior, Instruindo-o sobre a forma de do-

. brá-la, ou envelope rubricado, para a cédul" oflcla! tra­
zida preenchida, fazendo-o passar à cabina indeva.ssáve), 
cuja porta ou cortina será cerrada em seguida; 

II - na ca:bina indevassávei onde não poderá perma­
necer mais de um minuto, o eleitor Indicará os candidatos 
de sua preferência e dobra'rá a cédula oficial, observadas 
as seguln tes normas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que tome 
expressa: a sua intenção, o quadrliátero correspondente ao 
candidato ma,joritárlo de sua preferência; 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do 
candidato de sua preferência nas eleições proporcionais, 
sendo que, nas eleições para a: Câmara dos Deputados e 
Assembléia Legislativa, os candidatos indicados devem ser 
do mesmo partido, sob pena de nulidade do voto para os 
dois cargos; 

c) escreYendo apenas a sigla do partido de sua: pre­
ferência, se pretender votar só na legenda". 

No item V acresce.ntamos a ex1gênc1a de o prt-sidente da mesa 
.rubricar o envelope o!lci~>l, a fim de ser mantido o sigilo do voto, 
eis que este constitui Imposição constitucional, expressamente ex­

. posta. 
!E a letra "d" que juntamos ao !tem IX tem como escopo re­

P•tlr que, quando for o caso, o eleitor limitar-se-á a fechar no 
envelope oficial a cédula que levou já preenchida. 

Com esses aditamentos ao Código Eleitor~>l, acreditamos ser 
possível concorrer às eleições de 1982 sob reais possibilidades de 
asse.gurar a lisura do pleito, resguarclando a autenticidade da 
vontade eleitoral. . 
. Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. ..,... Deputado Lulz 

. Vaseoncelos. 

EMENDA N.0 117 

Dê-.se a seguinte redação ao art. 1<1 do Projeto: 
"Art. 11. Os arts. 93, 104 e 173, da Lei n.• 4. 737, de 

1'5 de julho de 1965 <Código Eleitoral) passam a vigorar 
com a segulnte redação: 

"Art. 104. . ............................... · · .. · ·. · · · 
§ 5.0 Para as eleições re..Uzadas pelo sistema propor­

cional a cédula conterá espaço para q_ue o eleitor escreva o 
nome ou o número do candidato de sua preferência." 

Justlllcação 
VIsando à extinção do voto de legenda, temos projeto de lei 

tramitando na Cámaora dos Deputados. Entendemos que, através 
da ellmlnação da obrigatoriedade da Indicação da sigla do partido 

·na cédula, valoriza-se o princípio de que é Importante o valor do 
.candidato, além do valor e prestigio da legenda. Assim, teremos o 
candidato eleito também por seus próprios méritos. 

!Multas vezes um candidato não atende às aspirações do eleitor, 
mas este, Influenciado pela sigla partidária, acaba votando em 
quem não conhece ou lhe Inspirao confiança. Tem-se a&sim o início 
de um processo de subversão da representatividade legislativa. 
Queremos exatamente evitar este processo. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1001. - Deputado José 
Camargo. 

EMENDA N.0 118 

Dê-<le ao art. 11 do Projeto a seguinte redação: 
Art. 11. O art. 131 e seu § 1.0 da Lei n.• 4. 737, de julho de 

1965 (Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 131. Cada partido poderá nomear 6 (seis) de­
legados em cada Município e 6 (seis) fiscais junto a cada 
mesa receptora, funcionando 3 <três) de cada vez. 

§ 1.0 Quando o Município abranger mais de uma: 
zona eleitoral, cada partido poderá nomear 6 (seis) dele­
gados junto a cada uma delas." 

Justificação 

Segundo a lei e a jurisprudência, o prazo para impugnação, 
fio curso da apuração, corre voto a voto. Não havendo impug­
nação no preciso momento da apuração, o efeito é a superve­
niência da preclusão. 

Ao demais, não ocorrendo impugnação prévia, ·não será pos­
sível, posteriormente, a Interposição de recurso. 

Um só Juiz Eleitoral, que preside a Junta Apuradora, des­
dobra esta. não raro.- em 5 (cinco), 7 (sete> e até lO (dez) Mesas 
Escrutlnadoras, com 5 (cinco) membros cada uma delas. 

· A dificuldade, portanto, para os partidOS, de exercerem a fis­
calização eom um só Delegado e um só Fiscal, é mais do que evi­
dente. 

Daí a absoluta necessidade de se elevar o número de 'Dele­
gados e de Fiscais de apuração. 

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputados 
Alceu Oollares e Lidovino Fanton. 

EMENDA N.• 119 

Inclua-se no caput do art. 11, depois de "93" o n.0 "144", e na 
d'evldá ordem, no texto do artigo adite-se o seguinte: 

HArt. 144. O recebimento dos votos começará às 8 
(Oitol horas e terminará, salvo o disposto no art. !53, às 
!9 (dezenove) horas." 

Justificação 
O art. 144 do Código Eleitora1 já prevê que a votação terá 

início às 8 (oito) horas da manhã, e termina:rá às cinco da 
tarde, caso não ocorra o que prevê o art. 153. Este determina, 
ipsis litteris: • 

''As 17 (dezessete) horas, o presidente fará entregar 
as senhas a todos os eleitores presentes e. em seguida, os 
convidará, em v-oz alta, a· entregar à mesa seus títulos, 
para que sejam admitidos a votar. 

Parágrafo único. A votação 6i0ntinuará na ordem 
numérica das senhas e o título será devolvh:lo ao eleitor, 
logo que tenha votado". 

Diante do esperado aumento de votantes, no próximo pleito, 
e do acúmulo conseqüente dos respectivos trabalhos, é mais do 
que justo que se dilate, pelo menos de 2 <duasl horas, o espaço de 
tempo ~servado para a votação. 

Entendemos que a indlscutivel procedência da presente emenda 
dispensa qualquer outro argumento. para sua aceitação, eis que 
interessa a todos os partidos, e a todos beneficiará. 

Consoante registra a prática, em toáoo as eleições sempre 
aparecem uns retardatários. E então, também estes terão opor­
tunidade de participar ativamente do pleito de 1982, votando em 
seus candidatos. 

Sala di>S Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Guido Arantes. 

EMENDA N.0 120 

Dê-se ao art. 11 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 11. O art. !53 do Código Eleitoral vigente, passa a ter 

a seguinte redação: 
"Art. 100. As 20 (vinte> horas, o Presidente fará 

entregar as senhas a: todos os eleitores presentes e, em 
seguida, os convidará, em voz alta, para que recolham à 
mesa seus titulos, a fim de que sejam admitidos a votar". 

Justificação 
O objetivo da presente emenda ao &rt. 100 é no sentido de 

ampliar o espaço do tempo destinado ao processo da votação. J'(o!a 
lei vigente, dispõe o artigo 143 do Código Eleitoral que os trabalhos 
sejam Iniciados às 8 (oito) horas, e o recolhimento dos titu!os, 
para os eleitos do art. 153, caput, ocorra às 17 (dezeSS1!te) horas. 

Segundo o calendário previsto para as eleições gerals de no­
vembro de 1982, presume-se possível que se realizam em um só 
turno, delas participando candidatos aos cargos eletivos de Go­
vernador e Vice; Deputados Federal e Estadual; Sen~>dor, Pre­
feito Municipal e Vice, e Vereador. 

Como todos os candidatos a cargos majoritários e proporcio­
nais, segundo a sistemática adotada no projeto de reforma elei­
toral, figurarão em uma só cédula, logicamente que esta inovação 
vai dificultar ao eleitor na cabine lndevassável, identificar os 
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nom-es da sua preferência, dentro da exígua limitação do tempo que 
hoje a lei lhe faculta. · 

Pressupõe-se, assim, que a fixação do horário corrido de 12 
(doze) horas, entre o início dos trabalhos e o do encerramento da 
votação, terá um efeito providencial para o eleitor e.xercer o di­
reito do voto, sem qualquer espírito de açodamento em relação 
ao tempo que deva perma.."lecer no recinto da cabine indeva.ssável. 

'Este, o objetivo primacial da emenda tal como redigida. 
Sala das Comissões, 6 doe dezembro de 1981. - Deputado Jorge 

Arbage. 

EMENDA N.0 121 
No art. 11, suprima-se a redação oferec"Ida ao parã.grafo único 

do art. 173, substituindo-a pelos seguintes parágrafos: 
"Art. 11. 

Art. 173. 

§ 1.0 A apuração da: urna será procedida pela sua Mesa Re­
ceptora logo após o término da votação e cumpridas todas as exi­
gências legais desta fase do pr-ocesso eleitoral, na forma estabe­
lecida pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2.0 Das conclusões dos trabalhos de apuração, cientes as 
representantes partidários, cabe impugnação ao J~iz E~eitOI;al ime­
diatamente após o término do escrutínio, o qual terá o prazo de 
48 (quarenta e oitol horas para decidir". 

Justificação 

É incompreensível como até a presente data: não se tenha ado­
tado esse sis~ma na legislação eleitoral brasileira. 

!Preconizamos algUmas precauções no sentido de dar ampla 
garantia oo processo de escrutínio, que virá permitir o resultado 
geral do pleito em menos de 24 ('inte e quatro) horas a contar do 
término das eleições. 

É de observar-se, outrossim, que o processo de apuração pelo 
sistema atual tem gerado grandes críticas decorrentes da impos­
sibilidade de um10 eficiente fiscalização pelos repr·esentantes par­
tidários e pe~os próprios candidatos. ' 

O escrutínio ao ser procedido pelas Juntas R_eceptoras contará 
sempre com a fiscalização dos representantes dos partidos con­
dição sine qua non para a apuração da urna:. 

Objetiva-se, ademais, substituir o sistema oneroso preconizado 
pelo projeto, o qual não trará, a curto prazo, a resposta desejada 
pelos partidos em geral. 

Finalmente, caberá ao Tribunal Superior Eleitoral baixar as 
respectivas instruções para o pleno cumprimento deste disposi­
tivo. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado 
Adhemar Ghisi. 

EMENJ)A N.0 122 

Dê-se ac art. 11 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 11. O art. 176 do Código Eleitoral vigente, pas­

sa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 176. Contar-se-á o voto apenas para a legenda, 

nas eleições pelo sistema proporcional, exceto aquele que 
o eleitor escrever apenas a sigla ou o nome por extenso 
do Partido Político, que será nulo, para Mos os efeitos. 

Art. Fica revogado o inciso I, do art. 176, do Código 
Eleitoral, renumerando-se os demai6, pertinentes ao men­
cionado dispositivo." 

Justificação 
A essência e o fundamento do processo eleitoral; baseiam-se 

na necessidade do eleitor identificar o nome ou o número do can­
didato que deseja eollSlLgrar nas urnas. Em verdade, o eleitor que 
Mslm não procede, mas apenas escreve a sigla ou o nome por 
extenso do Partido Político, não definiu com clareza sua vontade, 
nem expressou a manifestação da consciência a que está sujeito, 
na forma da lei. 

ll: curial que, no vasto elenco de nomes o eleitor escolha aque­
les que melhor se identifiquem com os eonhecimentos dos seus 
problemas e possam representá-los nas clll!as legislativas, em todo 
o Paias. 

Assim, o eleitor, necessariamente, está no dever de votar no 
nome, ou no númerQ do candidato, nunca. porém, de assinalar na 
cédula a sigla ou o nome do Partido Político, porque, neste último 
caso, em verdade e obviamente terá contribuído para, segundo as 
regras vigentes, engrossar o quociente eleitoral da jurisdição, de 
cUjo resultadG são beneficiados candidatos a cargos eletivos de 

reduzidas votações, que a rigor, não seriam os da preferência do 
povo, 

Exemplos existem em alguns Estados, onde candidatos foram 
eleitos para a Câmara das Deputados com votações inferiores a 
2.000 sufrágios, isto graças aos votos dados exclusivamente as le­
gendas partidárias. 

para extirpar a distorção de que é vítima a vontade popular, 
propomos a nulidade de tais votos, já que o acolhimento de suas 
validades, simplesmente está servindo para deformar o caráter 
objetivo das eleições, e torná-las responsáveis pelo enfraqueci­
mento dos poderes representativos. 

É hora de aprimorarmos o sistema eleitoral, escoimando-o dos 
vícios que a experiência ind'ICa não ma·ts sejam tolerados nas dias 
presentes. 

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 1981. - Deputado Jorge 
Arbage. 

EMENllA N.0 123 

Renumerados os arts. 12 e seguintes, redija-se o novo art. 12 
nos termos abaixo: 

"Art. 12. Conferindo nova renumeração aos itens V 
e seguintes do art. 146 do Código Eleitoral, que disciplina 
o ata de votar, imprima-se ao novo item V a redação que 
se segue: 

V - O presidente, em caso de dúvida na Identifica­
ção, poderá exigir do eleitor outro documento comproba­
tório." 

Justificação 

A presente emenda parte do entendimento da aceitação de 
outra, de nossa autoria, que dispensa o retrato no título eleitoral. 

Daí a faculdade assegurada ao presidente, na hora da vota­
ção, caso lhe ocorra qualquer dúvida quanto ao verdadeiro dono 
do título. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado 
Rubetn Figueiró. 

EMENDA N.0 124 

Dê-se ao art. 13 do Projeto a seguinte redação: 
ATt. 13. Os arts. t.o, s.• e 8.0 do Decreto-lei n.0 1. 541, de 14 

de abril de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1.0 Os Partidos Politicos poderão instituir até 

3 <três) sublegendas nas eleições diretas para Senador, 
Governador e Prefeito. 

§ 1.0 Uma das sublegendas de que trata o artigo an­
terior será instituída pelo Diretório Nacional, por maioria 
de votos, mediante requerimento de pelo menos 10% (dez 
por cento) da bancada partidária, acrescida de um Senador 
da República. 

"Art. 5.0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . 
§ 1.0 Em se tratando de pleito municlpàl, poderá a 

Comissão Executiva do Diretório Regional do partido, por 
decisão da maioria de seus membros, indic·ar um dos can­
didatos a Prefeito, em sublegenda, a requerimento de um 
terço dos Vereadores do partido, ou de um Deputado, Fe­
deral ou Estadual, eleito com expressiva votação no mu­
nicípio. 

§ 2.0 O requerimento a que se refere o parãgrafo an­
terior deverá ser apresentado ao Diretório Regional até 
quarenta e oito horas após a convocação da convenção 
municipal destinada à escolha de candidatos. 

§ 3.0 A Comissão Executiva Regional deverá apreciar 
o requeriment<> e, se aprová-lo, fazer a Indicação do can­
didato à Comissão Executiva Municipal, até 48 (quarenta 
e oito) hora.s antes da realização da convenção de que 
trata o parágrafo anterior. 

§ 4.0 Havendo Indicação, pela Comissão Regional, do 
candidato a prefeito em sublegenda, poderá a convenção 
municipal instituir até 2 (duas) sublegendas para con- · 
correrem à mesma eleição. 

§ 5.0 Os subscritores, à Indicação de candidatos à con­
venção ou ao Diretório Regional do partido, serão con­
•iderados Instituidores das respectivas sublegendas, para 
todos os efeitos deste Decreto-lei. 

"Art. 8.0 •••••.•..•.••••••••••••...••••••••••••••••• 

§ 1.0 Quando o Diretório Regional indicar candidato 
em sublegenda, nos termos do § 1.0 do art. 5.0 deste De ... 

• 
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ereto-lei, também poderá indicar, pela mesma forma, até 
um terço dos candidatos à Cámara Municipal. 

§ 2.0 O número restante de candidatos a que tem 
direito o partidd, será indicado pela Convenção Munici~ 
pal, nos termos do eaput desse artigo". 

Justificação 

A presente emenda se justifica não sOil).ente porque visâ. a 
atender às necessidades da realidade política brasileira acomo­
dando dentro do mesmo partido, de modo democrático, grupos 
divergentes, mas também porque no bojo da Mensagem cuida-se 
.de preservar os grupos minoritários que atuam no âmbito muni­
cipal. 

Tanto assim que admite a possibilidade dos diretórios muni­
cipais, justamente para evitar o esfacelamento dos partidos, na 
área municipal, Institui a sublegenda por decisão majoritária do 
diretório regional. O que se pretende, então, é estender o m-esmo 
preceito à competência do diretório nacional para que dirimindo 
os conflitos regionais possa evitar o esmagamento dos grupos par­
tidários minoritários no âmbito dos Estados. 

Na prática, nós sabemos ·Que nem sempre os detentores do 
comando partidário são os que usufruem no seio do eleitorado de 
maior prestigio político. Com a emenda proposta, remete-se ao 
eleitorado o direito de por sua livre escolha homogeneizar o par­
tido, dando esta possibilidade a todos os grupos partidários exis­
tentes para que pelo voto direto secreto, única fonte legitima 
do poder, se possa estabelecer uma discriminação justa e consen­
tânea com a vontade da maioria. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado 
Stoesse! Dourado, 

EMENDA N.0 125 

No art. 13 do Projeto, dê-se a seguinte redação aos §§ 1.0 , 2.0 , 

3.0 , 4.0 e 5.0 do art. 5.0 do Decreto-lei n.O I. 541, de 14 de abril de 
1977 e aos §§ J.o. e 2.0 do art. 8.0 do mesmo Decreto: 

"Art. 5.o ... 

§ 1.0 Nas eleições previstas nesta Lei, poderá a Co­
missão Executiva dO Diretório Nacional ou Regional, por 
decisão da maioria de seus membros, indicar um dos can­
didatos a Governador, à Nacional, ou a Prefeito, à Regio­
nal, em sublegenda, a requerimento, no primeiro caso, 
de um terço dos Deputados Federais e de um terço dos 
Deputados Estaduais, do partido, na respectiva unidade 
federada, e, no segundo, de um terço dos Vereadores ou do 
Deputado, Federal ou Estadual, do Partido m"joritário no 
município. 

§ 2.0 O requerimento a que se refere o parágrafo an­
terior deverá ser apresentado à respectiva Comissão Exe­
cutiva até 48 (quarenta e oito) horas após a convocação 
da Con-.enção destinada à escolha 'de candidatos. 

§ 3.0 A Comissão Executiva Nacional ou Regional, se 
aprovar o requerimento, deverá formalizar a Indicação do 
candidato à Comissão Executiva competente até 48 (qua­
renta e oito) horas antes da realização da Convenção. 

§ 4.0 Havendo Indicação, pela Comissão Nacional ou 
!Regional, de candidato a Governador ou a Prefeito, em 
sublegenda, poderá a convenção instituir, se no âmbito 
!Estadual, apenas mais uma sublegenda e, se no âmbito 
Municipal, até mais duas, à mesma eleição. 

§ 5.0 os subscritores da Indicação de candidatos à 
Convenção ou à Comissão Executiva do Partido serão con­
siderados Instituidores das respectivas sublegendas para 
todos os efeitos deste Decreto-lei. 

Art. 8.0 ... 

§ 1.0 A Comissão Executiva que indicar candidato em 
sublegenda nos termos do § 1.0, do art. 5.0, deste Decreto­
lei, também poderá Indicar, pela mesma forma, até um 
terço dos candidatos à Assembléia Legislativa e à Câmara 
dos Deputados ou à Câmara Municipal. 

§ 2.0 o número restante de candidatos a que tem 
direito o partido será Indicado pela respectiva Conven­
ção, nos termos do "caput" deste artigo." 

Justificação 

Fundamentalmente, a emenda propõe a sublegenda, duas 
·apenas, para Governador desde, no entanto, que aprovada, uma. 
pela Comissão Executiva Nacional do Partido depois de requeri­
da por um terço de Deputados Federais e um terço de Deputados 
&taduals na respectiva Unidade Federada. 

A emenda define, ainda, que só quando majoritário no mu­
nicípio, pela responsabilidade da:i resultante, pode o Deputado 
tomar a iniciativa da sublegenda excepcional.. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jairo 
Magalhães. 

EMENIM N.0 126 

No art. 13 do Projeto, os §§ 1.0, 3.0 e 4.0 do art. 5.0 do Decreto­
lei n.O 1.541, de 14 de abril de 1977, e o § 1.0 do art. 8.• do mesmo 
Decreto, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5.0 

§ 1.0 Em se tratando de pleito municipal, poderá a 
Comissão Executiva do Diretório Regional do Partido, por 
decisão da maioria da totalidade dos seus membros, ins­
tituir sublegenda para um candidato a Prefeito, a reque­
rimento de um Deputado Federal ou Estadual que tenha 
obtido, no mínimo, 20% (vinte por cento> da votação, no 
município, para Câmara dos Deputados ou Assembléia Le­
gislativa, respectivamente. 

§ 2.0 ··············································· 
§ 3.0 Se a Comissão Executiva Regional aprovar o 

requerimento instituirá a sublegenda e comunicará à co­
missão Executiva Municipal e ao Juiz da Zona Eleitoral do 
Município, até 48 (quarenta e oito> horas, antes da rea­
lização da Convenção de que trata o parágrafo anterior. 

§ 4.0 Havendo a Comissão Executiva Regional Insti­
tuído sublegenda de candidato a Prefeito poderá a Con­
venção Municipal instituir até mais 2 (duas) sublegendas 
para concorrer à eleição. 

Art. 8.0 .................. · · .... · · :. · · · · · · · · · · · · · · · · 
§ 1.0 Quando o Diretório Regional instituir suble­

genda, nos termos do § 3.0 do art. 5.0 deste Decreto-lei, 
também poderá Indicar, pela mesma forma, até um terço 
dos candidatos à Câmara Municipal." 

Justificação 
A Emenda: 
- fixa, pela relevância da matéria, que a decisão é por maio­

ria absoluta dos membros da Comissão Executiva do Diretório Re­
gional e não por maioria simples como está proposto; 

- muda os termos: "Indicar um dos candidatos a Prefeito, 
em sublegenda por "instituir sublegenda para um candidato a pre­
feito". A indicação poderá ou não ser aceita. É mesmo a institui­
ção da sublegenda que a norma deve determinar; 

- esclarece que cabe ao Deputado Fed'eral ou Deputado ES­
tadual Que tenha obtido, no mínimo, 20% (vinte por cento) da vo­
tação, no Município, para a Câmara dos Deputados ou Assembléia 
Legislativa, requerer a sublegenda municipal substituindo a ex­
pressão: "com expressiva votação"; 

- diz que a aprovação do requerimento Implicará na institui­
ção da sublegenda para tornar clara e Indiscutível a regra; 

- estende a comunicação da instituiÇão da sublegenda ao Juiz 
Eleitoral para melhor assegurá-la; e 

- troca os termos: Indicação de candidatos de sublegenda 
por Instituição de sublegenda, para evitar dúvidas. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Diaima 
Bessa. 

EMENDA N,0 127 
No art. 13 do Projeto, o§ 1.0 do art. 5.0 do Decreto-lei n.O 1.541, 

de 14 de abr!l de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"U.O Em se tratando de pleito municipal, caberá ex­

clusivamente ao diretório respectivo do partido polJ.tlco In­
dicar os candidatos a Prefeito, VIce-Prefeito e Vereador. 

Justificação 
A Indicação de candidatos deve pertencer ao diretório, e não 

aos que obtiverem "expressiva votação" no município, expressão 
essa, vaga e Imprecisa. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Joel 
Lima. 

EMENDA N.0 128 
Dê-se ao art. 13 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 13. o§ 1.0 do art. 5.0, do Decreto-lei n.O 1.541, 
de 14 de abril de 1977, passa a vigorar com a seguinte ,.,_ 
dação: · 

Art. s.o ............................................ ' 
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§ 1.0. Em se tratando de pleito municipal, poderá a 
Comissão Executiva do Diretório Regional do Partido por 
decisão da maioria de seus membros, indicar um dos can­
didatos a Prefeito, em sublegenda, a requerimento de um 
terço dos Vereadores do partido ou de um Deputado Fe­
deral ou Estadual, cujo nome tenha sido recomendado pelo 
Diretório Municipal à Convenção Estadual." 

Justificação 
o Projeto de Lei referente à reforma eleitoral, ora em debate, 

rosslblllta ao Deputado Federal ou Estadual, expressivamente vota­
do no municlpio, Indicar um dos candidatos a Prefeito, em suble­
genda. 

A idéia é atraente, embora nos pareça inal formulada. 
Acontece que o número de sufrágios eleitorais, nem sempre. 

identifica o Deputado com as áreas que lhes sufragaram o nome 
ainda que, em algumas delas tenha conseguido parcela considerá­
vel de votos. 

Existem casos em que o postulante a cargo eletivo conquista 
a simpatia dos munlclpes e consegue excelente resultado eleitoral, 
sem a participação das lideranças locais, circunstância que o Ina­
bilita interferir, futuramente, nos assuntos Interno da comunidade. 
Para que Isto aconteça, basta o interessado utilizar o poder eco­
nômico de que dispuser. 

Ser ou não ser bem votado nesta ou naquela unidade esta­
dual, por si só, não estabelece vínculo político entre o postulante e 
a área que lhe sufragou o nome. 

o único órgão capaz de decidir a esse respeito é o Diretório 
Municipal, através da maioria de seus membros. 

A falta dessa credencial, apesar de aceito nas urnas, Impede ao 
deputado interferir nos destinos. do município. 

Daí nos parecer contra-censo procurar-se corporificar na ~e! 
um dispositivo permitindo ao Deputado com expressiva votaçao 
no munlciplo, Indicar candidato a Prefeito, em sublegenda, se os 
sufrágios que obteve Independeram do Diretório Municipal. 

Sem o consenso do órgão político representativo do município,_ 
a Ingerência do deputado, federal ou estadual, nos problemas de 
área estranha às suas bases eleitorais, é llegitlma e despropositada. 

A norma do § 1.0 do art. 5.0 , do oecreto n.O 1. 541, de 14 de abriL 
de 1977, se aprovada a redação do projeto, poderá acarretar con­
flitos e desajustes profundos na política municipal. 

A emenda proposta procura, exatamente, evitar essas diver­
gências. 

Dai a necessidade da sua aprovação. 
Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Zany 

Gonzaga. 
~lENDA N.o 129 

No art. 13 do Projeto, o § 1.o do art. 5.o do Decreto-lei n.O l. 5411 
de 14 de abril de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1.o Em se tratando de pleito municipal, poderá a 
C<>mlssão Executiva do Diretório Regional do Partido, por 
decisão da maioria de seus membros, Indicar um dos can­
didatos a Prefeito, em sublegenda, a requerimento de um 
terço dos Vereadores do partido, ou, de um Deputado pre­
ferencialmente o Federal ao Estadual, eleito com expressi­
va votação no município, observadas as votações recebidas." 

Justificação 
A emenda visa ao esclarecimento do dispositivo Inserido ao 

projeto, e pretende estabelecer uma hierarquia entre os Deputados 
para as providências preconizadas. 

Primeiramente a prioridade do Deputado Federal sobre o Es­
tadual, e em segundo lugar, a preferência ao mais votado no sen­
tido de permitir-lhe requerer a Indicação de candidato a Prefeito 
e a um terço de candidatos a Vereador. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Adhe­
mar Gb.isi. 

EMENDA N.0 130 

No art. 13 do Projeto que Introduz modificações no Deereto-lel 
n,o 1.541, de 14 de abril de 1977, redija-se nos termoo seguintes o 
§ 1.0 do art. 5.0 : 

"I 1.0 Em se tratando de preito municipal, poderá a 
C<>m!ssão Executiva do Diretório Regional do Partido, por 
decisão da maioria de seus membros, Indicar um dos can­
didatos a Prefeito, em sublegenda, a requerimento de um 
terço dos Vereadores do Partido, ou de um Deputado Fe­
deral ou Estadual que haja obtido no munlciplo, pelo me­
nos 10% (dez por cento) dos votos conferldQs à legenda a 
QUe pertencer .u 

Justificação 
Como ficou redigido o texto do parágrafo alterando, in fine: 

"com expressiva votação no município", poderia levar a interpre­
tações desencontradas, com prejuízo para a legitimidade das elei­
ções, que o Presidente da República tanto esforço desenvolve para 
assegurar. 

O mínimo que fixamos nos parece corresponder ao que pensam 
os partidos sobre a matéria, o que faculta a aceitação desta emenda. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Go­
mes da Silva. 

EMENDA N.0 131 

No art. 13, que altera os textos dos arts. 5.0 e 8.0 do Decreto-lei 
n.o 1. 541/77, reescreva-se o § J.o do art. 5.0 nos termos seguintes: 

"I 1.• Em se tratando de pleito municipal, poderá a 
Comissão Executiva do Diretório Regional do Partido, por 
decisão da maioria de seus membr<ls, indicar um dos can­
didatos a Prefeito, em sublegenda, a requerimento de um 
terço dos Vereadores do partido, ou de um Deputado, Fe­
deral ou Estadual. eleito com mais de 15% (quinze por cen­
to) do eleitorado do município, desempatando em favor do 
mais idoso, no caso de número igual de votos." 

Justificação 

Consoante prevê o texto presente do § 1.0 do art. 5.0 : a reque­
rimento de um deputado, federal ou estadual, eleito com expressiva 
votação no município, poderia levar a dificuldades invencíveis para 
a definição legal da citada expressiva votação. Alguns intérpretes 
iriam fixar em o número: o de mais eleada cl!ra de votos. Na In­
telecção de outros, a expresslvldade desses votos teria de ser tra­
duzida pela qualidade dos votantes; e daí por diante. 

Dessa forma, entendemos preferível estatuir a escolha rela­
cionando-a com a maior expressão em votos obtidos no município. 

Outras soluções poderão ser sugeridas, mas para começa de 
debate, eis a nossa, que até empate de número de votos prevê. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Gui­
do Arantes. 

EMENDA N.O 132 

No art. 13 do Projeto, o 1 J.o do art. 5.0 do Decreto n.0 l. 541, 
de 14 de abril de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: , 

"Art. 5-.0 ••••••.•...•.••••••••••••••.••.•......•.. · · ·• 

§ 1.0 Em se tratando de pleito municipal, poderá a 
C<>mlssão Executiva do Diretório Rag!onal do Partido, por 
decisão da maioria de seus membros, Indicar um dos can­
didatos a Prefeito, VIce-Prefeito e Vereadores, correspon­
dente a um terço do respectivo número de vagas, em su­
blegenda, a requerimento de um terço dos Vereadores do 
partido, ou de um Deputado Federal ou Estadual, eleito 
com expressiva votação no munlciplo." 

Justificação 
C<>mo está na redação original do Projeto, existe, apenas, a fa­

culdade de Indicar um candidato a Prefeito, não fazendo referência 
ao VIce-, que segundo a legislação eleitoral é votado com o Prefeito 
e a eleição deste slgulflca a eleição do VIce-, e uma sublegenda, 
subentende, também, a apresentação de candidatos a Vereadores. 
Com efeito, a Indicação somente do candidato a Prefeito torna a 
chapa Incompleta e portanto susceptível de ser Indeferida e se 
deferida será nula, segundo se depreende do preceito contido no 
1 1.0 do art. 5.0 do Projeto n.O 28 de 1981 (CNJ. 

.Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado lo­
sias Leite. 

EMENDA N.0 133 

Substitua-se do f 1.o do art. s.o do Decreto-lei n.0 1.541, de 14 
de abril de 1977, constante do art. 13 do ProJeto a expressão "eleito 
com expressiva votação no munlclplo" pela expressão "eleito com, 
pelo menos, 10% (dez por cento) dos votos apurados no mun!ciplo 
na última eleição". 

Justificação 
A proposta visa tornar mais claro o dispositivo legal dando-lhe 

obj et!vldade. 
Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado João 

Faustlno. 

EMENDA N.0 13i 

No art. 13, que Imprime novas redações aos arts. 5.0 e 8.0 do 
Decreto-lei n.0 1. 541, de 14 de abril de 1977, substitua-se no texto 

• 
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do § V) do referido art. 5.-o a expressão "a requerimento de um ter­

- IÇO dos Vereadores do partido", pela que se segue: 
.. a requerimento de um quinto dos Vereadores do partido." 

Justificação 
Na Exposição de Motivos do Ministro Ibrahim Abi-Ackel, que 

acompanha a proposição executiva, destacou S. Ex.a: 
"Com fundamento no regime democrático e represen­

tativo a que obedece a vida política do Pais, tornou-se mis­
ter, agora, dispor com precisão a respeito dos atos a serem 
praticados sob a égide da Justiça Eleitoral, com vistas ao 
efetivo funcionamento do pluripartidarismo nas eleições 
de 1982." 

A presente emenda se ajusta perfeitamente com a linha do 
projeto, Tem por finalidade conferir maiores possibilidades para 
o lançamento de candidatos em sublegendas para as Prefeituras 
Municipais, considerando-se que novas licJ..eranças vêm emergindo, 
desde que levadas a efeito as últimas convenções municipais no 
ano de 1979. 

A partir daquele ano, lideres naturais e autênticos - princi­
palmente em nossa agremiação partidária - despontaram e vão 
crescendo em número, a ponto de, muitas vezes, superarem o grupo 
político majoritário do Diretório Municipal, dado o aparecimento 
de novos eleitores e do grupo crescente dos novos filiados. Como 
não foram realizadas convenções no ano em curso, essa pujante 
for_ça político-partidária inexpressiva representação conta no Di­
retório Municipal, e, por via de conseqüência, em sua Executiva. 

Estamos certos de que a Comissão Mista, a cuja frente se en­
contram o eminente Senador Aloysio Chaves, como presidente e o 
.ilustre Deputado Ernani Satyro, na qualidade de Relator, haverá 
de ser sensível a esta emenda, cujo sentido - reafirmamos - é o 
de reparar a apontada inversão que· ora ocorre nos meios partidá­
rios municipais: base majoritária sem a correspondente maioria 
de representantes na cúpula. 

. Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981, - Deputado Ma­
noel Gonçalves. 

EMENDA N.0 135 
No art. 13 do Projeto, ao art. 5.0 do Decreto-lei n.0 1. 541, de 

14 de abril de 1977, acrescente-se os §§ 6.o e 7.0 : 

"§ 6.0 No pleito estadual de 15-11-82, cada Partido, 
devidamente brganizado no Estado, poderá utilizar até 3 
<três) sublegendas para Governador. 

§ 7.0 A Comissão Executiva do Diretório Nacional do 
Partido, a requerimento de um terço dos deputados esta­
duais ou federais do ·partido, no respectivo Estado, poderá. 
por maioria de seus membros, indicar um dos candidatos 
a Governador e seu respectivo Vice-Governador, bem como 
até um terço dos candidatos à Câmara Federal, obedeci­
dos os prazos previstos nos §§ 2.0 e 3.0 anteriores, para as 
Convenções Estaduais.' 

.Justificação 

Na autal fase de organização partidário, quando se realizará 
a primeira eleição do pluripartidarismo, o instituto de sublegenda. 
já existente para o Senado Federal e para o pleito municipal, deve 
ser estendido às eleições para Governador dos Estados, evitando­
se o esm·agamento das minórias ou até de maiorias eleitorais, mas 
que não detenham a maioria das respectivas convenções. 

É um dispositivo não casuístico, por que não serve somente a 
um Partido, mas a todos, que na sua formação inicial precisam in-
clusive testar a força de suas correntes, · 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981, -Deputado Evan­
dro Ayres de Moura, 

EMENDA N.0 136 

Renumerados os arts. 14 e seguintes, redija-se o no.vo art. 14 
nos termos seguintes: 

"Art. 14. · A títu1o excepcional, a votação nas eleições 
de 15 de novembro de 1982 será facultativa," 

Justificação 

A Constituição no art. 147 declara que passam a ser eleitores 
os brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos, que se alistarem na 
forma da lei. E acrescenta que o alistamento e o voto são obriga­
tórios para os brasilei-ros de ambos os sexos, salvo as exceções pre­
vistas também em lei. 

Então mediante lei vamos fixar - com inserção na iniciattva 
governamental que ora alteramos - que no próximo pleito, que 
será levado a efeito a 15 de novembro de 1982, seja o voto fa­
cultativo, tanto para os brasileiros natos, quanto para os natu­
~allzados (arts, 7P e 8P do Código E~eitora.n. 

É que, com a vinculação total dos votos, como o alistamento 
eleitoral, na realidade não era muito exigente, os eleitores pouco 
alfabetizados irão encontiar muita dificuldade, e acabarão anu­
l·ando os votos. E o mesmo, provavelmente, se dará com os natu­
ralizados ainda não suficientemente familiarizados com a nossa 
sistemática de votação. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro d'e 1981. - Deputado José 
de castro Coimbra. 

EMENDA N.0 137 

Renumerados os arts. 14 e seguintes, acrescente-se ao Projeto 
os artigos infra: 

"Art 14. Nas eleições previstas nesta Lei, a serem 
levadas a efeito em 15 de novembro de 1982, no Estado do 
Rio de Janero, junto com a cédula oficial será colocada 
outra, na mesma urna, para que os eleitores assinalem 
SIM ou NAO à consulta se deve ou nãtl continuar vigoran­
do a Lei complementar n.O 20, de 1974, que fundiu o Esta­
do da Guanabara ao Estado do Rio de Janeiro, 

Art, 15, O Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio de Janeiro diligenciará as providências necessárias 
para o cumprimento do preceito contido no artigo prece­
dente. 

Art 16, No caso de o resultado <la consulta ser NAO 
à referida fusão dos dois Estados, o retorno de ambos, à 
situação independente anterior, será processado mediante 
projeto de lei complementar da iniciativa do Presidente 
da República, a ser submetido à aprovação do Congresso 
Nacional, no primeiro mês da legislatura seguinte a esta." 

Justificação 

Considerando ser da competência exclusiva do Congresso Na~ 
cional aprovar a incorporação ou desmembramento de áreas de 
Estadoo e Territórios (art, 44, V da CFJ: 

Considerando que, a Lei Complementar n.0 20174 não condi­
cionou a consultar às populações, para a criação do município do 
Rio de Janeiro (art 14 da CF); 

Considerando que. deconridos, mais de seis anos de vigência, 
a Lei Complementar n.0 20/74 não foi referendada pelo Congresso 
Nacional, quanto ao acerto da medida. 

Considerando que, somente a população interessada - no 
caso dos dois Estados remembrados - poderá manifestar-se legal­
mente a respeito da matéria, propomos a presente emenda, con­
fiando venha a ser aceita, aperfeiçoada e aprovada. 

Sala das Comissõês, 10 de dezembro de 1981, - Deputado 
Pedro Faria 

EMENDA N.0 138 
• Dê-se ao art. 15 a seguinte redação: 

"Art 15. Ficam revogados o art 100 e seus parágra­
fos da Lei n,0 4, 737, de 15 de julho de 1965 e a Lei n,o 
5, 779, de 31 de maio de 1972," 

Justificação 
Aceita a emenda para que o Tribunal Superior Eleitoral atri­

bua aos Partidos Políticos séries de números para os seus candi­
datos aos cargos ou às eleições proporcionais, haverá de ser revo­
gado o art 100 e seus parágrafos do Código Eleitoral que dispõe 
diferentemente. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. -Deputado Roque 
Aras. 

EMENDA N.0 139 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. A1l coligações pa.rtidárlas serão permitidas 

tanto nas eleições majotitárias, quanto nas proporcionais. 
§ 1.0 A adoção das coligações partidárias poderá ser 

feita no âmbito nacional, estadual ou municipa~. 
§ 2.o Quando se tratar de coligação de âmbito nacio­

nal, os partidos terão que convocar convenção conjunta 
para estabelecimento da coligação, devendo, se aprovada, 
comunicar imediatamente ào Tribunal Superior Eleitoral 
o nome da sigla e que deverá conter a expressão "COLI­
GAÇAO", para dlferenciar dos partidos, 

§ 3.0 Idêntica providência deverá ser adotada, quan­
do se tratar de ligação apenas a nível estadual ou muni­
cipal, devendo ser aprovada pelas respecti"~as convenç&:s 
regionais ou municipais, que se encarregarao de co~uru­
ca.r aos Tribunais Regionais Eleitorais ou ao Juiz Eleitoral 
no município. 

ArL Na composição das chapas para as eleições 
proporcionais, será respeitada a proporcionalidade do 
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número de filiados de cada partido que se coligou, como 
também a sua representatividade nas Câmaras Munici­
pais, Assembléias Legislativas e Câmara Federal. 

Parágrafo único. Nas sublegendas para o Senado e 
a Prefeitura o mesmo crltélio de proporcionalidade será 
respeitado, se os partidos coligados superarem o número 
de· três. 

Art. Registrada a coligação na Justiça Eleitoral, 
ela passará a ter o mesmo tratamento de partido, inclu­
sive na obligatoriedade de apresentar chapa completa e 
na vinculação de votos. 

Art. Apurado os resultados das eleições, cada par-
tido que Integrou a coligação, reassumirá sua personali­
dade J uridlca própria. 

Art. Os candidatos eleitos receberão seus diplo-
mas, nos quais deverão constar a sigla p<>rtidária a que 
esteja fillado, não prevalecendo, no caso, a ooligação pela 
qual foi eleito. 

Art. A apuração será feita pelas juntas receptoras 
dos votos e começará imediatamente após o encerramento 
da votação. 

§ 1.0 os mesários das seções serão, para tanto, no­
meados escrutinadores. 

§ 2.0 Apenas nos casos em que a Mesa não se julgar 
suficientemente garantida é que a apuração passará a ser 
feita pelas Juntas apuradoras. 

Art. A propaganda de candidatos a cargos eleti-
vos somente é permitida após a respectiva escolha pela 
convenção, que terá que ser realizada até 120 (cento e 
vinte) dias antes da data das eleições. 

Parágrafo único. "É vedada desde 48 (quarenta e 
oltol horas a:1tes até 24 (vinte e quatro) horas depois das 
eleições, qualquer propaganda política mediante radiodi­
fusão, televisão, comício ou reunião pública. 

Art. A Justiça Eleitoral baixará, dentro de 30 
(trinta) dias da publicação desta lei, resolução regula­
mentando a propaganda eleitoral. cujo período não pode­
rá -ser inferior a 90 (noventa) dias antes das eleições e 
não poderá ser inferior .a 3 (três) horas por dia, sendo 
umá na parte da manhã, outra na parte da tarde e outra 
à noite. 

Art. A propaganda, qualquer que seja .a sua for-
ma, só poderá ser feita em língua nacional e não deverá 
empregar meios publicitários destinados a criar artificial­
mente, na opinião pública, estados mentais, emocionais 
. ou passionais. 

Art. A propaganda eleitoral nos meios de comu-
nicação de massa, será gratuita e realizada sob a respon­
sabilidade dos partidos ou das collgações." 

Tustifica~ão 

O presente projeto de lei não é inovador. Apenas pretende 
fixar as normas que deverão presillir as coligaçóes part1dár1as, já 
previstas na legislação pertinente. Pretende também regulamentar 
a propaganda €leitoral, além de pretender agilizar o processo de 
apuração dos resultados eleitorais, deixando a cargo das próprias 
mesas receptoras este procedimento. 

No tocante as coligações partidárias, o projeto prevê que elas 
poderão ser adotadas a nível nacional (global) ou só a nível esta~ 
dual ou apenas nos municípios. 

Registrada a coligação na Justiça Eleitoral, ela passa a ter o 
mesmo tratamento de partido, inclusive no tocante a vinculação 
dos votos como na obrigatoriedade de apresentar chapa completa. 

Pelo projeto, não ficará prejudicado o pluripartidarismo, que 
se quer fortalecido, uma vez que apurado os resultados das elei­
ções, cada partido que compôs a coligação, readquirirá a sua per­
Sonalidade jurídica própria, passando os seus candidatos eleitos, a 
respeitar o seu programa e estatutos. 

E, não sendo excludente, a medida não poderá ser inquinada· 
de casuística, porque interessa a todos os partidos, podendo dela 
se beneficiar o próprio Governo, se conseguir encontrar passeiro. 

Por outro lado, no· interesse de resguardar a lisura do pleito, 
no tocante aos seus resultados, o projeto concede competência às 
juntas receptoras para proceder a apuração dos votos, imediata~ 
mente após o encerramento da votação. 

Com respeito a propaganda eleitoral, o projeto tem o cuidado 
de deixá-la a critério dos- pa.ntidos ou das coligações, aos quais, 
então, é que ficará a responsabilidade perante a Justiça, pelas ln­
fJ:~RÇões que porventura venham a ser cometidas. Neste particular, 
o projeto também tem a preocupação de fortalecer os partidos, 
eomo fiéis porta-vozes da opinião pública. 

Os pa:rtidàs, no caso, escolherão os candidatos que deverão 
participar dos programas e os temas a serem debatidos. Assim, em 
viljta do que se propõe, no interesse da lisura, honestidade e da 
verdade eleitoral, a emenda deverá receber o apoiamento de toda a 
classe política. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Leo­
poldo Bessone. 

EMENDA N.0 140 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. Os !Partidos ·politicos poderão lootitulr no 

pleito de 15 de novembro de 1982, na forma prevista nesta 
Lei, até três sublegendas nas eleições para Governador. 

Art. Cada sublegenda terá o nome do partido res-
pectivo, sendo numerada de um a três na ordem decres~ 
cente de votos obtidos na. convenção e, em caso de empa­
te, mediante sorteio, acrescentando-se a expressão "para 
Governador". ' 

Art. Serão considerados candidatos do partido em 
sublegendas, os três mais votados dentre os que, indica­
dos, no mínimo, por dez por cento dOS convencionais ou 
pela Executiva Partidária Nacional, tenham obtido Indi­
vidualmente pelo menos vinte por cento dos votos da 
convenção. 

Art. Os subscritores da indicação de .candidatos 
serão considerados instituidores das ·respectivas sublegen­
das para todos os efeitos desta Lei. 

Art. As convenções serão realizadas na forma pre-
vista na Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Art. As sublegendas serão assegurados os direitos 
que a lei concede aos partidos políticos no tocante ao pro­
cesso eleitoral e à propaganda dos seus candidatos. 

§ 1.0 As sublegendas- serão representadas perante a 
Justiça Eleitoral até o trânsito em julgado da decisão que 
diplomou os eleitos, por Delegados Especiais, escolhidos· 
por seus instituidores. 

§ 2.0 Os horários de propaganda eleitoral que colf- . 
berem ao partido. serão distribuídos, igualmente, entre 
suas sublegendas, cabendo aos Delegados Especiais de ca­
da uma organizar a participação idêntica de todos os 
candidatos. 

§ 3.0 Além dos Delegados Especiais referidos no § 1.0, 
cada sublegenda, por indicação dos seus instituidores ou 
de candidatos, poderá credenciar fiscais para todos os 
atos do processo eleitoral. 

Art. Os candidatos às eleições de Governador e 
Vice-Governador serão escolhidos na mesma Convenção, 
devendo as chapas ser apresentadas perante a Comissão 
Executiva Regional até quarenta e oito horas antes do 
início da Convenção. 

Art. Na eleição para Governador as chapas serão 
apresentadas perante a Comissão Executiva Regional até 
quarenta e oito horas antes do início da Convenção, indiw 
cando o nome do candidato a Governador e a Vice~Go­
vernador. 

Parágrafo único. A Comissão Executiva do Diretó­
rio Nacional podez;-á indicar até três chapas para conoor ... 
rer à convenção para escolha de candidato a Governador 
e a Vice-Governador, submetendo-se as chapas Indicadas 
ao que prescre.ve o 3.0 item desta emenda. 

Art. Nas eleições em que houver sublegendas, so-
mar-se~ão os votos dos candidatos do mesmo Partido. 

§ 1.0 Se o Partido vencedor tiver adotado sublegen­
da, considerar-se-á eleito o mals votado dentre os seus 
candidatos. 

· § 2.0 Havendo empate na votação entre candidatos 
do mesmo Partido, será considerado eleito _o mais idoso. 

§ 3.0 Ocorrendo empate entre as somas dos votos 
das sublegendas de partidos diferentes, será considerado 
eleito o candidato que tiver obtido o maior número de 
sufrágios. 

Art. O número de lugares a que tem direito o par-
tido, na formação das chapas para a Câma.ra Federal e 
Assembléia Legislativa, será dividido entre as sublegendas 
para Governador, na proporção dos votos recebidos na 
Convenção. 

Art. O registro de candld<1tos das sublegendas se-
rá requerido pelo Presidente do respectivo diretório jun­
tamente com o ·dos demais candidatos do pa.rtldo. Se não 
o fizer no prazo de 3 (três! dias, os instituidores das 

1 --
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sublegendas poderão requerer o registro perante a justiça 
eleitoral, que requisitará cópia da. ata da convenção e os 
documentos necessários para instruir o processo." 

Justificação 
A pr·esente proposta tem por objetivo satisfazer exigências 

conjunturais da orgamização dos partidos, acomodando, pelo me­
nos nesta primeira fase do quadm pluripartidário, as diversas cor­
rentes que compõem um mesmo partido e que são, em inúmeras 
oportunidades, conflltarutes. A vinculação total dos votos, sem a 
sublegenda, poderá ditar o que chamaríamos, a ditadura do can­
didato majoritário, sem que as bases partidárias tivessem oportu­
nidade de oferecer outras opções ao eleitorado. 

Sala das Comissões, 3 de dezembro de 1981. - Deputado Fran­
cisco Rossi. 

EMENDA N.0 141 
Acrescente-se onde couber: 

"Art. . . . o art. 2.0 da Lei n.O 5.782, de junho de 
1972 (Código Eleitoral) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2.0 Nas eleições para Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador, o candidato deverá ser flllado ao Partido, no 
Municpio em que concorrer, pelo prazo de 9 (nove) meses 
antes da data da eleição.' 

Justificação 
Parece-nos conveniente a elevação de seis para nove meses 

do prazo de fillação partidária para os candidatos nas eleições 
para Vereador, Vice-Prefeito e Prefeito. Antecipando-se o prazo 
de flllação para os referidos candidatos, ter-se-á o quadro de 
nomes candidatáveis definido três meses antes das convenções, 
que serão a partir do dia 15 de maio de 1982. Assim, evitar-se-ão 
tumultos resultantes da oolncldêncla de prazo para a flllação e 
para as convenções (seis meses antes da data das eleições -
15 de novembro de 1982) . 

Sala das Comissões, 4 de· dezembro de 1981. - Deputado 
José Camargo. 

EMENDA N.0 142 
Inclua-se onde couber: 

"Art. . . Os atuais títulos eleitorais e folhas indivi­
duais de votação continuam oom sua valldade até 31 de 
de dezembro de 1982.'' 

Justificação 
o que declaradamente almeja o Governo, com a presente pro­

posição, é testar o funcionamento pleno do pluripartidarismo no 
pleito do próximo ano, com embasamento no llvre regime de­
mocrático e representativo posto em prática. 

CUmpre-nos, então, facllltar quanto o permita a legitimidade 
dessas eleições, evitando perda de tempo e despesa para os bra­

. sllelros que Já são eleitores. 
Nestes termos, deixamos trans!UZ!r o verdadeiro propósito des­

ta emenda. 
Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado 

~uben FlcueJn;. 

EMENDA N.0 143 

Inclua-se onde. couber: 
"Art. . . Os Inscritos em um Partido Polítloo poderão, no 

prazo de 60 !sessenta) dias da publicação desta Lei, declarar 
opção por uma outra sigla partidária, tornando-se a anterior 
nula de pleno direito deSde o ato da primeira filiação e inapli­
cável no caso o I 3.0 do art. 67, da Lei n.0 1.682, de 21 de julho 
de 19'71.'' 

Justiflcaçãe 
A presente emenda reabre o leque das opções partidárias, 

libertando o cidadão fillado a um partido das pelas da atual e 
draconiana legislação. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Deputado 
Ruben Flpeiró. 

EMEM)A N.0 I« 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. . . Nas eleições de Senador e seu Suplente e de 

Governador e Vice-Governador, se o candidato mais vota­
do não receber a maioria absoluta dos sufrágios válidos, 
far-se-á nova eleição a que só poderão conoorrer os dois 
candidatos mais votados." 

Justificação 
As eleições de Governador e Senador obedecem ao princípJo 

majoritár:io. ASSim sendo, é claro que é da própria essência da 
eleição que o candidato eleito tenha recebido a maioria absoluta 
dos votos válidos apurados. 

Todavia, quando há mals de dois candidatos, acontece fre­
qüentemente que o mais votado nem sempre obteve a maioria 
absoluta dos sufrágios, porque a maioria absoluta dos eleitores 
votou nos demais candidatos. 

Então, o candidato votado não representa a maioria abso­
luta do corpo eleitoral. 

A emenda prevê justamente essa hipótese. E manda que, 
em casos tais, se proceda a um segundo escrutínio do qual somente 
poderão participar os dois candidatos mais votados. 

Isto dará ensejo a que o eleitorado se pronuncie, pela maioria 
absoluta, em prol de um dos candidatos que, por isso mesmo, terá 
muito maior representatividade. 

Trata-se de emenda do maior conteúdo democrático e que 
fortalecerá extraordinariamente a genuinidade dos mandatos con­
feridos pelo princípio majoritário. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Senador Ores­
tes Quércio. 

EMENDA N.0 145 

Inclua-se o seguinte artigo: 
"Art. . . São extintas as sublegendas nas eleições para 

Senador e respectivo Suplente." 
Justificação 

Esta emenda é complementação de outra por nós apresentada 
e que determina, no caso dos candidatos majoritários não obterem 
a maioria absoluta dos votos válidos, a realização de um segundo 
escrUtínio no qual somente concorrerão os dois mais votados. 

Conforme se pode ver da justificação então feita, o funda­
mento daquela emenda é o fato de que, por sua própria nature­
za, a eleição pelo princípio majoritário lmpllca na obtenção da 
maioria absoluta dos sufrágios. 

Ora, a sublegenda e a eleição pelo principio majoritário são 
inconciliáveis. A primeira admite a eleição de um candidato que 
pode ter votação inferior a outro, porque se somam os votos das 
várias sublegendas. Enquanto que a eleição pelo princípio majo~ 
rltário, por sua própria natureza, impllca na eleição do candidato 
que teve a maioria de todos os sufrágios. 

Dai, a razão de ser desta emenda, complemento da primeira, 
e que tem por objetivo tornar a lei que resultar finalmente da 
elaboração legislativa do Congresso coerente e haT!Ilônlca, em 
seus diversos aspectos. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1981. - Senador OTes­
tes Quércia. 

EMENDA N.o 146 

Acrescente, onde couber: 
"Art. . .. :m vedada nas 48 (quarenta e oltol horas 

anteriores à eleição, qualquer espécie de propaganda polí­
tica, inclusive através de faixas, cartazes, postos de dis­
tribuição ou entrega de material, transporte de eleitore.. 
ou atividades slmllares." 

Justificação 
Com o objetivo de combater uma das formas de abuso do 

poder econômico, representada pela ooncent•ação de propaganda 
de candidatos no dia do pleito, o Código Eleitoral vedou, desde 
quarenta e oito horas antes até vinte e quatro horas depois da 
eleição, qualquer propaganda política mediante •adiodlfusão, tele­
visão, oomlclos ou reuniões públlcas (arl.. 240, parágrafo único). 

A medida representou um passo positivo na linha do aperfei­
çoamento do processo eleitoral. 

Outros abusos, entretanto, têm se verificado, oomo a concen­
tração de elevados recursos no dia do pleltoJ mediante o aluguel 
de automóveis e ônibus, dispendiosa lnstalaçao de postos e barra­
cas para a distribuição de material pessoal ou parl.!dárlo, trans­
porte de eleitores, organização de propagandistas e pessoas para 
Impressionar e pressionar o eleitor na hora do voto. 

No custeio dessas atividades, muitos candidatos têm gasto 
verdadeiras fortunas no dia do pleito, impondo suas candidaturas 
através de um evidente abuso do poder econômioo. 

Além de restringir abusos de ordem econômica, a emenda 
pretende dar ao eleitor um clima de tranqüllldade para escolher 
conscientemente seus candidatos. 
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A legislação eleitoral de alguns países europeus consagra essa 
praxe e a próprta COnstituição espanhola dá a esse periodo de 
silêncio que antecede a votação o nome de "O DIA DA REFLEXAÓ". 

É, assim, evidente o interesse público e o caráter· moraliza­
dor da medida ora proposta. 

Sala das Comissões. 4 de dezembro de 1981. - Senador Fran­
eo MonWtro. 

EMENDA N.0 147 

Inclua-se, onde couber: 
Art. 1.0 O art. 110 da Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 1971, 

passa a vigorar com as seguintes modificações: 
Art. 110. . .................................................. . 

§IP .................................................... . 

I- ............................................... , ........ . 

0- ....................................................... . 
III - a fusão somente poderá ocorrer após 3 (três) anos de 

atuação dos Partidos Políticos, contado este prazo a partir da 
data do registro, devendo estar concretizada até 12 (doze) meses 
antes das eleições. 

§ 2.0 no caso de incorporação, atender-se-á a exigência do 
inciso III do parágrafo anterior, cabendo ao Partido que tiver a 
iniciativa de propô-la, deliberar por maioria absoluta de votos, 
em convenção nacional, sobre a adoção do Estatuto e do Progra­
ma da outra agremiação. Concordando com aqueles, far-se-á em 
convenção nacional conjunta a eleição do novo Diretório Nacional". 

Justificação 

A presente emenda, acrescentando um inciso ao § 1.0 e alte­
rando a redação do § 2.0 , tudo relacionado com o art. 110 da Lei 
n.0 5.682, de 21 de julho de 1971, cuida de introduzir mais uma 
exigência, as.saz rigorosa, à fusão ou incorporação dos Partidos 
Políticos. 

Partindo do pressuposto báSico, erigido em respeito a preceito 
constitucional, de que o pluripartidarismo deve ser a regra (art. 152, 
§ 1.0 , I, da Constituição, com a redação que lhe deu a Emenda 
n.O 11, de 1978), inaceltando-se conseqüentemente, o retrocesso 
do País ao sistema bipartidário, ou, em outra hipótese não tam­
bém descartável, para o unipartidarismo. 

Na verdade, não há nenhum sentido, dentro das regras que 
orientam o referido principio, admitir a lei a possibilidade da 
fusão ou da incorporação dos Partidos Políticos que, antes mesmo 
de amadurecerem suas estruturas ao curso do tempo, sequer, pu­
deram, até agora, submeter o respectivo programa e a própria 
ideologia que inspirou suas criações, à apreciação imprescindível 
do eleitorado brasileiro. 

Assim, um Partido Politico com menos de 3 (três> anos de 
atuação não pode e não deve fundir-se ou incorporar-se a outra. 

De outro lado, é curial observar que a fusão ou a incorporação 
precisa estar concretizada, isto é, definida e finda nos seus obje­
tivos, com antecedência razoável à data fixada para as eleições, 
a fim de que o eleitorado fique suficientemente informado e orien­
tado para o exercício do voto em relação aos candidatos_ de sua 
preferência e ao Partido pelos quais concorram. 

Entende!'I!OS, por isto, que a antecedência de doze meses, seja 
o mínimo que se possa exigir como o espaço de tempo necessário 
para preceder a concretização da fusão ou da incorporação, da 
data das eleições. 

Tais são, em síntese, os motivos que nos conduzem à Iniciati­
va de procurar aprimorar o sistema eleitoral através de proposta 
que, admitida por essa douta Comissão Mista, certamente atende­
rá a plenitude dos objetivos justos e desejáveis. 

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 1981. - Deputado 
Jorge A:rbage. 

EMENDA N.o 148 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . . Nos Es-tados e Municípios onde não existir 
sublegendas para Senador e Prefeito, computar-se-á o 
voto em branco em favor do candidato do Partido Políti­
co que obtiver a preferência do eleitor para Governador, 
ou os demais cargos nas eleições proporcionais." 

Justifi~ão 

Nas próximas eleições gerais de 1982, o eleitor escolherá, numa 
só cédula eleitoral, o nome ou nomes dos candidatos que deseje 
eleger para os cargos, majoritários ou proporcionais. O voto em 
branco, ao contrário do que muitos alegam, não é uma manifes-

tação de protesto, pura e simples. Ele resulta, no seu maior índi­
ce, de falta de preparo do eleitorado para, em alguns minutos de 
meditação no recinto da cabine indevassável, poder identificar 
quais os candidatos de sua absoluta preferência, para sufragar-lhe 
o voto no veredito das urnas. 

Ocorre que, dada a exigüidade do tempo, o eleitor brasileiro, 
por politizado que seja, não tem condições técnicas e psicológicas 
para preencher a totalidade dos nomes dos candidatos que cons­
tam dos registros, na justiça eleitoral, e daí resulta o enorme 
elenco de votos em branco, quando não acontece a outra hipótese, 
que é o da nulidade, muito comum nos pleitos de que temos 
conhecimento no Pais em seu estágio de vida republicana. 

A presente emenda~ no entanto, tem um princípio altamente 
salutar, que não deve ser confundido com artifícios de qualquer 
natureza. Ela visa, na .'Sua essência, não despediçar o voto em 
branco, dado para Senador e Prefeito, nos Estados e Municípios 
onde os Partidos Políticos não concorrem com o instituto da 
sublegenda, mas, ao contrário, computá-lo em favor do candi- · 
dato, cujo Partido Político obtiver a preferência do eleitor para 
o candidato a Governador, e aos demais concorrentes à. cargos ele­
tivos para Deputados Federal, Estadual e Vereador, em duas hipó­
teses diferentes. 

O que se pretende resguardar, é a intenção manifestada pelo 
eleitor em favor d·o Partido Político ao qual consagrou seu voto. 
E se isto fica caracterizado, na escolha dos candidatos aos cargos 
majoritãrio ou proporcional, não há porque deixar-se de com­
pletar a chapa, satisfazendo, assim, a vontade do eleitor e, ao 
-mesmo tempo, cumprindo-se uma regra de direito eleitoral no 
tocante ao resp-eito à intenção do votante, que, a rigor, vem sendo 
conservado em nosso País ao longo do tempo, 

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 1981. - Deputado 
Jorge A:rbage. 

EMENDA N.0 149 

Acr·escent.e-se ond·e couber: 
"Art. 1.0 Todos os votos dados à Oposição no pleito 

de 1982 são considerados nulos. 
Art. 2.0 Todos os votos nu:os contam para a Legenda 

do PDS. 
Art. 3.0 Igualmente somam a legenda do PDS os vo­

tos em branco e as abstenções." 

Justificação 
Para consolidar o Projeto de Abertura do General Figueiredo 

é preciso qu~ as Oposições brasileiras não tenham nenhuma possi­
bilidade de chegar ao Poder, pois seria um confronto. 

Visando impedir este confronto propomos que os votos dados 
às oposições, os brancos, os nulos e as abstenções .sejam contados 
em favor da legenda governiSta. Do contrário haveria o risco de 
qualquer uma destas alternativas deixadas ao eleitor .superasse o 
voto dado ao PDS. Por outro lado, pouparíam-os ao Governo o ve­
xame de novos casuísmos eleitorais. A emenda tem também como 
objetivo assegurar a boa imagem do Brasil no exterior, onde estão 
sen-do negociados projetos a longo prazo, como Carajás e a inter­
nacionalização do crédito que exigem de .seus financiadores exter­
nos a estabilidade política. Confiando na patriotismo do nobre Re­
lator esperamos. ver aprovada esta emenda. 

Sala das COmissões. 7 de dezembro de 1981. - Deputada Cris­
tina Ta vares. 

EMENDA N.0 150 
Inclua-se, onde couber, um artigo, com a seguinte redação: 
'
1Art. Para as eleições de 1982, a- comissão executiva de di­

-retório nacional de partido político poderá indicar candidatos a 
Governador, Vice-Governador, Senador e Suplentes, Deputados Fe­
derais e Estaduais para os Estados onde a agremiação não tenha 
diretório registrado." 

Justificação 
Com base no princípio adotado na emenda, norma semelhante 

sempre foi editada no interesse de facilitar a apresentação de 
candidatos por parte dos partidos políticos. Não constitui, pois, 
nenhuma novidade, especialmente no concern-ente aos pleitos mu­
nicipais. 

se, pois, tal faculdade foi objeto de norma legal quando os 
partidos estavam organizados em todos os Estados e praticamente 
em todos os respectivos Municípios, com mais razão se impõe, 
agora, a sua adoção, eis que determinados partidos, como· é notó­
rio, não se encontram organizados em vários Estados, o que im­
possibilita, por inteiro, a apresentação de candidatos ao GOverno 
dos Estados, ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados e iul As­
sembléias Legislativas. 
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Dai a necessidade e oportunidade da emenda. 
Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputados Alceu 

Collares e Lidovino Fanton. 

E~IENDA N.0 151 

Inclua-se, oilde couber, um artigo, com a seguinte redação: 
_ ~'Art. Para as eleições de 1982. a comissão executiva de dire-

. tório nacional de partido polí+icü poderá. nos Estados em que a 
agremiação não tenha diretório registrado, designar comissão pro­
visória regional com poderes para indicar candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores. 

Parágrafo único. A comissã.o regional provisória a que se re­
fere este art~go ~e.rá previamente- anotada. por despacho do res­
pectivo Presidente, no Tribunal Regional EleitoraL" 

Justificação 
Com base no principio adotado na emenda. norma s-emelhante 

sempre tem .sido editada no interess·e de facili+ãr a apresentação 
de candidatos por parte do.s partidos uolíticos. Não constitui, pois, 
nenhum precedente, particu:armente ·no que concerne aos muni­
cípios. 

Se, pois. tal faculdade foi objeto de norma legal quando os 
partidos estavam organizados em praticamente todos municípios, 
com mais razão se impõe, agora. a sua adoção, e!s que praticamen­
te todos os partidos, como é notório, não s·e encontram organiza­
dos em todos os município.s brasilretros, o que impossibilita a apre­
aentação d·e candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. 

Daí a nece.ss!dade e oportunidade da pr-es·ente emenda. 

Sala das Comissões 7 de dezembro de 1981. - Deputados Alceu 
c COJiares e Lidovino Fanton. -

EMENDA N.• 152 

Inclua-se, onde couber, um artigo, com a seguinte redação: 
"Art. Nas .eleições pelo sistema proporcional, a cada partido 

político é assegurada a eleição, no mínimo, de um candidato, des­
de que a respectiva legenda tenha alcançado votação equiva:ente 
até m-etade do quociente partidário." 

.Justificação 
Nã·::> há dúvida de que a presente emenda visa, fundamental­

JJlente. facilitar aos partidos menores eleger. nos Estados e Muni­
cípios em que tenham maiores dificuldad-es, ao menos um repre­
sentante às Casas Legislativas. 
. A proposição busca, não se poder negar, abrir uma exc~ão 
no concernente à aplicação do quociente partidário, que resultaria 
reduzido, assim, pela m·etade para assegurar, no mínimo, a eleição 
de um representante nos pleitos que obedecem ao sistema propor­
cional. 

A esse objetivo se circunscreve, pois, a emenda apresentada. 
Sala das Comissões, 7 de dezembro de 19i1. - Deputados Alceu 

Collares e Lidovino Fanton. 

E~A N.0 153 
Inclua-se, onde couber, um artigo, com a seguinte reda_ção: 
"Art. Nas e:eições de 1982 para Governador, Vice-Governa-

. dor. Senador e Suplentes, Deputado Federal, Deputado EstaduaL 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. o candidato poderá, desde que 
não tenha filiacão anterior, ser filiado a partido, na circunscri­
ção em que conéorrer, pelo prazo de 6 (seis) meses antes da data 
da eleição." 

Justificação 
Pela Lei n.o 5. 782, de 6 de junho de 1972, nas eleições para 

Governador, Vice-Governador, senador e respectivos Suplentes, 
Deputado Federal e Deputado F.'!tadual, o candidato deverá ser 
filiado ao partido pelo prazo de 12 (doze) meses antes da data das 
el-eições. 

A emenda não visa, propriamente, a alterar qualquer disposi­
ção dessa Lei, senão, e tão-somente, reduzir, apenas para as elei­
ções de 1982, de 12 (doze) para 6 (seis) meses o prazo de filiação 
partidária. 

1!: que determinados partidos não se encontram, em várlos F.'!­
tados, com a sua organização concluída, QU9 pressupõe, de resto. 
a obtenção de um número mínimo de filiações em um quinto dos 
respectivos municípios. · 

Se, em verdade, esses partidos ainda se encontram em fase de 
estruturação de seus órgãos, é evidente que não poderão contar, 
pbr falta de filiados, com candidatos a postos eletlv08, assim exe­
cutivos como legislativos. 

Ai, pois, a razão da presente emenda. 
Sala das Comissões, 7 de dezembro de 1981. - Deputad08 Alceu 

(:ollares e Lidoovino Fanton. 

EMENDA N.o 154 

Inclua-se, onde couber, um artigo, com a seguinte redação: 

"Art. É revogado o parágrafo único do art. 106 da Lei n.0 

4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)." 

Justificação 

Assim dispõe o parágrafo que s emenda se propõe revogar: 
"contam-se como válidos os votos em branco para determinação 
do quociente eleitoral. 

Segundo se vê do art. 106 do Código E~eitoral. o quociente elei­
toral é determinado dividindo-se o número de votos válidos apu­
rados pelo de lugares a preencher". 

Ora, o parágrafo único des.se artigo considera, para o efeito, 
como válidos +ambém os votos em branco. 

Em verdade. o voto em branco nada diz e não pode, por isso 
mesmo, ter qualquer validadf'. E muito menos para influir na de­
terminação do quoc=ente eleitoral. 

Por i.sso, prQp.õe-s·e. pura e simplesmente, a sua revogação. 
É ao que visa a emenda. 

Sala das ComissõPs. 7 de d·ez·embro de 1981. - Deputados Alceu 
Collares e Lidovino Fanton. 

EMENDA N.0 155 

Acrescente-se onde couber: 
"Os itens I e II do art. 97 da Lei n.0 5.682, de 21 de julho 

de 1979, na redaqão da Lei n• 6. 767. de 20 de dezembro de 1979, 
passa a vigorar rom a seguinte redação: 

I- 50% (cinqüenta por cento) do total do Fundo Par­
tidário serão destacados nara .entrega, em partes iguais, a 
todos os part;dos; 

II - 50% (cinqü-enta por .cento) serão distribuídos 
proporcionalmente a 0 número de mandatários que tiverem 
na Câmara dos Deputadoh.' 

Justificação 

A presente emenda bu.sca. exatamente, aquinhoar. com jus­
tiça, os partidos menores na parti:ha do Fundo Partidário. A es­
cassez de r·ecursns é a tônica dos Partidos Políticos. Em maiores 
dificuldades, portanto, só se podem encontrar os partidos menores. 

Nada mais natural. assim. do que se consagrar o critério es­
tabelecido na emenda. 

Confia-se na sua aprovacão. 
Sala das Corulssá<>s. 7 de dez€mbro de 1981. - Deputados Alceu 

Collares e Lidovino Fanton. 

EMENDA N.• 156 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte art:go: 
"O art. 110. da Lei n.o 5.682, de 21 d.e julho de 1971 (Lei Or­

gânica dos Partidos Políticos), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Por _deliberação das convencões nacionais, dois ou 
mais partidos poderã.o fundir-se num só ou incorporar-se 
um ao outro, desde que decorrido pelo meno 1 (um) ano 
dos .seus reg!stros definitivos. 

~ 1.0 No primeiro caso. observar-se-ão as seguin~~s 
normas: 

1 - os diretórios dps partidos elaborarão projetos co­
muns de estatuto e programa; 

li - os partidos reunidos em uma só convenção na­
cional, por maioria absoluta, votarão os projetos e elegerão 
o diretórlo nacional que promoverá o registro do novo par­
tido. 

§ 2.0 No caso de incorporação, caberã ao partido que 
tiver a Iniciativa de propô-la, deliberar por maioria abso­
luta de votos, em convenção nacional. sobre a adocão do 
estatuto e do programa de outra agremiação. Concordando 
com aqueles far-se-á em convenção nacional conjunta, a 
eleição do novo diretório nacional.. 

§ 3.0 O filiado que não...eoncordar com a fusão, ou com 
a Incorporação, poderá desligar-se do seu partido e In­
gressar em outros, podendo por este candidat-ar-se a cargo 
eletivo, independentemente de prazo de filiação, ou de 
quai.squer outras restrições legais.'' 

Justificaçãe 
O Projeto de Lei n.o 8/71-0N transformado na Lei n.o 5.6&!, 

de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), ,. 
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previa a norma proibitiva das coligações. Daí o art. 6.0, daquele 
diploma legal que assim estabelecia: 

"Art. 6.0 São proibidas as coligações partidárias." 
Aliás, a vedação era de natureza constitucional, a partir da 

Constituição Federal de 1967, no seu art. 152, inciso VIII, mantida 
a Emenda Integral n.0 1, de 1969. 

Posteriormente, a Emenda n.0 11, de 1978, deu nova redação 
ao aludido dispositivo (art. 152) e deixou de proibir as coligações 
partidárias. Nem v·edou nem permitiu; apena.s silenciou. Deixou, 
portanto, a matéria tratada tão-só na legislação ordinária. 

O texto do art. 6.0 da Lei Orgãnica dos Partidos Politicos, 
quando da tramitação, foi emendado, na Comissão. pelo nobre 
Deputado Ulysses Guimarães !Emenda n.0 15, de 9 de junho de 
1971). o ilustre autor do modificativo- queria estender a proibição 
às sub:egendas propondo a redação seguinte: 

"Art. 6.0 São proibidas as coligações partidárias e a 
adoção de sublegendas para quaisquer pleitos eleitorais". 

Em sua longa e cálida justificação aquele eminente parlamen­
tar não manifestou uma só palavra contra a norma proibitiva de 
coligações. Apenas defendia a tese de que a proibição devia com­
preender, também, as sublegendas. Foi mais rigoroso do que o 
próprio G<>verno. 

Dentro da doutrina por ele esposada, defend~ndo uma "técni­
ca eleitoral para leal e paritária disputa de votos", o Governo, 
pensando em fortalecer o pluripartidarismo nascente. enviou ao 
Congresso Nacional o Projeto de Lei n.0 28/81 (Estabelece normas 
para a realização de eleições em 1982, e dá outras providências). 
Nessa proposição altera-se, inclusive, o disposto na Lei n.o 6. 767, 
art. 19, inciso IV, porque os partidos politicos terão de apresentar 
candidatos a todas as eleições a se realizarem na respectiva cir­
cunscrição. Significa que as coligações, mesmo para as eleições 
aos cargos majoritários, não J?Odem mais ser feitas. 

Fixam-se pirncípios, portanto, que fortalecem e consolidam 
cada vez mais o pluripartidarismo. Dentro dessa orientação não 
se pode facilitar o processo de unificação, ou conjunção de forças, 
para alianças incompatíveis com a: idéia central de aperfeiçoar a 
vida democrática, como um regime de partidos. Cada partido deve 
lutar pelo seu programa, defender o seu ideário, participando da 
luta eleitoral, sem artificialismos. A fusão, ou a incorporação en­
fraquecem o pluripartidarismo, impondo convívio forçado entre 
agremiações heterogêneas. A opinião pública ficará atônita sem 
entender a barganha e o conchavo ditado por ambições persona­
listas de poder. 

O escopo da emenda ora apresentada e submetida à apreciação 
da ilustrada Comissão Mista é justamente este: não proibir pro­
priamente, a fusão, ou a incorporação; mas, por outro lado, evitar 
que a ira dos inconformados acarrete a extinção de agremiações 
politicas promissoras. Estas fireram prosélitos e seguidores, pelo 
P-aís em fora; nos seus adeptos, filiados, ou simpatizantes acredi­
taram nos seus programas partidários. Porque, então, agora, por 
mero capricho politico ou radicalismo. estreito, exterminar essas 
agremiações? 

Cumpre !mprhnir maior rigor ao multipartidarismo, para não 
pôr em risco o seu triunfo. 

Junto, aqui, modesto discurso que proferi, recentemente, no 
Congresso Nacional, sobre a conveniência de proibir "-' coligações 
partidárias para fortalecer o pluripartidarismo. 

Por todas as razões contidas nesta justificação e naquele dis­
curso peço e espero a aprovação da emenda que ora proponho à 
douta Comissão MiSta e aos meus Ilustres pares, nas duas Casas 
do Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Joacll 
Pereira. 

EMENDA N.0 157 

Acrescente-se, onde couber, os seguinte~ artigos: 
"Artigo n.0 - Os Partidos Políticos ainda em fase de 

organização, dependentes do registro definitivo perante o Supe­
rior Tribunal Eleitoral, gozarão do prazo de 60 (sessenta) dlas 
para o efeito de admitir candidatos aos postos eletivos federais. 

·estaduais e municipais. 
Parágrafo único. OS detentores de mandatos no senado Fe­

deral, Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e Câma­
raa Municipais, não perderão seus respectivos mandatos se exer­
citarem os direitos admitidos neste artigo, eis que se Investem na 
condição de fundadores, assim protegidos pelo preceituado no ar­
tigo 152, § 5.o, da Constituição Federal. 

Artigo n.0 - Aqueles Partidos que tenham obtido o re-
gistro perante o Superior Tribunal Eleitoral, mediante os quan­
titativos mínimos legais para sua composição definitiva, ficam 
extensivas as regras estabelecidas no artigo anterior e seu pará­
grafo único, respeitado o prazo nele fixado. 

Artigo n.0 - Aos eleitores Inscritos sob qualquer legenda 
partidária dar-se-á o mesmo prazo estabelecido no artigo primei­
ro para o efeito de garantir-lhes o direito de pleitear nas respec­
tivas convenções partidárias a homologação de seus nomes para 
disputar quaisquer postos eletivos. 

Parágrafo único. Os eleitores inscritos após os sessenta dias 
contados da data desta ~ei não gozarão da prerrogativa acima 
estipulada, ressalvadas as ocorrências excepcionais admitidas e 
previstas em lei." 

Justificação 
As emendas em apreço pretendem retirar a camisa-de-força 

que decorre da legislação ora proposta. As inscrições partidárias, 
tendo em vU?ta a possibilidade de composições eleitorais, obede­
ceram em muitos Estados e Municípios aos permissivos legais mí­
nimos, de forma que a lei que ora se propõe inabilitará muitos 
candidatos com legitimas aspirações políticas. Explende nítido do 
texto do artigo primeiro da Lei n.0 ·5. 782. de 6 de junho de 1972, 
que o prazo para a filiação partidária de candidatos a cargos ele­
tivos conta um ano (12 meses - textual da lei) a partir (antes) 
da data das eleições. Ora, marcada a eleição para 15 de novem­
bro o prazo deverá ser reduzido e com espaço para novas inscri­
ções de maneira a não tornar a lei de caráter retroativo, prejudi­
cando inúmeros eleitores que aguardavam a data da lei para co­
nhecer do prazo disponível A solução ora proposta revelará a boa 
intenção do Governo permitindo a reformulação partidária com 
o remanejamento dos seus quadros politicos. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Senador Hngo 
Ramos. 

EMENDA N.0 158 

Acrescente-se onde convier: 
Da representação proporcional municipalista 
Das eleições para as Câmaras Municipais 

Art. 1.0 Nas eleições para as Câmaras Municipais, determina­
se o quociente variável eleitoral dividindo-se o número de votos 
válidos apurados pelos lugares a preencher em cada município, 
desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, 
se superior. 

Parágrafo único. Contam-se como votos válidos os votos da­
dos. aos candidatos e os votos em branco, para determinação do 
quociente variável eleitoral. 

Art. 2.0 Determina-se para cada Partido o quociente variá­
vel partidário, divindindo-sc pelo quociente variável eleitoral o 
número de votos, dados aos candidatos sob a mesma legenda, des­
prezada a fração. 

Art. 3.0 Estarão eleitos tantos candidatos quanto os respec­
tivos quocientes variáveis partidários indicar, na ordem da vota­
ção nominal que cada um tenha recebido. 

Art. 4.o Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quo­
cientes variáveis partidários serão distribuídos mediante a ob-
servação da seguinte regra: · 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada 
Partido pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo 
ao Partido que apresentar a maior média um dos lugares a pre­
encher, 

II - repetir-se-á a operação para distribuição de cada um 
dos lugares; 

! 1.0 o preenchimento dos lugares em que cada Partido for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação nominal dos 
seus candidatos. 

§ 2.0 Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Par­
tidos que tiverem obtido quociente variável eleitoral. 

Art. 5.0 Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candi­
dato mais idoso. 

Art. 6.0 Se nenhum Partido alcançar o quociente variável 
eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os 
lugares os candidatos mals votados. 

Art. 7.° Considerar-se-ão suplentés da representação parti-
dária: • 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efe­
tivos das listas dos respectivos Partidos. 

II - em ca.c;o de empate na votação, na ordem decrescente 
da Idade. 

Art. 8.0 Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para 
preenchê-la, far-se-á eleição salvo se faltarem menos de nove 
meses para findar o período de mandato. 

Das eleições para a Câmara dos Deputados e para as 
Assembléias Legislativas. 

I .•;;--.· 
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Art. 9.0 Nas eleições para a Câmara dos Deputados e para 
·· · as Allsembléias Legislativas, determina-se o quociente constante 

eleitoral, dividindo-se o número resultante da soma de todas as 
cadeiras fixadas para as Câmaras Municipais, em cada Estado, 
pelo número de lugares a preencher respectivamente para a Câ­
mara dos Deputados e para as Assembléias Legislativas, em cada 
Estado, desprezadas as frações. 

Art. 10. Determina-se para cada Partido o quociente variá­
vel partidário, dividindo-se pelo quociente constante eleitoral o 
resultado da soma de todas as cadeiras conquistadas para as Câ­

- maras Municipais, sob a me.~ma legenda, no re.spectivo Estado. 
Art. 11. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um 

Partido- quanto os respectivos quocientes variáveis partidários In­
dicar, na ordem de votação _nominal que cada um tenha recebido. 

Art. 12. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quo­
cientes variáveis partidários, serão atribuídos ao Partido que te­
nha conquistado maior número de cadeira.s. 

P~rágrafo único. O preenchimento das cadeiras, com que o 
Partido for contemplado far-se-á Eegundo a ordem de votação 
nominal dos seus candidato~. 

Art. 13. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candi­
dato mais idoso. 

Art. 14. Considerar-se-ão suplentes da representação parti­
dária: 

. I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efe­
tivos nas listas dos respectivos Partidos. 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da 
Idade. 

Art. 15. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para 
preenchê-la, far-se-á eleição, concorrendo somente, o Partido de 
cuja cadeira for detentor, salvo se faltarem nove meses para fin­
dar o período de mandato. 

Justificação 

Temos a honra de submeter à elevada consideração do Con­
gresso, algumas sugestões objetivando alterações que, com a de­
vida vênia, considero necessárias e oportunas, à legislação per­
tinente ao sistema eleitoral vigente no País. 

Fazemos com a cohsciência clara e distinta, como diria Des­
cartes, das contingências e percalços que afetam gravemente ;). 
vida política brasileira, neste instante candente em que as ins­
tituições políticas nacionais se vêem agitadas, seja por influên-

. cia inflamadas pelo individualismo egoístico de homens públicos, 
seja pela seqüência turbulenta dos desajustes alienígenas. 

É de comezinho entendimento que os dedalinhos e desequili­
brios da política nacional s.e devem a causas rnultifárias. Avulta, 
em proeminência, a desordem moral do mundo moderno, ordena­
do mais pelos fatores materiais do que pelas manifestações espi­
rituais da vontade coletiva. 

No plano estritamente político, nrge, antes de tudo, alinhar 
a problemática representativa da Nação no sentido do bem co­
mum - causa final da sociedade civil, conforme, o pensamento da 
doutrina Tomista, que se nos afigura a mais consentânea com as 
nossas estruturas tradicionais. 

É preciso que o Estado brasileiro continue a sua marcha rumo 
à democracia, como o único instrumento humano capaz de con­
duzir-nos ao bem da comunidade nacional. 

Postas essas considerações genéricas ponderamos que se toma 
Indispensável dar novos contornos doutrinários ao sistema elei­
toral vigente, de modo a que se restrinja, tanto quanto possível, a 
prevalência dos critérios individualistas sobre os interesses supe­
rloi'es da Nação, como, lamentavelmente, ocorre em nossos dias. 
Impõe-se uma nova criteriologia sob os auspícios políticos devi­
damente embasados em princípios subalternantes de ordem ética, 
emanados da célula mater da nacionalidade - o município, on­
de se aconchega a realidade do verdadeiro Brasil. 

É óbvio, que essa realidade fundamentai"- a comunidade bá­
sica do contexto nacional - quando se cogita de política, há de 
ser considerada com preeminência. Daí a razão destas modestas 
sugestões a que me proponho perante Vossa Excelência que, não 
~faz muito, houve por bem jurar "fazer deste País uma democra­
cia". 

Parece-me a esta altura, que os Municípios, gtandes ou pe­
quenos, ricos ou pobres, devem subsistir em Igualdade política no 
contexto da sua representatividade Institucional. Certamente, o 
vigor dessa viga mestra levará a uma mais vigorosa instrumenta­
ção dos Partidos, como veículos da opinião pública. 

A proposta que me abalanço a fazer a Vossas Excelências 
assenta, precisamente, nestes dois pressupootos fundamentais: 

I - fortalecimento do poder político dos Municípios; 

II - fortalecimento dos Partidos, como instrumentos da ·di­
nâmica política representativa. 

Poder-se-á chamar essa proposição de Sistema Eleitoral Bra­
sileiro, sob a égide do Princípio da Representação Proporcional 
Municipalista. 

Destarte, no que diz respeito ao fortalecimento do poder po­
lítico dos Municípios, pelo siStema proposto, os vereadores pela 
soma dos MUnicípios do Estado, darão aos Partidos pelos quais 
foram eleitos, a mesma percentagem de cadeiras para a AsSem­
bléia Legislativa e para a Câmara dos Deputados. Decorre dai que 
os Partidos que estiverem legalm.ente estruturados em todos os 
Municípios, ·obterão conseqüentemente, maior números de cadei­
ras nas Câmaras Municipais, nas Assembléias Legislativas e na 
Câmara dos Deputados. 

Ora, na situação atual, prevalecem os Municípios capitáis de 
Estado e os mais populosos, que ensejam maiores benefícios aos 
demagogos e detentores de maiore3 recursos financeiros. 

Efetivamente, os Partidos são submetidos três vezes ao elei­
torado: uma, para vereadores; outra, para deputados estaduais; 
e, uma terceira, para deputaàos federais .. Em cada uma delas; há 
um quociente eleitoral e um quociente partidário. O Partido que 
possui diretórios legalmente constituidos em todos os Municípios, 
deverá, por certo, vencer em mais de 80% (oitenta por cento) as 
eleições municipais, e perder as eleições para Deputados estaduais 
e para Deputados federais, para Partidos menores que se limitam 
ao atendimento mínimo exigido por lei, ou seja, nove Estados e, 
em cada Estado, um quinto dos seus Municípios ou um pouco 
mais, isso, em razão das crises emocionais que ocorrem, unica­
mente, nos Municípios, capitais de Estado e nos mais populosos, 
a~ravés da demagogia, do personalismo de promessas vãs, de ata­
ques ao Governo, que sabem não ser_ verdadeiros, e, principal­
mente, gerando crises, fomentand-o greves,· e, até mesmo turban­
do propriedades públicas e particulares, insuflados por agitadores 
subversivos. 

Não resta dúvida, de que com o sistema proposto, os Municí­
pios passarão a exercer inequívoca e abrangente influência político­
administrativa, perante às Assembléias Legislativas aos Governos 
Estaduais e à Câmara dos Deputados e .. por que não o dizer, pe­
rante todos os Poderes da República. 

De outra parte, no que concerne ao fortalecimento dos Par­
tidos, como instrumentos da dinâ_mica política representativa, é 
intuito que os Partidos representados material e espiritualmen­
te em todos os Municípios serão os predestinados a maiores van­
tagens político-eieitorais, seja na eleiçflo para Deputados Esta~ 
duais e para Deputados Federais, seja para Governadores de Es­
tado. 

Quanto a estes, a presente proposta, toma explícito que ven­
cerá as eleições para Governador, o Partido que obtiver o maior 
número de cadeiras nas Câmaras Municipais e na Assembléia Le­
gislativa, e considerar-se-á o candidato mais votado pelo Partido 
vencedor. 

São essas as ponderações que julgamos oportuno oferecer à 
esclarecida ~quiescência dvs Senhores"' Congressistas. 

A proposta é do ilustre advogado Dr. Octávio Celso da Slivelra 
de São Paulo. estudioso em ciência política e com mais de trinta 
anos de experiência do labor político-partidário. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Erasmo 
Dias. 

EMENDA N.0 159 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art .... Caso nenhum candidato obtenha, nas elei­

Ções majoritárias, metade e mais um dos votos válidos apu­
rados, pelo menos, realizar-se-á novo pleito, disputado 
pelos 2 (dois) mais votados, no dia 15 de janeiro de 1983." 

Justifica<)ão 
1 

Geralmente, nos sistemas pluripartidários, prevê-se a eleição 
por maioria ·absoluta no primeiro escrutinlo, quando se trata de 
escolha dos candidatos ao Poder Executivo, apelando-se para novo 
pleito, com os dois candidatos mais votados. 

Nos termos do Projeto, todas os partidos - e são seis - deve­
rão disputar todos os postos. Allsim, dificilmente obtetão maioria 
absoluta os candidatos a Governador e Vice-Governador, Prefeito 
e VIce-Prefeito, Senadores e seus Suplentes. 

Realmente, o chamado "principio majoritário" visa a que o 
eleito obtenha maioria de sufrágios e por esse principio são esco­
lhidos também os Senadores (art. 41 da Constituição) . 

Mas, no caso do Executivo é que a exigência ainda se toma 
mais necessária, porque, caso minoritário no Leglslativo, o Gover­
nador e o Prefeito terão na maioria absoluta dos sufrágios váli­
dos apurados, um apreciável reforço à sua Investidura popular, 
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evitadas contestações como as que surgiram, nas eleições presl­
den_cais, em 1950 e 1954, neste ultimo caso, com grave ameaça ao 
regime, que se constituiu no chamado "movimento do retorno aos 
quadros institucionais vigentes". 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado Car­
los Wilson. 

EMENDA N.0 160 

Inclua-se onde couber: 
"Art ... : 'Estão isentos das multas previstas no Có­

digo Eleitoral todos os eleitores que não votaram nas últi­
mas eleições." 

Justificação 

Com as modificações que a lei conseqüente deste projeto do 
Poder Executivo irão i,nsert.r na Legislação Eleitoral, votantes terão 
pouco tempo para serem esclarecidos e estimulados. 

Um des.ses estímulos, porque é de ordem econômica, será a 
dispensa da multa a que estão sujeitos os eleitores brasileiros 
natos, e os naturalizados, conforme previsto nos arts. 7.0 e 8.0 da 
Lei n.0 4. 737, de 15 de julho de 1965. 

Dessa forma, é de prevçr-se que, isentos de multa, participa­
rão em maior número aqueles que dela forem perdoados. 

A procedência desta emenda nos leva a confiar em sua aco­
lhida. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado José 
de Castro Coimbra. 

EMENDA N.0 161 
Acrescente-se onde couber: 

"Art. . . . Estará !sento cie multa todo o eleitor que 
não votar nas próximas eleições marc-adas para 15 de 
novembro de 1982." 

Justificação 

. O presente Projeto de Lei n.O 28, de 1981 (CN), transmutado 
em diploma legal, irá de muito modificar a atual sistemática elei­
toral. Suas exigências de votação para todos os cargos, ao mesmo 
tempo, numa única cédula, e num só dia, irão, de certa forma, tu­
multuar o processo, apresentando como resultado a anulação de 
milhares de votos. E em sã consciência, não poderemos respon­
sabilizar os votantes. 

Ora, se isso de antemão estamos a reconhecer, não é justo 
que se venha a insistir em aplicar as multas previstas no Código 
Eleitoral, aos eleitores que errarem por incapacidade de entender 
o novo processo, e não por culpa. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1981. - Deputado José 
de Castro Coimbra. 

EMENDA N.O 162 

Acresc-ente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

o art. 110, da Lei n.O 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos), passa,a vigorar acrescido de mais um 
parágrafo, assim redigido: 

"§ 3.0 Qualquer cidadão, fülado a um dOil partidos 
envolvidos em procedimentos de Incorporação, poderá se 
desligar do mesmo e ingressar em outra agremiação a 
partir da data da Convenção Nacional conjunta de que 
trata o parágrafo anterior, assegurado o seu direito de 
candidatar-se a caTgo eletivo, Independentemente de pra­
zos ou formalidades.'' 

Justificação 

A emenda visa proteger as minorias. Especialmente aquelas 
que, tendo exercido toda a milltãncia com base na pureza da dou­
trina e da prática política do partido, se sentem logradas com a 
sua desnaturação, decorrente da adoção de um novo programa, ou 
da mistura de estilos nos órgãos de deliberação e de ação. 

Com esses argumentos, espera-se a aprovação deste modifi­
cativo. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. -Deputado JoacU 
Pereira. 

EMENDA N.O 163 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Nos Estados em que o partido não conseguir 
organizar Diretórios, em mais de 50% (cinqüenta por 

cento)) dos municípios, tornar-se-á obrigatória apenas a 
apresentação de candidatos a Deputado Estadual e Fe­
deral, ficando o eleitor em condições de votar em quais­
quer dos candidatos ao Governo do Estado e ao Senado 
Federal." 

Justificação 
A alteração beneficiará os pequenos partidos, abrindo-lhes 

melhores perspectivas de participação, sem a drasticidade do texto 
original. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Senador Mauro 
Beneo<ides. 

EMENDA N.O 164 

Acrescente-se onde convier: 
"Art .. As eleições para Governador e Vice-Governador, 

Senador e Suplente e Deputados, Federais e Estaduais, pre­
vistas nesta Lei, serão real!zadas por distritos eleitorais. 

§ 1.0 Para tanto, a Justiça Eleitoral dividirá o Esta­
do em distritos que correspondam ao dobro do número de 
Deputados Federais fixados para a unidade federada. 

§ 2.0 Consideram-se eleitos o Governador e Vice­
Governador e o Senador e Suplentes que vencerem as elei­
ções no maior número de distritos." 

Justificação 
o sistema, distrito eleitoral, facilita as eleições no regime do 

pluripartidarismo. 
Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jairo 

Magalhães. 

EMENDA N.O 165 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. Concluída a fusão ou a incorporação de 2 (dois) 

ou mais partidos, os detentores de mandatos eletivos a eles 
filiados poderão, dentro de 15 (quinze) dias, transferir-se 
para outro sem que, nas eleições previstas nesta Lei, se 
lhes aplique o disposto no § 3.0, do art. 67, da Lei n.O 
5.682/71". 

Justificação 

Sem que se estabeleça a exceção ora proposta, os titulares de 
mandatos eletivos Integrantes dos quadros dos partidos em fusão 
ou incorporação estariam confinados, ainda que em desacordo, a 
disputar as próximas eleições pelo partido resultante desses pro­
cessos. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jairo 
Magalhães. 

EMENDA _N.O 166 

Acrescente-se ao texto do Projeto um artigo com a segulnte 
redação: 

"Art. O art. 67 da Lei Orgânica dos Partidos Políti­
cos (Lei n.O 5.682, de 21 de julho de 1971) é acrescido do 
seguinte parágrafo: 

§ 4.0 Quando ocorrer a fusão ou Incorporação de par­
tidos, o filiado que com elas não concordar poderá des­
ligar-se e filiar-se a outra agremiação partidária e por 
ela candidatar-se a qualquer cargo eletivo, Independen­
temente do prazo do § 3.0". 

Justificação 

o § 3.0 do art. 67 da Lei Orgánlca dos Partidos fixa o prazo de 
2 (dois) anos de filiação para o eleitor que se desliga de um par­
tido e se lUla a outro, para pleitear qualquer candidatura. 

Ocorre, porém, que a fusão e a incorporação, com a qual não 
concorde o flllado, lhe cria a situação imprevista que o torna pra­
ticamente Inelegível nas circunstâncias atuais. J!: que falta menos 
de 12 (doze) meses para as eleições e o § 3.0 do art. 67 exige a 
carência de 2 (dois) anos para a admissibilidade do registro da 
candidatura. 

Tratando-se, pois, de circunstância nova, decorrente da alte­
ração da legislação orgánica dos partidos, que ninguém poderia 
.prever e que surpreendeu os políticos mllltantes, é mais do que 
-razoável que a lei nova regule a espécie para não prejudicar pos­
síveis candidatos que não concordarem com a fusão ou a incor­
poração. 

Saia das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Gomes 
da Silva. 
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EMENDA N.0 167 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. A permuta de Partido Político por quem esteja 

no pleno gozo de mandato federal, estadual ou munici­
pal, não Implicará em perda de seu respectivo mandato, 
por não terem sido eleitos pelos seus atuais partidos." 

Justificação 
Os atuais mandatários do povo brasileiro, em qualquer de suas 

~asas legislativas, inclusive Câmaras de vereadores, foram eleitos 
por legendas de outros partidos, que foram extintos. 

A opção que ora se oferece tem o mesmo escopo da lei anterior, 
precedente válido e correto. O preceituado no artigo 152, § 5.0 , 

parre final, da Constituição Federal, não incide na espécie, posto 
que só prevalecerá a partir da eleição de 1982. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Senador Hu«< 
Ramos. 

EMENDA N.0 168 

Inclua-se onde for mais adequado, no contexto do Projeto, a 
disposição inf.ra: 

"Art. . . . Quando o eleitor for deficiente físico, e 
tiver dificuldade para assinalar os nomes dos candidatos 
de sua escolha, a titulo excepcional, o presidente da mesa 
receptora de votos designará, no momento, entre os 2 (dois) 
secretários, um para acompanhar o votante à cabine in­
devassável e até a urna, preenchendo-lhe a cédula oficial." 

Justificação 
iEncontramo-nos ao final do Ano Internacional do Deficiente 

.-Físico. Muit·a.s proposições, com o ob!etivo de marcar fundo o trans­
curso desses 365 dias, foram apresentadas na Câmara e no Senado, 
-em justíssima homenagem a esses patrícios que estmos fazendo 
voltar a nosso convívio, fraternal e cristãmente. 

Nas massas politizadas do Pais, somam-se aos milhares, os de­
ficientes físicos que nelas se destacam, discutindo politica. 

Urge, pois, que participem, igualmente, do contingente de elei­
tores que a 15 de novembro de 1982 irão escolher os brasileiros 
tn:ris Indicados para ocupar, e exercer com dignidade, os postes 
.tlettvos dos Poderes Executivo e Legislatiyo, nos três patamares 
da República: municipal, estadual e federal. 

Frente à procedência da presente emenda, confiamos venha a 
,receber a acolhida a que faz jus, o que antecipadamente agrade­
temos em nosso, e em nome de seus destinatários, nossos irmãos 
deficientes fislcos. · 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Guido 
Arantes. 

EMENDA N.0 169 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Aos eleitores brasilienses, que até 10 (dez) 

meses antes das próximas eleições o requererem ao Tri­
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, será faculta­
do votar nos candidatos a Governador e Vlce-G<Jvemador, 
Deputados Estaduais e Federais, e ao Senado, nos termos 
~sta Lel." 

Justificação 
A qualificação e Inscrição de eleitor, no Distrito Federal, cresce 

eonstantemente. 
Sendo o titulo de eleitor exigido para a ocupação de empregos, 

cargos ou funções, brasillenses de nascimento, e quantos brasilei­
ros aqui chegam diariamente, vão tirando seus títulos, cumprindo 
1:1 dever constitucional que é expresso, mas ficam privados dos exer­
l!lclo do direito de votar, face à situação existente. 

Assim sendo, com a aprovação desta emenda Iremos propor­
cionar a elevado número de jovens, e de quantos patrícios somente 
em Brasilla se vão fazendo eleitores, a oportunidade de participar 
ativamente do próximo pleito eleitoral de 1982, escolhendo as can­
didatos de sua preferência, livres de quaisqúer pressões. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Guldo 
Arantes. . 

EMENDA N.o 170 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. . . . . . . Será permitido a quem jâ exerceu mandato ele­

tivo federal por um Estado, candidatar-se pelo mesmo ao Con­
gresso Nacional, ainda que nele não tenha, na época da eleição, do­
micilio eleitoral." 

Justificação 

o sistema eleitoral vigente durante a Constituição de 1946 per­
mitra a reeleição de Congressistas por um Estado, ainda que sea 
domicilio eleitoral fosse, em outro. E o Congresso Nacional viveu 
um dos mais fecundos períodos da sua história entre 1946 a 1964. 
Seria de toda conveniência, o restabelecimento do preceito, na atual 
conjuntura política nacional. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. -Deputado Se­
bastião Andrade. 

EMENDA N,0 171 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 
"Art. . . . . Nas eleições que se realizarão no dfa 15 de novem ... 

bro de 1982, o prazo de filiação partidária, a que se refere o art. 67, 
§ 3.0 , da Lei n.0 5.682, de 21 de julho de 1971 fLel Orgânica dos 
Partidos Politicos), prevalecerá, em qualquer hipótese, quando o 
Partido Politlco tiver mais de 2 (dois) anos de registro definitivo." 

Justificação 

A norma restritiva, ínsita no § 3.0 do art. 67 da LOPP (§ 3.0 
do art. 126 das instruções n.0 10.875/80), visa afrouxar laços sólidos 
entre o filiado, candidato a cargo eletivo, e o seu partido, com 
base no principio de que deve sobrepor-se aos Interesses individuais 
o da agremiação, o que vale dizer, também e principalmente, o seu 
programa, pois se há de compreender, pelo menos em tese, que a 
vinculação a um partidO se faça por louvores aos Princípios que lhe 
dão o suporte teórico e aos objetivos a que propõe seguir. 

Jl: então de meridiana clareza a lmpossibllldade de se fixar o 
prazo de filiação para os efeitos do § 2.0 do art. 67 da Lei Orgânica 
dos Partidos Politi'cos. a contar do registro provisório, ou de outro 
fator indireto, se então, e até o registro definitivo, o programa e 
o estatuto do partido ainda não se encontrarem aprovados. 

Jl: certo, por outro lado, que o funcionamento de um partido 
político que se caracteriza exatamente pelo direito de represen­
tação na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e nas Assem­
bléias Legislativas, só se dá após o registro deflnftlvo no Tribunal 
Superior Eleitoral <art. 14 da LOPPJ, não se justificando, desse mo­
do, que se inicie contagem do prazo em exame, ou de qualquer ou­
tro, se sequer tem o Partido o próprio direito de representação . 

Todavia, já que existe um prazo mínimo para que o eleitor, 
que objetiver flliação, possa candidatar-se, não pode o dispositivo 
legal ser desprezado, mas deve ser Interpretado no sentido de que, 
embora não possa ser atendido o prazo de dois anos antes das elei­
ções de 1982, posto que Inexiste registro definitivo de partido po­
lítico, há de ser atendido o prazo máximo possível e que será, 
portanto, aquele contado a partir da publicação da resolução que 
concedeu o registro definitivo. 

Por conseguinte, mesmo que com o registro provisório a filia­
ção seja possível, ele há de ser considerada para os efeitos limita­
tivos, previstos no § 3.0 do art. 67 da LOPP, somente quando o 
partido já se encontrar definitivamente registrado. 

Evidentemente, há uma lmpossibllldade de cumprido o prazo 
do § 3.0 do art. 67 da LOPP, porque não havia nenhum partido 
com registro definitivo até a data de 15 de novembro de 1980. 
Cumpre, pois, conciliar o principio legal com a realidade social e 
o quadro Institucional que a emoldura. Há uma suavizante transi­
toriedade na vida dos partidos. Nessa fase efêmera - após a ex­
tinção dos partidos por determinação legislativa - em que se re­
toma o caminho do pluripartidarismo, é aconselhável, evidenciada 
a Impossibilidade de aplicação do lntersticlo legal, que se faclllte 
a consolidação das novas correntas partidárias, permitindo-se aos 
virtuais candidatos, apenas nessa rase de transição, uma aprecia­
ção global do quadro partidário. 

Daí por que o Interstício de filiação, para efeito de concorrên­
cia a cargo eletivo, em qualquer hipótese, Inclusive a de desligamen­
to, deva ser aispensado aos candidatos de partido cujo registro 
definitivo conte menos tempo do que o prazo a que se retere a Lei 
Orgânica dos Partidos (art. 67, § 3.0). 

A medida proporciona, além do exposto, a Indispensável Igual­
dade de tratamento para todas as agremiações partidárias. Em 
outras palavras: com relação a todos os partidas, Igualmente não 
será cobrado o prazo aos candidatos de partido cujo regl'stro defi­
nitivo tenha menos de dois anos. 

Justifica-se, desse modo, a emenda proposta como mais um 
meio de fortaleoor os partidos reorganizados, dando-lhes, assim, 
maJor consistência. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 1981. - Deputado Jorge 
Cury . 
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